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Orçamento da Prefeitura de Vila Velha 
para 2026 será superior a R$ 2,4 bilhões
De autoria do prefeito Arnaldinho Borgo e aprovado pela Câmara Municipal, o orçamento estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro do próximo ano.

» Texto: Cláudio Figueiredo › Foto: Assessoria

A Câmara de Vila Velha aprovou, 

na segunda-feira (22), a matéria e 

o substitutivo da Lei Orçamentária 

Anual (LOA), de autoria do prefeito 

Arnaldinho Borgo, que estima a re-

ceita e fixa a despesa do Município 

de Vila Velha para o exercício finan-

ceiro de 2026. O valor total do or-

çamento da cidade para o próximo 

ano será de R$ 2.434.057.609,70.

O prefeito Arnaldinho Borgo des-

tacou a ampliação expressiva do or-

çamento municipal, desde o início 

de sua gestão, em 2021: “Alcança-

mos um marco histórico. O orça-

mento de Vila Velha dobrou em 

cinco anos, passando de R$ 1,233 

bilhão para R$ 2,4 bilhões. Isso é re-

sultado de uma gestão responsável, 

que trabalha com planejamento e 

transparência. Mais recursos signifi-

cam mais investimentos, mais digni-

dade e mais qualidade de vida para 

a nossa população”, afirmou.

Para 2026, o prefeito reforçou 

que a gestão seguirá dando pros-

seguimento ao ciclo de investimen-

tos estruturantes que vêm trans-

formando a cidade: “Vamos seguir 

ampliando a rede de saúde, forta-

lecendo a educação e estimulan-

do a geração de emprego e renda, 

garantindo que o desenvolvimen-

to urbano caminhe lado a lado com 

o cuidado com as pessoas”, com-

pletou.

Confira a matéria completa cli-

cando no ícone acima desta ma-

téria.

 Secretaria de Planejamento (SEMPLA)

https://twitter.com/prefvilavelha
https://www.youtube.com/@PrefVilaVelha
https://www.facebook.com/prefvilavelha/
https://www.instagram.com/prefvilavelha/
https://twitter.com/prefvilavelha
https://www.youtube.com/@PrefVilaVelha
https://www.facebook.com/prefvilavelha/
https://www.instagram.com/prefvilavelha/
DBF_secretaria_2
https://www.vilavelha.es.gov.br/noticias/2025/12/orcamento-de-vila-velha-para-2026-sera-superior-a-r-2-4-bilhoes-45622


Prefeitura Municipal de Vila Velha | Aberto das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados | (27) 3149-7400

Avenida Santa Leopoldina, 840, Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES | CEP 29.102-375

prefvilavelha

prefvilavelha

Vila Velha, terça-feira, 30 de dezembro de 2025 | Espírito Santo – Brasil

Réveillon de Vila Velha terá show pirotécnico 
com 12 balsas e 12 torres com DJs
As balsas estarão a cerca de 300 metros da faixa de areia, formando um corredor contínuo 
sobre o mar, com previsão de duração de 14 minutos de show pirotécnico.

» Texto: Luiz Eduardo Neves › Foto: Adessandro Reis

Vila Velha se prepara para rece-

ber mais de 1 milhão de pessoas 

na celebração do Réveillon 2026, 

com uma estrutura distribuída ao 

longo da orla. O principal desta-

que da virada será o espetáculo 

pirotécnico, disparado a partir de 

12 balsas posicionadas no mar e 

quatro pontos adicionais de fogos 

instalados na areia, com previsão 

de duração de 14 minutos. Além 

disso, haverá 12 torres com DJs.

As balsas estarão posicionadas a 

cerca de 300 metros da faixa de 

areia, formando um corredor con-

tínuo sobre o mar. A distribuição 

garante amplitude, profundidade e 

simetria ao espetáculo, permitindo 

visibilidade integral do show a partir 

de diferentes pontos da orla. O dis-

paro será realizado de forma sincro-

nizada, com monitoramento e acio-

namento feitos a partir de terra por 

meio de tecnologia GPS.

O roteiro pirotécnico do Réveillon 

2026 foi redesenhado e contará 

com novos modelos de artefatos, 

desenvolvidos para maior tempo 

de permanência no céu, cores mais 

definidas e combinações cromá-

ticas ampliadas. Os efeitos atingi-

rão grandes aberturas, compatíveis 

com a escala da orla de Vila Velha.
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Prefeitura estabelece regras para as 
praias durante o Réveillon e o verão
As regras da Prefeitura disciplinam questões envolvendo ambulantes, quiosques, carros de 
som, churrasqueiras na praia, animais de estimação e diversos outros temas

» Texto: Rodrigo Elias › Foto: Adessandro Reis

Com a chegada do verão e do 

Réveillon, a Prefeitura de Vila Velha 

está tomando medidas para disci-

plinar o espaço público, e assim 

garantir a segurança e o bem-es-

tar dos moradores e turistas que 

frequentam as praias da cidade.

As regras, estabelecidas pela 

Portaria Conjunta Nº 001/2025 

(publicada no Diário Oficial de 27 

de novembro de 2025), disciplinam 

questões envolvendo ambulantes, 

quiosques, carros de som, churras-

queiras na praia, animais de esti-

mação, normas para passagem do 

Ano-Novo e diversos outros temas 

que dizem respeito ao cidadão.

Com as medidas, a Prefeitura de 

Vila Velha busca garantir um ve-

rão e um Réveillon seguros e agra-

dáveis para todos os moradores e 

turistas que frequentam as praias 

e os pontos turísticos da cidade. 

Denúncias devem ser registradas 

pelo telefone 162, da Ouvidoria 

Municipal.

Durante o período do Réveillon, 

fica proibida a instalação de ten-

das, barracas, toldos, palco, ta-

blados, banheiros químicos ou hi-

dráulicos, cercamento de área, 

equipamentos de sonorização de 

médio e grande porte, iluminação 

em toda extensão do calçadão e 

da faixa de areia dos 32 km litorâ-

neos de Vila Velha.

Confira todas as regras clicando 

no ícone acima desta matéria.
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DECRETO Nº 407/2025 
FIXA O VALOR PADRÃO DE REFERÊNCIA DO TESOURO MUNICIPAL – VPRTM PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CI nº 140530/2025, e, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 3.856, de 19 de 
outubro de 2001, na qual estabelece critérios para atualização monetária dos créditos tributários; CONSIDERANDO que o 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 3.856/2001 estabelece que os tributos municipais serão atualizados pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no exercício de 
2025; DECRETA:  
Art. 1º O Valor Padrão de Referência do Tesouro Municipal – VPRTM para o exercício de 2026 será de R$ 4,7825 (Quatro reais, 
sete mil oitocentos e vinte e cinco décimos de milésimo de real), atualizado em 1º de janeiro de 2026, mediante aplicação do índice 
de 4,41% (quatro inteiros e quarenta e um centésimos por cento) correspondente ao IPCA-E, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulado no período de janeiro a dezembro de 2025, seguindo o que dispõe a Lei n.º 3.856/2001 e 
suas alterações.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.  
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 408/2025 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, UMA ÁREA DE 
TERRENO, TOTALIZANDO 1440 M² NO BAIRRO JARDIM MARILÂNDIA, NESTE MUNICÍPIO, OBJETIVANDO O 
FUNCIONAMENTO DE UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 
56 da Lei Orgânica, e o Processo nº 94692/2025, e, CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, sobre desapropriação por utilidade pública e suas alterações; CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição Federal, em 
seu art. 5º, inciso XXIV, quando da desapropriação por necessidade ou utilidade pública, DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, os lotes nº 9 (nove), 10 (dez), 
25 (vinte e cinco) e 26 (vinte e seis) todos localizados na Quadra 21 (vinte e um), cada qual com 360 m², totalizando 1.440 m², 
localizados no bairro Jardim Marilândia, município de Vila Velha, de propriedade de Centro Educacional Movimento do Saber Ltda. 
Art. 2º Os terrenos descritos no art. 1º possuem as seguintes confrontações e inscrições imobiliárias: 
I – Lote nº 09 – confronta-se pela frente com Avenida “K”, mede 12,00m pelo lado esquerdo com o lote 8 mede 30,00m, pelo lado 
direito com o lote nº 10, mede 30,00m e pelos fundos com o lote 25, mede 12,00m, com área total de 360,00 m² com inscrição 
imobiliária nº 12.352 – Livro 2 – A – X, fls. 014, lotes 09 e 25; 
II – Lote nº 25 – confronta-se pela frente com Avenida “F”, mede 12,00m pelo lado esquerdo com o lote 24 mede 30,00m, pelo 
lado direito com o lote nº 26, mede 30,00m e pelos fundos com o lote 9, mede 12,00m, com área total de 360,00m² com inscrição 
imobiliária nº 12.352 – Livro 2 – A – X, fls. 014, lotes 09 e 25; 
III – Lote nº 10 – confronta-se pela frente com Avenida K, atualmente Demetrio Ribeiro, pelos fundos com o lote 24, lado direito 
com o lote 11, lado esquerdo com o lote 09, com área de 360,00 m², com inscrição imobiliária nº 64.910 – Livro 2 – GR – X, fls. 
194; 
IV – Lote nº 26 – confronta-se ela frente com a Av. “F”, atualmente é denominada Rua Grande Vitória, medindo 12,00m, pelo 
lado esquerdo com o lote nº 25, medindo 30,00 m, pelo lado direito com o lote nº 27, medindo 30,00m e pelos fundos com o lote 
nº 08, medindo 12,00m, imóvel esse desmembrado de maior porção, perfazendo 360,00 m² com inscrição imobiliária nº 2.587 –
fls. 158. 
Art. 3º A desapropriação do imóvel objeto deste Decreto tem por finalidade o funcionamento de unidade municipal de ensino 
fundamental (UMEF), visando suprir o déficit de vagas escolares na região 04, o que proporcionará alívio imediato à demanda 
reprimida, melhoria na distribuição dos alunos da rede municipal e maior eficiência no uso da estrutura física e pedagógica. 
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a proceder, pela via administrativa amigável, à desapropriação do 
imóvel objeto do presente Decreto. 
Art. 5º Fica declarada a urgência na desapropriação da área descrita nos artigos 1º e 2º deste Decreto, em razão da necessidade 
imediata de funcionamento de Unidade Municipal de Ensino Fundamental. 
Parágrafo único. Não havendo ajuste amigável, fica a Procuradoria Geral autorizada a adotar as medidas judiciais necessárias 
para fins de concretização da presente desapropriação, especialmente, o ajuizamento de ação de desapropriação, com pedido de 
imissão provisória na posse. 



 
30 de dezembro de 2025     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA-ES      Edição nº 2313 

terça-feira Pág. 2 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VILA VELHA. 
Para verificar a assinatura utilizando o Adobe Reader®, baixe o arquivo PDF desta edição em seu computador. 

 
 

Art. 6º Em caso de acordo no âmbito administrativo, a ser concretizado por intermédio de Termo de Acordo de Desapropriação 
Amigável, a imissão da posse no imóvel será acordada entre as partes. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 409/2025 
FIXA PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NA FORMA DA LEI Nº 3.877, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001, O VALOR DO FATOR DE 
COLETA E DO FATOR DE PASSADA PARA APURAÇÃO DA TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR DOS IMÓVEIS 
SITUADOS NA ZONA URBANA E/OU DE EXPANSÃO URBANA DO MUNICÍPIO, CONSTANTES DO CADASTRO 
IMOBILIÁRIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no exercício de suas atribuições conferidas pelo art. 56, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, CI nº 140820/2025, e, CONSIDERANDO a necessidade de fixar e estabelecer metodologia 
para apuração dos fatores de coleta e passada, estabelecidos pela Lei n° 3.877/2001; CONSIDERANDO que o parágrafo único do 
art. 297, da Lei nº 3.877/2001, estabelece que a apuração dos custos do valor do fator de coleta deve apropriar o valor referente 
aos 12 (doze) meses anteriores ao seu cálculo; CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos contribuintes dos 
parâmetros utilizados pelo Município, quando do lançamento da taxa de Coleta de Lixo; DECRETA: 
Art. 1º Fixar para o exercício de 2026, na forma da Lei nº 3.877, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 4.017, de 26 de 
dezembro de 2002, o valor do fator de coleta e do fator de passada para apuração da Taxa de Coleta de Lixo domiciliar dos imóveis 
situados na zona urbana e/ou de expansão urbana do Município, constantes do Cadastro Imobiliário. 
§ 1º O número total de contribuintes tributáveis, a relação de bairros e regiões, as frequências, os pesos e o custo anual dos 
serviços de coleta, remoção e disposição final dos resíduos sólidos para apuração e cobrança das Taxas de Coleta de Lixo estão 
determinados nas Tabelas 01 e 02 do Anexo Único, deste Decreto, conforme disposto no parágrafo único do art. 297 da Lei nº 
3.877/2001. 
§ 2º O quantitativo de contribuintes tributáveis corresponde ao número total de inscrições existentes no Cadastro Técnico 
Imobiliário do Município diminuído do número de não beneficiados pelos serviços de coleta, remoção e disposição final dos resíduos 
sólidos. 
§ 3º A data de fechamento dos arquivos para fins de cálculo do tributo será estabelecida pela Gerência de Cadastro Municipal 
(GECAM) da Secretaria Municipal de Finanças (SEMFI). 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO 

Tabela 01 
Fator de Coleta Atualizado 

Descrição dos 
Serviços 

Custo anual dos serviços 
período: setembro/23 a 

agosto/24 

Número de 
Contribuintes 
Tributáveis 

Fator de 
Coleta (FC) 

Variaç ão 
IPCA- E 

Fator de 
Coleta 

atualizado 
Coleta, Remoção e 
Disposição Final 

dos Resíduos 
Sólidos 

 
R$ 73.436.640,80 

 
228.679 

 
R$ 321,13 

 
4,41% 

 
R$  335,29 

 
Tabela 02 

TAXA DE COLETA DE LIXO 
FATOR DE PASSADA 

Relação de Bairros Região Frequência de Coleta Peso 
REGIÃO 1 

Boa Vista I 1 CDA3 0,8 
Boa Vista II 1 CDA3 0,8 
Centro 1 CND 1,5 
Coqueiral de Itaparica 1 CND 1,5 
Cristóvão Colombo 1 CDA3 0,8 
Divino Espírito Santo 1 CDA3 0,8 
Glória 1 CND 1,5 
Ilha Dos Ayres 1 CND 1,5 
Itapuã 1 CND 1,5 
Itapuã – Orla 1 CDD e CND 2 
Jaburuna 1 CND 1,5 
Jockey de Itaparica 1 CNA3 0,8 
Olaria 1 CND 1,5 
Praia da Costa 1 CND 1,5 
Praia da Costa – Orla 1 CDD e CND 2 
Praia das Gaivotas 1 CNA3 0,8 
Praia de Itaparica 1 CND 1,5 
Praia de Itaparica – Orla 1 CDD e CND 2 
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Residencial Coqueiral 1 CDA3 0,8 
Soteco 1 CDA3 0,8 
Vista da Penha 1 CDA3 0,8 

REGIÃO 2 
Araçás 2 CDA3 0,8 
Brisamar 2 CNA3 0,8 
Cocal 2 CNA3 0,8 
Darly Santos 2 CDA3 0,8 
Guaranhuns 2 CDA3 0,8 
Ibes 2 CNA3 0,8 
Ilha dos Bentos 2 CNA3 0,8 
Jardim Asteca 2 CNA3 0,8 
Jardim Colorado 2 CNA3 0,8 
Jardim Guadalajara 2 CNA3 0,8 
Jardim Guaranhuns 2 CDA3 0,8 
Nossa Senhora da Penha 2 CNA3 0,8 
Nova Itaparica 2 CNA3 0,8 
Novo México 2 CNA3 0,8 
Pontal das Garças 2 CDA3 0,8 
Santa Inês 2 CNA3 0,8 
Santa Mônica Popular 2 CNA3 0,8 
Santa Mônica 2 CNA3 0,8 
Santos Dumont 2 CNA3 0,8 
Vila Guaranhuns 2 CDA3 0,8 
Vila Nova 2 CNA3 0,8 
Polo Empresarial 2 CDA3 0,8 

REGIÃO 3 
Aribiri 3 CNA3 0,8 
Argolas 3 CDA3 0,8 
Ataíde 3 CDA3 0,8 
Cavalieri 3 CDA3 0,8 
Chácara do Conde 3 CDA3 0,8 
Dom João Batista 3 CDA3 0,8 
Garoto 3 CND 1,5 
Ilha da Conceição 3 CDA3 0,8 
Ilha das Flores 3 CDA3 0,8 
Paul 3 CDA3 0,8 
Pedra dos Búzios 3 CDA3 0,8 
Primeiro de Maio 3 CDA3 0,8 
Sagrada Família 3 CDA3 0,8 
Santa Rita 3 CDA3 0,8 
Vila Batista 3 CDA3 0,8 
Vila Garrido 3 CDA3 0,8 
Zumbi dos Palmares 3 CDA3 0,8 

REGIÃO 4 
Alecrim 4 CDA3 0,8 
Alvorada 4 CDA3 0,8 
Cobilândia 4 CDA3 0,8 
Cobi de Baixo 4 CDA3 0,8 
Cobi de Cima 4 CDA3 0,8 
Industrial 4 CDA3 0,8 
Jardim do Vale 4 CDA3 0,8 
Jardim Marilândia 4 CDA3 0,8 
Nova América 4 CDA3 0,8 
Planalto 4 CDA3 0,8 
Rio Marinho 4 CDA3 0,8 
Santa Clara 4 CDA3 0,8 
São Torquato 4 CDA3 0,8 
Vale Encantado 4 CDA3 0,8 
Polo Empresarial Novo México 4 CDA3 0,8 

REGIÃO 5 
Barra do Jucu 5 CDA3 0,8 
Balneário Ponta da Fruta 5 CDA3 0,8 
Barramares 5 CDA3 0,8 
Cidade da Barra 5 CDA3 0,8 
Interlagos 5 CDA3 0,8 
Jabaeté 5 CDA3 0,8 
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João Goulart 5 CDA3 0,8 
Morada da Barra 5 CDA3 0,8 
Morada do Sol 5 CDA3 0,8 
Morro da Lagoa 5 CDA3 0,8 
Normília da Cunha 5 CDA3 0,8 
Nova Ponta da Fruta 5 CDA3 0,8 
Ponta da Fruta 5 CDA3 0,8 
Praia dos Recifes 5 CDA3 0,8 
Riviera da Barra 5 CDA3 0,8 
Santa Paula I 5 CDA3 0,8 
Santa Paula II 5 CDA3 0,8 
São Conrado 5 CDA3 0,8 
Terra Vermelha 5 CDA3 0,8 
Ulisses Guimarães 5 CDA3 0,8 
Vinte e Três de Maio 5 CDA3 0,8 

 
Legendas: 

CND = coleta noturna diária 
CDA3 e 
CNA3 

= coleta diurna e noturna alternada: terça-feira, quinta- feira, sábado e feriados ou 
segunda-feira, quarta-feira, sexta-feira e feriados. 

CDD e CND = coleta diurna diária e noturna diária 
 
 

DECRETO Nº 410/2025 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, UMA ÁREA DE 
TERRENO, TOTALIZANDO 8.207,92 M², SITUADA NO BAIRRO PRAIA DA COSTA, NESTE MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS PARA IMPLANTAÇÃO DO MONUMENTO NATURAL MORRO DO MORENO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 
56 da Lei Orgânica, e, CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, sobre desapropriação por 
utilidade pública e suas alterações; CONSIDERANDO o interesse público na implantação das infraestruturas da Unidade de 
Conservação Monumento Natural Morro do Moreno; CONSIDERANDO a necessidade de utilização de parte do imóvel abaixo 
identificado para a consecução da finalidade pública mencionada; CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição Federal, em 
seu art. 5º, inciso XXIV, quando da desapropriação por necessidade ou utilidade pública, DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, área parcial do imóvel situado 
no bairro Praia da Costa, neste Município, necessária à implantação das infraestruturas do Monumento Natural Morro do Moreno, 
que corresponde a 8.207,92 (oito mil, duzentos e sete metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados), integrante do 
imóvel de maior extensão, de propriedade de Dukla de Aguiar, Nilda Carvalho de Aguiar, Zilmar Carvalho de Aguiar, Paulo Venicio 
de Aguiar, Walter de Aguiar, Aurelino Carvalho de Aguiar e João Manoel de Aguiar, registrado sob a matrícula nº 10.369 do Cartório 
de Registro de Imóveis da 1ª zona de Vila Velha, cuja área total é de 251.930,00 m². 
Art. 2º O terreno constante no artigo 1º inicia-se no Ponto 1 de coordenadas UTM (E:366599,738; N: 7751859,063) a partir do 
qual, com a distância de 48,44 m e azimute 023º 07' 16,46'', chega-se ao Ponto 2 de coordenadas UTM (E: 366618,758; N: 
7751903,609) a partir do qual, com a distância de 45,39 m e azimute 022º 47' 47,36'', chega-se ao Ponto 3 de coordenadas UTM 
(E: 366636,345 ; N: 7751945,454) a partir do qual, com a distância de 53,72 m e azimute 044º 57' 27,96'', chega-se ao Ponto 4 
de coordenadas UTM (E: 366674,303; N: 7751983,468) a partir do qual, com a distância de 25,01 m e azimute 091º 04' 28,61'', 
chega-se ao Ponto 5 de coordenadas UTM (E: 366699,306; N: 7751982,999) a partir do qual, com a distância de 17,88 m e 
azimute 103º 00' 34,23'', chega-se ao Ponto 6 de coordenadas UTM (E: 366716,727; N: 7751978,974) a partir do qual, com a 
distância de 16,08 m e azimute 190º 16' 02,06'', chega-se ao Ponto 7 de coordenadas UTM (E: 366713,861; N: 7751963,152 ) a 
partir do qual, com a distância de 33,05 m e azimute 184º 01' 05,89'', chega-se ao Ponto 8 de coordenadas UTM (E: 366711,545; 
N: 7751930,183) a partir do qual, com a distância de 49,92 m e azimute 228º 12' 03,56'', chega-se ao Ponto 9 de coordenadas 
UTM (E: 366674,331; N: 7751896,911 ) a partir do qual, com a distância de 33,75 m e azimute 216º 49' 53,52'', chega-se ao 
Ponto 10 de coordenadas UTM (E: 366654,098; N: 7751869,896) a partir do qual, com a distância de 29,61 m e azimute 216º 26' 
34,73'', chega-se ao Ponto 11 de coordenadas UTM (E: 366636,511; N: 7751846,079) a partir do qual, com a distância de 29,55 m 
e azimute 270º 12' 47,79'', chega-se ao Ponto 12 de coordenadas UTM (E: 366606,960; N: 7751846,189) a partir do qual, com a 
distância de 14,76 m e azimute 330º 42' 31,10'', chega-se ao Ponto P1 fechando assim o perímetro. 
Parágrafo único. A área desapropriada encontra-se delimitada e caracterizada no mapa de sobreposição e no memorial descritivo 
constantes do Anexo I deste Decreto, que dele fazem parte integrante para todos os fins legais. 
Art. 3º A desapropriação tem como finalidade a utilização da área para construção de estruturas de apoio ao visitante no topo do 
Monumento Natural Morro do Moreno. 
Art. 4º Autorizo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a proceder, pela via administrativa amigável, a desapropriação do imóvel 
objeto do presente Decreto. 
Parágrafo único. Não havendo ajuste amigável, autorizo a Procuradoria Geral a adotar as medidas judiciais necessárias para fins 
de concretização da presente desapropriação, especialmente, o ajuizamento de ação de desapropriação, com pedido de imissão 
provisória na posse. 
Art. 5º Em caso de acordo no âmbito administrativo, a ser concretizado por intermédio de Termo de Acordo de Desapropriação 
Amigável, a imissão da posse no imóvel será acordada entre as partes. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
MAPA DE SOBREPOSIÇÃO 

DECRETO Nº 410/2025 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
DECRETO Nº 410/2025 

 
O caminhamento do polígono inicia-se no Ponto 1 de coordenadas UTM (E: 366599,738; N: 7751859,063) a partir do qual, com a 
distância de 48,44 m e azimute 023º 07' 16,46'', chega-se ao Ponto 2 de coordenadas UTM (E: 366618,758; N: 7751903,609) a 
partir do qual, com a distância de 45,39 m e azimute 022º 47' 47,36'', chega-se ao Ponto 3 de coordenadas UTM (E: 366636,345 ; 
N: 7751945,454) a partir do qual, com a distância de 53,72 m e azimute 044º 57' 27,96'', chega-se ao Ponto 4 de coordenadas 
UTM (E: 366674,303; N: 7751983,468) a partir do qual, com a distância de 25,01 m e azimute 091º 04' 28,61'', chega-se ao Ponto 
5 de coordenadas UTM (E: 366699,306; N: 7751982,999) a partir do qual, com a distância de 17,88 m e azimute 103º 00' 34,23'', 
chega-se ao Ponto 6 de coordenadas UTM (E: 366716,727 ; N: 7751978,974) a partir do qual, com a distância de 16,08 m e 
azimute 190º 16' 02,06'', chega-se ao Ponto 7 de coordenadas UTM (E: 366713,861; N: 7751963,152 ) a partir do qual, com a 
distância de 33,05 m e azimute 184º 01' 05,89'', chega-se ao Ponto 8 de coordenadas UTM (E: 366711,545; N: 7751930,183) a 
partir do qual, com a distância de 49,92 m e azimute 228º 12' 03,56'', chega-se ao Ponto 9 de coordenadas UTM (E: 366674,331; 
N: 7751896,911 ) a partir do qual, com a distância de 33,75 m e azimute 216º 49' 53,52'', chega-se ao Ponto 10 de coordenadas 
UTM (E: 366654,098; N: 7751869,896) a partir do qual, com a distância de 29,61 m e azimute 216º 26' 34,73'', chega-se ao Ponto 
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ATOS DO SECRETARIADO 

11 de coordenadas UTM (E: 366636,511; N: 7751846,079) a partir do qual, com a distância de 29,55 m e azimute 270º 12' 
47,79'', chega-se ao Ponto 12 de coordenadas UTM (E: 366606,960; N: 7751846,189) a partir do qual, com a distância de 14,76 m 
e azimute 330º 42' 31,10'', chega-se ao Ponto P1 fechando assim o perímetro. 

 
 

PORTARIA Nº 725/2025 
Torna sem efeito, nomeia cargos comissionados e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições previstas no art. 56, da 
Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito o art. 2º da Portaria nº 717/2025 
que nomeou Antônio Carlos Martineli para exercer o cargo 
comissionado de Assistente Técnico I, padrão CC-3, da 
Secretaria Municipal de Governo. 
Art. 2º Tornar sem efeito o art. 2º da Portaria nº 722/2025 
que nomeou Ana Clara Alves Bueque para exercer o cargo 
comissionado de Assistente Técnico II, padrão CC-4, da 
Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 3º Nomear David Juan Assis Martinelli para exercer o 
cargo comissionado de Assistente Técnico I, padrão CC-3, da 
Secretaria Municipal de Governo. 
Art. 4º Nomear Kamila Gonçalves de Oliveira para 
exercer o cargo comissionado de Assistente Técnico II, 
padrão CC-4, da Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 5º Nomear Rafael Bernardes Moreira para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Técnico I, padrão CC-1, da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 6º Designar o servidor Lucas Silva Siqueira, matrícula 
nº 97438, para exercer a função gratificada de Inspetor de 
Rondas Ostensivas Municipais da Guarda Municipal de Vila 
Velha. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 726/2025 

Designa servidora, interinamente e cumulativamente, 
para responder pelo cargo de Secretário Municipal de 
Educação, em período de férias da titular. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no art. 64, da Lei Complementar nº. 006, de 
03 de setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Vila Velha, CI nº 139972/2025, RESOLVE: 
Art. 1º Designar, interinamente e cumulativamente, a 
servidora Bruna de Faria Goronci para substituir a 
servidora Carla Lima de Moraes Cabidel no cargo de 
Secretário Municipal de Educação, padrão AP, por motivo de 
férias da titular, no período de 05/01/2026 a 18/01/2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar do dia 05 de janeiro de 
2026. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 727/2025 

Designa servidor, interinamente e cumulativamente, 

para responder pelo cargo de Subprocurador-Geral 
Judicial da Procuradoria Geral do Município, em 
período de férias do titular. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no art. 64, da Lei Complementar nº. 006, de 
03 de setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Vila Velha, CI nº 140015/2025, RESOLVE: 
Art. 1º Designar, interinamente e cumulativamente, o 
servidor Pedro Henrique Pinto Cuzzuol para substituir o 
servidor Airton Sibien Ruberth no cargo de Subprocurador-
Geral Judicial da Procuradoria Geral do Município, DJJ, por 
motivo de férias do titular, no período de 29/12/2025 a 
12/01/2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar do dia 29 de dezembro de 
2025. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 728/2025 

Exonera, a pedido, Psicólogo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 56, VII, da Lei Orgânica Municipal, consoante o 
caput do art. 58 da Lei Complementar nº 006, de 03 de 
setembro de 2002, e tendo em vista o constante do Processo 
protocolado sob o nº 136677/2025; RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, Ana Luiza Pelegrini da Silva 
Ribeiro, matrícula nº 10005194/1, do cargo efetivo de 
Psicólogo, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 15/12/2025. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal  

 
PORTARIA Nº 729/2025 

Exonera, a pedido, Enfermeira da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 56, VII, da Lei Orgânica Municipal, consoante o 
caput do art. 58 da Lei Complementar nº 006, de 03 de 
setembro de 2002, e tendo em vista o constante do Processo 
protocolado sob o nº 136550/2025; RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, Edarlina Belshoff Siqueira, 
matrícula nº 10007558/1, do cargo efetivo de Enfermeiro, da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 17/12/2025. 
Vila Velha, ES, 29 de dezembro de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal

 
 
 

 
PORTARIA N.º 275/2025 RH/SEMAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Municipal n° 5318/2012 e 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 414/2021, 
CONSIDERANDO as alterações promovidas no Decreto nº 
414/2021; CONSIDERANDO a redação conferida ao artigo 7º 

do referido Decreto, que estabeleceu o prazo de 90 (noventa) 
dias para convocação dos servidores beneficiários de jornada 
especial, com vistas à análise e convalidação dos atos de 
concessão, conforme as novas condicionantes previstas no 
normativo mencionado. RESOLVE: 
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 009/2025 e conceder 
o benefício da jornada especial de trabalho, com redução de 



 
30 de dezembro de 2025     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA-ES      Edição nº 2313 

terça-feira Pág. 7 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VILA VELHA. 
Para verificar a assinatura utilizando o Adobe Reader®, baixe o arquivo PDF desta edição em seu computador. 

 
 

carga horária de 02 (Duas) horas, por 4 dias na semana, ao 
servidor GILSON CANDIDO DA SILVA, matrícula nº 
10002303/1, ocupante do cargo de PROFESSOR E ESPECIAL - 
DEFICIÊNCIA INTEL, lotada na SEMED, conforme solicitado 
no Processo nº 74355/2024, pelo período de 01 (um) ano. 
Art. 2º O deferimento de horário especial pressupõe a 
assunção, pelo servidor, de abster-se de realizar outra 
atividade remunerada, no período correspondente à redução 
da jornada de trabalho. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência de 23 de Dezembro de 2025 a 22 
de Dezembro de 2026. 
Vila Velha, 23 de Dezembro de 2025. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMSA Nº 239/2025 
A Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 
6.563/2022, pelo §1º do art. 11 da Lei Municipal nº 
6.446/2021, Processo 140662/2025 RESOLVE: 
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo 
concedido à Comissão de Sindicância instituída por meio da 
Portaria SEMSA nº 145/2025, para conclusão da apuração 
dos fatos constantes no Processo nº 84.146/2025, conforme 
justificativa apresentada nos autos, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 06/2002. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
PORTARIA SEMSA Nº 240/2025 

A Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 
6.563/2022, pelo §1º do art. 11 da Lei Municipal nº 
6.446/2021, Processo nº 140665/2025, RESOLVE: 
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, a contar de 09 
de janeiro de 2026, o prazo concedido à Comissão de 
Sindicância instituída pela Portaria SEMSA nº 231/2025, para 
conclusão da apuração dos fatos constantes no Processo nº 
109921/2025, conforme justificativa apresentada nos autos, 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
PORTARIA SEMSA Nº 240/2025 

A Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 
6.563/2022 e pelo §1º do art. 11 da Lei Municipal nº 
6.446/2021, Processo 140750/2025, RESOLVE: 
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, a contar de 02 
de janeiro de 2026, o prazo concedido à Comissão de 
Sindicância instituída pela Portaria SEMSA nº 116/2025, para 
conclusão da apuração dos fatos constantes no Processo nº 
30.711/2025, conforme justificativa apresentada nos autos, 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 002/2025 
Institui a fiscalização integrada permanente da orla 
marítima, praias, calçadões, ruas, praças, parques, 

entorno de lagoas, ilhas, áreas de restinga e demais 
áreas naturais do Município de Vila Velha, disciplina 
condutas proibidas e define competências 
administrativas. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
SEMMA, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS – SEMSU e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO - SEMDEST, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 30, incisos I e II, e 225 
da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que as praias, a orla marítima, as lagoas, 
seus entornos, as áreas de restinga e demais áreas naturais 
constituem bens públicos de uso comum do povo e áreas 
ambientalmente sensíveis; 
CONSIDERANDO a necessidade de ordenar o uso desses 
espaços, prevenir danos ambientais, garantir a segurança, o 
sossego público e a mobilidade urbana; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.406/2013 (Código de 
Posturas), a Portaria Conjunta nº 001/2025 e demais normas 
municipais aplicáveis; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5235/2011, que dispõe 
sobre a fiscalização, infrações e penalidades relativas à 
proteção ao meio ambiente no âmbito da secretaria municipal 
de meio ambiente; 
CONSIDERANDO a necessidade de atuação integrada entre os 
órgãos municipais responsáveis pela fiscalização, RESOLVEM: 
Art. 1º Fica instituída a atuação integrada permanente entre 
a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSU, a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Mobilidade – SEMDEST e a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, no âmbito de suas competências legais, 
com a finalidade de executar, de forma coordenada, a 
fiscalização prevista na legislação municipal vigente. 
Art. 2º A atuação integrada abrangerá as áreas públicas do 
Município, incluindo praias, orla marítima, calçadões, lagoas, 
áreas verdes, unidades de conservação e demais bens de uso 
comum do povo, nos termos e limites estabelecidos pela 
legislação municipal aplicável. 
Art. 3º As ações fiscalizatórias terão por objetivo verificar o 
cumprimento das normas já previstas no Código de Posturas 
Municipal, na legislação ambiental e demais diplomas legais 
vigentes, relativas ao uso e ocupação de áreas públicas. 
Parágrafo único. Esta Portaria não cria novas proibições, 
deveres ou sanções, limitando-se a disciplinar a forma de 
atuação administrativa integrada para a execução das 
normas legais existentes. 
Art. 4º Constatada eventual infração administrativa, as 
medidas cabíveis serão adotadas exclusivamente com 
fundamento na legislação municipal pertinente, observados o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.  
Parágrafo único. A aplicação de advertências, multas, 
apreensões ou outras providências administrativas, bem 
como a destinação de bens apreendidos, obedecerá 
estritamente aos procedimentos e limites definidos em lei ou 
regulamento específico, não sendo disciplinada por esta 
Portaria. 
Art. 5º Nas áreas referidas nesta Portaria, é vedada a prática 
das condutas já proibidas pela legislação municipal vigente, 
especialmente pelo Código de Posturas Municipal, pela 
legislação ambiental e demais normas aplicáveis, incluindo, 
entre outras: 
I – a utilização de churrasqueiras, fogueiras ou quaisquer 
dispositivos de combustão, portáteis ou improvisados; 
II – a utilização de equipamentos de som portátil; 
III – a instalação de estruturas, equipamentos ou objetos que 
causem dano, risco ou degradação ambiental, nos termos 
definidos na legislação ambiental e urbanística municipal; 
IV – quaisquer outras condutas que configurem uso irregular 
do espaço público, conforme tipificado na legislação municipal 
vigente. 
Art. 6º O descumprimento das normas legais referidas no art. 
5º sujeitará o infrator às medidas administrativas previstas 
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na legislação municipal vigente, a serem aplicadas pela 
autoridade competente, observados o devido processo legal, 
o contraditório e a ampla defesa, podendo consistir, conforme 
o caso, em: 
I – advertência; 
II – multa administrativa; 
III – apreensão cautelar de equipamentos, objetos ou 
instrumentos utilizados na infração; 
IV – cessação imediata da atividade irregular; 
V – remoção de estruturas e materiais. 
§1º Os bens apreendidos, quando a apreensão estiver 
expressamente autorizada pela legislação municipal, serão 
encaminhados às Secretarias responsáveis pela fiscalização e 
permanecerão sob a guarda do Município pelo prazo previsto 
em lei ou regulamento específico. 
§2º A destinação, restituição ou eventual declaração de 
perdimento dos bens apreendidos obedecerá exclusivamente 
ao procedimento e às hipóteses previstas na legislação 
municipal vigente, sendo vedada qualquer forma de 
perdimento automático por força desta Portaria. 
Art. 7º A apreensão mencionada nesta Portaria, quando 
prevista e autorizada pela legislação municipal, possui 
natureza administrativa e cautelar, destinando-se à cessação 
da infração e à prevenção de dano ambiental, risco à 
segurança ou prejuízo à coletividade. 
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 
SEMMA a fiscalização ambiental, a proteção das áreas 
naturais, a lavratura de autos de infração ambiental e a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
Art. 9º Compete a fiscalização relacionada ao Bem-Estar 
Animal, o monitoramento e a aplicação de medidas cabíveis, 
aos proprietários dos animais de médio e grande porte, 
dotados de grande força física, principalmente de raças de 
guarda e combate, incluindo os animais mestiços destas 
raças, para cumprimento das medidas de contenção dos 

animais, como a utilização de coleira e focinheira, traduzindo-
se em prevenção de agressões a outros animais e aos seres 
humanos. 
Art. 10º Compete à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
– SEMSU a fiscalização do uso e ocupação do espaço público, 
a limpeza urbana, a remoção de resíduos e a lavratura de 
autos de infração e a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 
Art. 11 Compete à Secretaria Municipal de Defesa Social e 
Trânsito o apoio às ações de fiscalização, o ordenamento do 
fluxo de pessoas e veículos, a adoção de medidas 
administrativas relativas ao trânsito e a atuação em situações 
identificadas durante as ações integradas. 
Art. 12 A Guarda Municipal deverá prestar apoio às ações de 
fiscalização sempre que necessário. 
Art. 13 As sanções aplicadas observarão o devido processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14 As Secretarias envolvidas poderão editar atos internos 
complementares, de natureza exclusivamente operacional, 
para padronização de fluxos, rotinas e instrumentos de 
fiscalização, desde que compatíveis com esta Portaria e com 
a legislação vigente. 
Art. 15 Esta Portaria não afasta a aplicação de outras normas 
municipais, estaduais ou federais pertinentes, especialmente 
as de natureza ambiental. 
Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025. 

ISABELA IGREJA ROSA DA SILVA 
Secretária Interina Municipal de Meio Ambiente 

JOÃO BATISTA BARBOZA 
Secretário Interino de Serviços Urbanos 

ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 

 
 

PORTARIA SEMDEST N° 050/2025 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 62, I e II da Lei Orgânica do Município de Vila Velha, RESOLVE: 
Art. 1º Fica designado o servidor abaixo para atuar como Fiscal Substituto das obrigações provenientes do contrato nº.391/2022 
firmado pela SEMDEST, em substituição ao anterior: 

EMPRESA CONTRATO OBJETO FISCAL SUPLENTE 
THIELL CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 

LTDA 
CNPJ: 01.143.982/0001-33 

391/2022 Manutenção predial com fornecimento 
de material e mão de obra para 

realização de pequenos reparos e 
pequenas reformas em prédios 

públicos no município de Vila Velha/ES 

Substituir o Servidor: Paulo Sérgio de 
Almeida Pereira (mat. 59366) 
Pelo Servidor: Rodrigo Gonçalves 
Castor (mat. 9941240) 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025. 

ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 

 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 311/2025 

PROCESSO Nº 113.035/2025  
EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

070/2025  
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2025 

CÓDIGO CIDADES: 2025.076E0600016.02.0001  
Das partes: SEMSA/FMS X Vitória Prime Rental Car Locação 
de Automóveis Ltda. Do objeto: prestação de serviço de 
locação de veículos automotivos, zero km, para atender as 
demandas operacionais e administrativas das diversas 
secretarias e departamentos da Prefeitura Municipal de Vila 
Velha/ES. Do valor: R$ 50.462,64 (Cinquenta mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). Da dotação orçamentária: UG: 560 – Fundo 
Municipal de Saúde; Classificação Funcional: 
10.301.0008.1.036 - Ampliação da Atenção Primária à Saúde, 
com unidad; Natureza da Despesa: 3.3.90.33.03 - Locação 
de Meios de Transporte; Vínculo: 1.600.0000.0000 - Fundo 

De Recursos Do Sus Federal - Custeio. Do prazo: 01 (um) 
ano, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS N° 465/2025  

PROCESSO Nº 44.862/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025  

CÓDIGO CIDADES: 2024.076E0500001.02.0130 
Das partes: SEMSA/FMS x Hiperdental Equipamentos 
Odontomedicos Ltda. Do objeto: registro de preços para 
aquisição de bomba a vácuo, a fim de promover a assistência 
adequada aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vila Velha. Do valor: R$ 38.285,40 (trinta e oito mil, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). Do 
prazo: 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação.  

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS N° 466/2025  

PROCESSO Nº 44.862/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025  

CÓDIGO CIDADES: 2024.076E0500001.02.0130 
Das partes: SEMSA/FMS x Suprimedice Produtos 
Hospitalares Ltda - Me. Do objeto: registro de preços para 
aquisição de aparelho de raio-x odontológico coluna móvel, a 
fim de promover a assistência adequada aos pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vila Velha. Do valor: R$ 
88.820,00 (oitenta e oito mil, oitocentos e vinte reais). Do 
prazo: 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação.  

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS N° 467/2025  

PROCESSO Nº 44.862/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025  

CÓDIGO CIDADES: 2024.076E0500001.02.0130 
Das partes: SEMSA/FMS x EGR Equipamentos e Soluções 
Eireli. Do objeto: registro de preços para aquisição de 
cadeira odontológica, mocho odontológico, caneta de alta 
rotação, contra angulo, micro-motor, a fim de promover a 
assistência adequada aos pacientes da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vila Velha. Dos itens:  

Item Quant. VALOR UNITÁRIO 
11 10 R$23.998,00 (vinte e três mil, 

novecentos e noventa e oito reais). 
12 10 R$ 1.165,00 (mil, cento e sessenta e 

cinco reais). 
14 300 R$ 790,00 (setecentos e noventa 

reais). 
15 200 R$ 690,00 (seiscentos e noventa 

reais). 
16 200 R$ 912,00 (novecentos e doze reais). 

Do prazo: 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação.  

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 009/2025   

PROCESSO Nº 53.275/2024   
PREGÃO ELETRONICO Nº: 144/2024   

CÓDIGO CIDADES: 2024.076E0500001.02.0104 
Das partes: SEMSA/FMS X Clinica Radiologica Helio Ribeiro 
Santos Ltda. Do objeto: prorrogação da vigência do Contrato 
nº 009/2025, que visa a prestação de serviços de exames 
radiodiagnósticos (radiografia, ultrassonografia mamografia) 
em prol e da assistência à saúde dos usuários da rede própria 
de atenção à saúde – RAS, do sistema único de saúde. Do 
valor: R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais). Do 
prazo: 12 (doze) meses, a contar de 22/01/2026.  

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 052/2024 

PROCESSO Nº 7.494/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023  

CÓDIGO CIDADES: 2023.076E0600028.02.0007 
Das partes: SEMTI X Prime Lan – Comércio e Serviços de 
Informática Ltda. Do objeto: a supressão de itens e a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 052/2024, 
que visa a execução de serviços técnicos especializados na 
área de TI (tecnologia da informação e inovação), 
compreendendo atendimento aos usuários, suporte, 
sustentação, planejamento, implantação, desenvolvimento, 
teste e customização em sistemas legados, próprios e de 
terceiros, desenvolvimento de novos sistemas, nestes últimos 
quando houver necessidade de integração com os sistemas 
da Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES e criação de novos 
sistemas. Do valor:  

ITEM QUANT. VALOR UNITÁRIO 

1 39.000 
R$ 66,80 (sessenta e seis 
reais, oitenta centavos) 

Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 
26/02/2026. 

ABEL JOSÉ MARIA NETO 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inovação 

 
 

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 399/2022 

PROCESSO Nº 70.620/2022   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022  

CÓDIGO CIDADES: 2021.076E0500001.02.0121 
Das partes: SEMSA/FMS X Bernabé Gases Ltda. Do objeto: 
prorrogação da vigência do Contrato nº 399/2022, que visa a 
locação de equipamentos, manutenções e abastecimento de 
gases medicinais, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vila Velha. Do valor mensal 
estimado: R$ 110.613,33 (cento e dez mil, seiscentos e 
treze reais e trinta e três centavos). Do prazo: 12 (doze) 
meses, a contar de 16/01/2026.  

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 

RESUMO DO 7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 241/2018 
PROCESSO Nº 464/2018 

Das partes: SEMAS/FMASVV X Lions Clube De Vila Velha 
Gloria. Do objeto: prorrogação e o reajuste do Contrato nº. 
241/2018, que tem por objeto locação de imóvel não 
residencial. Do valor do reajuste: R$ 2.521,32 (dois mil, 
quinhentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos). Do 
valor mensal: R$ 5.980,21 (cinco mil novecentos e oitenta 
reais e vinte e um centavos). Da dotação orçamentária: 
UG: 537 - Fundo Municipal de Assistência Social de VV - 
FMASVV; Classificação Funcional: 08.245.0018.2125 – Bloco 
de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
(MAC). Natureza da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação De 
Imóveis; Vínculo: 1.661.0000.0000 – Transferência de 
Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social. Do prazo: 
12 (doze) meses, a partir de 01/01/2026.   

LETÍCIA GOLDNER VALIM 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 

ERRATA DO RESUMO DO CONTRATO Nº 315/2025 
PROCESSO N° 118.583/2025 

Referente à publicação do resumo do Contrato n° 315/2025, 
publicado no dia 29 de dezembro de 2025. Onde se lê: 
“RESUMO DO CONTRATO 004/2021”. Leia-se: 
“RESUMO DO CONTRATO 315/2025”. 

ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito  
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DIVERSOS 

RESUMO DO 7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 235/2020   

PROCESSO Nº 46.151/2019 
Das partes: SEMDEST x SINALES SINALIZAÇÃO ESPÍRITO 
SANTO LTDA. Do objeto: prorrogação excepcional do 
Contrato nº 235/2020, que visa a prestação dos serviços de 
engenharia referente a manutenção e implantação de 
sinalização horizontal, vertical e dispositivos auxiliares 
necessários e mão de obra, para atender as demandas do 
Município de Vila Velha/ES. Do valor: R$ 4.743.894,33 
(quatro milhões, setecentos e quarenta e três mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais e trinta e três centavos). Do prazo: 
12 (doze) meses, a contar de 04/01/2026. 

ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 

 
 

PROCESSO N° 130.653/2025 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO. LEI N° 13.019/2014 
Ratifico a presente Inexigibilidade de Chamamento Público, 
com fulcro na Lei nº 13.019/2014, art. 31 e 32, Processo de 
nº 130.653/2025, objetivando o custeio de parte das 
despesas do evento “Projeto Cultural e Turístico Jesus Vida 
Verão 2026”, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), em favor do Instituto Karis, inscrito sob o CNPJ n° 
24.934.468/0001-11. 
Vila Velha(ES), 29/12/2025. 

ROBERTO JOSÉ PATRICIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 090/2023 

PROCESSO Nº 14.608/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2022 

CÓDIGO CIDADES: 2022.076E0600016.02.0024 
Das partes: SEMEL X Soluções Serviços Terceirizados Ltda. 
Do objeto: Prorrogação e repactuação do Contrato de nº 
090/2023, que visa a contratação de empresa especializada 
na prestação, de serviço de limpeza, conservação predial e 
higienização convencional e hospitalar, sem fornecimento de 
produtos de limpeza, para Prefeitura Municipal de Vila Velha, 
por meio de registro de preços. Do valor retroativo: R$ 
50.890,80 (cinquenta mil, oitocentos e noventa reais e 
oitenta centavos). Do valor: R$ 264.337,68 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e  trinta e sete reais e 
sessenta e oito centavos). Do Prazo: 12 (doze) meses, a 
contar de 08/03/2026. 

ANADELSO PEREIRA  
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
ERRATA 

Com relação ao “AVISO DE ANULAÇÃO” do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 077/2025, publicado no dia 29/12/2025, 
Edição 2312, pág.16: Onde se lê: “O Município de Vila 
Velha, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação.”. 
LEIA-SE: “O Município de Vila Velha, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde.” 
Vila Velha/ES, 29 de dezembro de 2025 

FABIANA TOLEDO 
Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal 

 
 

DECISÃO: 1.242/2025 
PROCESSO: 17.663/2011 (apensos: 20.550/2011 e 
67.263/2013) 
NOTIFICAÇÃO/ AUTO DE INFRAÇÃO: 40.304/2011 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE: 06/10/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
ACORDA o Egrégio Conselho de Recursos Fiscais, por 
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO para reformar a decisão de primeira instância 
e declarar a insubsistência do auto de infração, que deverá 
ser cancelado.  
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
 
DECISÃO: 1.244/2025 
PROCESSO: 54.336/2010 (apensos: 00882/2011 e 
21.194/2011 e 28.065/2011) 
NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO: 2010/56.903/000 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES 
SESSÃO DE: 06/10/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
ACORDA o Egrégio Conselho de Recursos Fiscais, por 
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO para reformar a decisão de primeira instância 
e declarar a insubsistência do auto de infração, que deverá 
ser cancelado.  
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

DECISÃO: 1.245/2025 
PROCESSO: 27.567/2011 (apensos: 280405/2011, 
46528/2011 e 58512/2011) 
NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO: 2011/22481/000 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE: 06/10/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
ACORDA o Egrégio Conselho de Recursos Fiscais, por 
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para reformar parcialmente a 
decisão de primeira instância e declarar a subsistência parcial 
do auto de infração, excluindo-se a multa punitiva de 40%, 
com a manutenção da cobrança do IPTU, correção monetária 
e juros moratórios. OBS:  A Ementa na sua integra encontra-
se disponibilizada no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.255/2025 
PROCESSO: 85.074/2023 (apensos: 31.926/2023 e 
36.524/2023) 
AUTO DE INFRAÇÃO: 02.526/2023 
RECORRENTE: GILBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
(AÇAITERIA ATLÂNTICA). SESSÃO DE: 16/10/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
ACORDA este Egrégio Conselho, por maioria de votos, 
CONHECER do recurso voluntário interposto e lhe DAR 
PROVIMENTO, para reformar a decisão de primeira instância 
e declarar INSUBSISTENTE o auto de infração nº 
02.526/2023, que deverá ser cancelado. OBS:  A Ementa 
na sua integra encontra-se disponibilizada no portal de 
transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 
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DECISÃO: 1.267/2025 
PROCESSO: 17.947/2011 (apensos:  20.601/2011 e 
67.244/2013) 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 40.336/2011/000 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE:   13/112025  
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, por unanimidade, conhecer o 
recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para reformar 
a decisão de primeira instância e declarar a insubsistência do 
auto de infração, que deverá ser cancelado.  
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.268/2025 
PROCESSO: 17.939/2011 (apensos: 20.663/2011 e 
67.252/2013) 
AUTO DE INFRAÇÃO: 40.194/2011 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONALVES  
SESSÃO DE: 13/11/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, por unanimidade, conhecer o 
recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para reformar 
a decisão de primeira instância e declarar a insubsistência do 
auto de infração, que deverá ser cancelado.  
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.269/2025 
PROCESSO: 54.444/2010 (apensos: 00.796/2011 e 
20.680/2011) 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 03.040/2010 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE: 13/11/2025  
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, por unanimidade, CONHECER 
o Recurso Voluntário, uma vez que foi protocolado 
tempestivamente. No mérito, negar PROVIMENTO, 
considerando IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 
contribuinte, manter a decisão de primeira instância (nº 
73/2011) e declarar a subsistência do Auto de Infração (nº 
54.444/2010), que deverá ser mantido. 
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.219/2025 
PROCESSO: 72.141/2021 (apensos: 74.901/2021 e 
63.573/2023) 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 800.6286/2021 
RECORRENTE: SANDRA DA PENHA CORTELTTI 
SESSÃO DE: 04/08/2025  
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, por unanimidade, CONHECER 
o Recurso Voluntário, uma vez que foi protocolado 
tempestivamente e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão de primeira instância (nº 096/2021) que decidiu pela 
manutenção do auto de infração nº 8006286/2021, que 
deverá ser mantido. 
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 

https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.274/2025 
PROCESSO: 74.918/2021 (apensos:  72.118/2021 e 
63.678/2023) 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 800.6283/2021 
RECORRENTE: SANDRA DA PENHA CORTELETTI  
SESSÃO DE:   08/12/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, por unanimidade, não 
conhecer o recurso e declarar subsistente o auto nº 
8006283/2021.  
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.278/2025 
PROCESSO: 54.446/2010 (apensos: 00.788/2011 e 
20.683/2011) 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 30.036/2010. 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE: 11/12/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, à unanimidade, não conhecer 
do recurso, tendo    em vista, a perda do objeto uma vez que 
o ocorreu o pagamento do crédito tributário, nos termos do 
artigo 156, inciso I, do CTN. 
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
DECISÃO: 1.282 /2025 
PROCESSO: 53.604/2010 (apensos: 821/2011, 
21.208/2011 e 28.087/2011) 
FRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: 56.832/2010 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES  
SESSÃO DE: 15/12/2025 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acorda este Egrégio Conselho, à unanimidade, não conhecer 
do recurso, tendo    em vista, a perda do objeto uma vez que 
o ocorreu o pagamento do crédito tributário, nos termos do 
artigo 156, inciso I, do CTN. 
OBS:  A Ementa na sua integra encontra-se disponibilizada 
no portal de transparência do Munícipio. 
https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/PrestacaoDeContas.
aspx?c=1102 

FRANK DA SILVA ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais 

 
Notificação 26/2025 
CI nº 140530/2025 

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, 
de 20 de março de 1997, comunica-se que a Secretaria de 
Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano 
do Espírito Santo – SEDURB efetuou no dia 24 de dezembro 
de 2025, liberação de recursos financeiros para esse 
Município de Vila Velha, no âmbito do Convênio/SEDURB nº 
077/2024 (SIGA nº 077/2024) – Operação e manutenção das 
Estações de Bombeamento de Água Pluvial (EBAPS), no valor 
total de R$ 5.900.000,00 (cinco milhões, novecentos mil 
reais). Vila velha, 29 de dezembro de 2025. 

ISABELE DURAN CORDEIRO 
Secretaria Municipal de Planejamento
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EDITAL DE PATROCÍNIO Nº 02/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMEL 

SELEÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PATROCÍNIO - ARENA VILA VELHA DE VERÃO 2026 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, considerando o 
interesse público na promoção de eventos esportivos, turísticos e de lazer, que contribuem para o incremento da economia local e 
fortalecimento da imagem do Município, torna público o presente EDITAL DE PATROCÍNIO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para 
seleção de empresas interessadas em patrocinar e/ou prestar serviços na realização do evento ARENA VILA VELHA DE VERÃO 
2026, CI nº 140416/2025. 
I – DO OBJETO 
1.1. O presente Edital tem como objeto a seleção de empresas interessadas em fornecer materiais, bens, serviços e premiações, 
bem como empresas do ramo alimentício, para colaborar com a Prefeitura Municipal de Vila Velha na realização da ARENA VILA 
VELHA DE VERÃO 2026, a ser realizada no período de 09 de janeiro a 25 de janeiro de 2026, na areia da Praia da Costa, no 
município de Vila Velha/ES. 
1.2. As empresas selecionadas celebrarão Termo de Patrocínio e/ou Prestação de Serviços com a Prefeitura Municipal de Vila Velha, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL. 
1.3. O patrocínio se dará em troca da exploração publicitária da marca do patrocinador, conforme contrapartidas previstas neste 
Edital. 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do presente chamamento pessoas jurídicas que comprovem, no mínimo, 06 (seis) meses de existência, com 
cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
2.2. Não poderão participar empresas que comercializem produtos nocivos à saúde, que atentem à moral e aos bons costumes, 
bem como assuntos políticos e religiosos.  
III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Os bens e serviços obtidos a título de patrocínio constituirão receitas do Município e serão aplicados exclusivamente na 
execução do evento ARENA VILA VELHA DE VERÃO 2026. 
IV – DAS COTAS DE PATROCÍNIO 
4.1. A proposta de patrocínio para ativação de marca(s) durante a Arena Vila Velha de Verão 2026 poderá ser realizada por meio 
das seguintes contrapartidas: 

COTA DIAMANTE 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Premiação Premiação para os eventos da Arena Esportiva. 1.500 medalhas + 70 troféus 
Cronometragem Cronometragem para a prova de Corrida da Arena Esportiva 1.500 atletas 

Camisas Camisas para os eventos esportivos da Arena de Verão 1.600 
 

COTA OURO  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Passagens Passagem de avião para os integrantes dos desafios.  15 dias. 
Kit lanche Kit lanche contendo biscoito ou pão com presunto e queijo, uma fruta e um suco 1.500 unidades 

 
COTA PRATA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Contratação de equipe de 

Recreação infantil e 
Brinquedos infláveis 

Serviço recreação infantil com no mínimo pintura de rosto e recreadores (2 por serviço 
prestado) e mínimo 3 brinquedos infláveis.  

5 dias. 

Ambulância Ambulância com Socorrista Em todos os dias de eventos na arena em dois turnos. 
 

COTA BRONZE 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Água mineral Copos de água 5.000 unidades. 
 

COTA PROMOCIONAL – ATIVAÇÕES 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Ativação Promocional de 
Marca 

Cota destinada a marcas interessadas em realizar ações promocionais e ativações de 
relacionamento com o público durante o período da Arena Vila Velha de Verão e do 
Circuito Sol e Mar. As empresas participantes deverão disponibilizar brindes, materiais 
promocionais e/ou itens de ativação, que serão utilizados em ações de distribuição, 
interação e engajamento com o público presente, ampliando a visibilidade da marca e 
fortalecendo sua conexão com os participantes dos eventos. 

4.000 

Parágrafo único. As contrapartidas poderão ser ajustadas mediante acordo entre as partes. 
4.1.1. Os patrocinadores poderão escolher dentre os itens acima, o produto que deseja patrocinar. 
4.2 DA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ITEM QUANTIDADE 

COMÉRCIO DE CHURRASCO/CHURRASQUINHO 1 
COMÉRCIO DE BEBIDAS (ALCÓOLICAS E NÃO ALCÓOLICAS) 1 

COMÉRCIO DE CHOPP 1 
COMÉRCIO DE SORVETE/AÇAI 1 

CONTRAPARTIDA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOGISTICA * 

Parágrafo único: Os serviços de logística não podem ultrapassar o custo de R$ 3.000,00. 
4.2.1 Os quantitativos para cada tipo de ativação serão definidos conforme composição do(s) patrocínio(s), considerada(s) a(s) 
proposta(s) apresentada(s) para avaliação da PMVV nos termos deste edital, e posteriormente descritos no termo de parceria, de 
acordo com os percentuais máximos abaixo: 

ITEM NOMENCLATURA COTA  PATROCÍO DOS MATERIAIS 
PREVISTOS NO ÍTEM 4.1) 

CONTRAPARTIDA 

01 COTA DIAMANTE R$ 70.000,00 
(Em materiais ou serviços) 

Aplicação da marca e/ou nome do patrocinador nos seguintes itens: Materiais digitais 
diversos contendo a programação do evento; E-mail marketing a ser disparado  
internamente para, aproximadamente, 5.000 destinatários; Sinalização do evento 
(painel,  backdrop e banners) COM DESTAQUE, Material de divulgação na rede interna 
(intranet lista de transmissão) da Prefeitura Municipal de Vila Velha; 02 COTA 
DIAMANTE R$ 60.000,00 (Em materiais ou serviços) Concessão de espaço para 
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possíveis ações promocionais**; Concessão de espaço para colocação de até 10 (dez) 
placas em espaço estipulado pela PMVV.  
Autorização para colocação de material de divulgação na arena mediante analise da 
organização. Citação do nome do  patrocinador pelo locutor ou apresentador na 
solenidade de  abertura do evento e durante o evento; Logomarca da empresa nos 
principais eventos da arena (desafios nacionais) na área frontal das camisas em 
dimensões até 30 cm. Logomarcar na camisa do circuito Mar&Sol (corrida e natação) na 
parte traseira da camisa em tamanho 30 cm. 
Publicidade exclusiva na área de arquibancada. Concessão de espaço para confecção de 
lounge(com possível aplicação de ombrelone). Bandeiras em tubos galvanizados na 
area ao redor da arena (8 un) Possibilidade de mídia espontânea. 

02 COTA OURO R$40.000,00 (Em materiais ou 
serviços) 

Aplicação da marca e/ou nome do patrocinador nos seguintes itens: Materiais digitais 
diversos contendo a programação do evento; E-mail marketing a ser disparado 
internamente para, aproximadamente, 5.000 destinatários;  
Sinalização do evento (painel,  backdrop e banners), 
Material de divulgação na rede 
interna (intranet lista de transmissão) da Prefeitura Municipal de Vila Velha; 02 COTA 
DIAMANTE R$ 60.000,00 (Em materiais ou serviços) Concessão de espaço para 
possíveis ações promocionais**; 
Concessão de espaço para colocação de até 6 (seis) placas em espaço estipulado pela 
PMVV. 
Autorização para colocação de material de divulgação na arena mediante analise da 
organização. Citação do nome do  patrocinador pelo locutor ou apresentador na 
solenidade de  abertura do evento e durante o evento; 
Logomarca da empresa nos principais eventos da arena (desafios nacionais) na área 
frontal das camisas em dimensões até 20 cm. Logomarcar na camisa do circuito 
Mar&Sol (corrida e natação) na parte traseira da camisa em tamanho 20 cm. 
Publicidade exclusiva na area de arquibancada. Concessão de espaço para confecção de 
lounge(com possivel aplicação de ombrelone); Bandeiras em tubos galvanizados na 
area ao redor da arena (4 un) 
Possibilidade de mídia espontânea. 

03 COTA PRATA R$20.000,00 Aplicação da marca e/ou nome do patrocinador nos seguintes itens: a) Materiais digitais 
diversos  contendo a programação do evento; b) E-mail marketing a ser disparado 
internamente para,aproximadamente, 5.000 destinatários; Sinalização do evento 
(painel backdrop e banners);  Material de divulgação na rede interna (intranet lista de 
transmissão) Prefeitura Municipal de Vila Velha;  Concessão de espaço para colocação 
de até 4 (quatro) placas em espaço estipulado pela PMVV. (fundo quadra); Citação do 
nome do patrocinador pelo locutor ou apresentador na solenidade de abertura do 
evento e durante o evento; Possibilidade de mídia espontânea. Comercialização de 
produtos atraves de stand fornecidos pela PMVV; Logomarca da empresa nos principais 
eventos da arena (desafios nacionais) na area frontal das camisas e dimensões 10 
cm.Logomarcar na camisa do circuito Mar&Sol (corrida e natação) na parte traseira da 
camisa em tamanho 10 cm.  Autorização para colocação de material de divulgação na 
arena mediante analise da organização. 

04 COTA BRONZE R$10.000,00 (em 
materiais ou serviços) 

Aplicação da marca e/ou nome do patrocinador nos seguintes itens:  Materiais digitais 
diversos contendo a programação do evento;  E-mail marketing a ser disparado 
internamente para, aproximadamente, 5.000 destinatários; Material de divulgação na 
rede interna (intranet lista de transmissão) Prefeitura Municipal de Vila Velha; Citação 
do nome do patrocinador pelo locutor ou apresentador na solenidade de abertura do 
evento e durante o evento; Possibilidade de mídia espontânea. Concessão de espaço 
para colocação de até 1 placas em espaço estipulado pela PMVV. Autorização para 
colocação de material de divulgação na arena mediante analise da organização. 
Logomarca da empresa nos principais eventos da arena (desafios nacionais) na area 
frontal das camisas em dimensões em até 5 cm. Logomarcar na camisa do circuito 
Mar&Sol (corrida e natação) na parte traseira da camisa em tamanho em até 5 cm.  

 
ITEM NOMECLATURA COTA PATROCIINIO DOS 

MATERIAIS PREVISTOS 
CONTRAPARTIDA 

01 COTA PROMOCIONAL - ATIVAÇÕES R$40.000,000 (em 
produtos) 

Aplicação da marca e/ou nome do patrocinador nos seguintes itens: Materiais digitais 
diversos contendo a programação do evento; E-mail marketing a ser disparado 
internamente para, aproximadamente, 5.000 destinatários; Sinalização do evento 
(painel,  backdrop e banners), Material de divulgação na rede interna (intranet lista de 
transmissão) da Prefeitura Municipal de Vila Velha; 02 COTA DIAMANTE R$ 60.000,00 
(Em materiais ou serviços) Concessão de espaço para possíveis ações promocionais**; 
Concessão de espaço para colocação de até 6 (seis) placas em espaço estipulado pela 
PMVV. 
Autorização para colocação de material de divulgação na arena mediante analise da 
organização. Citação do nome do  patrocinador pelo locutor ou apresentador na 
solenidade de  abertura do evento e durante o evento; Logomarca da empresa nos 
principais eventos da arena (desafios nacionais) na area frontal das camisas em 
dimensões até 20 cm. Logomarcar na camisa do circutio Mar&Sol (corrida e natação) na 
parte traseira da camisa em tamanho 20 cm. 
Publicidade exclusiva na area de arquibancada. Concessão de espaço para confecção de 
lounge(com possivel aplicação de ombrelone); Bandeiras em tubos galvanizados na 
area ao redor da arena (4 un) Possibilidade de mídia espontânea. 

4.2.2 O proponente poderá apresentar proposta para mais de uma cota.  
4.3. Os interessados em colaborar com a ARENA DE VERÃO VILA VELHA 2026, fornecendo bens e serviços não previstos nas cotas 
descritas no Subitem devem apresentar uma proposta formal, descrevendo os itens fornecidos. 
4.3.1. A proposta será avaliada pela Comissão Organizadora do evento e acatada somente caso seja vantajosa para a realização do 
evento. 
4.3.2. As empresas podem oferecer mais de uma proposta por item ou itens diferentes, porém em envelopes separados a serem 
protocolados na Prefeitura. 
4.3.3. Não haverá pagamento das cotas em espécie, os valores mencionados deverão ser entregues em forma de bens e serviços, 
que serão utilizados na execução do evento; 
4.4. Os critérios para seleção dos PRESTADORES DE SERVIÇO para a praça de alimentação seguirão a seguinte ordem: 
a) Oferta de produtos e análise de preços:  
 Que caracteriza a análise dos produtos a serem oferecidos na Arena, bem como os preços a serem praticados. A comissão 
avaliadora realizara uma análise de mercado visando definir como a mais proveitosa proposta aquela que apresentar volume 
razoável de produtos alinhado a preço médio de mercado.  
b) Critério de desempate:  
 Artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou o sorteio público, em respeito ao princípio da impessoalidade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 IV – desenvolvimento. 
V - DA PROPOSTA DE PATROCÍNIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DOCUMENTAÇÃO 
5.1 Os interessados em participar da presente seleção decorrente desta convocação deverá entregar via protocolo virtual no 
endereço: https://processos.vilavelha.es.gov.br/portal/login.aspx 
Deverão os interessados criar login e senha, abrir o processo comum e destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
com as seguintes informações: 
 NOME DA PROPONENTE: 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
 EDITAL Nº 02/2025 
 NOME, TELEFONE, ENDEREÇO, ENDEREÇO DE EMAIL, CNPJ 
 A PROPOSTA DE PATROCINIO.  
5.2. As PROPOSTAS DE PATROCÍNIO apresentadas deverão estar acompanhadas de termo(s) de compromisso de patrocínio 
emitido(s) em nome da(s) pessoa(s) jurídicas interessada(s), ou em nome de terceiros interessados, que assegure(m) a 
exequibilidade do(s) valor(es) de patrocínio proposto(s). 
5.3. As PROPOSTAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS apresentadas deverão estar acompanhadas de termo(s) de compromisso de 
prestação de serviços emitido(s) em nome da(s) pessoa(s) jurídicas interessada(s), ou em nome de terceiros interessados, que 
assegure(m) a exequibilidade do(s) valor(es) de patrocínio proposto(s). Contendo, OBRIGATORIAMENTE (JUNTO AOS DEMAIS 
DOCUMENTOS):  
 CARDÁPIO A SER PRATICADO NA ARENA DE VERÃO 2026. (ITEM DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA)  
5.4. O(s) termo(s) de compromisso de patrocínio referidos no item anterior devem estar assinados por representante legal da 
pessoa jurídica correspondente, discriminando o valor proposto, de maneira a demonstrar a respectiva capacidade financeira para a 
realização do objeto da parceria. 
5.5. Caberá ao proponente instruir a proposta com todos os elementos e documentos necessários à confirmação da capacidade 
econômico-financeira dos signatários do termo de compromisso de patrocínio, de forma a assegurar perante a PMVV a 
exequibilidade da proposta e viabilidade do objeto do Chamamento. 
5.6. Os signatários dos termos de compromisso de patrocínio serão responsáveis perante a PMVV por sua materialização, caso 
vencedora a pessoa jurídica ou o conjunto de pessoas jurídicas a que ele se refere, devendo participar como intervenientes do 
termo a ser firmado entre a PMVV e (os) parceiro(s) selecionado(s). 
5.7. Cada proponente poderá manifestar interesse em patrocinar o evento oferecendo o valor de patrocínio correspondente a uma 
ou mais cotas estipuladas no item 4.1.2. precedente. 
5.8. As proponentes deverão instruir sua PROPOSTA DE PATROCÍNIO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO com a seguinte documentação: 
I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II– cópia dos atos constitutivos, devidamente registrados; 
III - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos 
tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014). 
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
(Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011); 
V - cópia dos documentos de identificação (RG e CPF/MF) do representante legal da proponente e respectivo comprovante de 
residência, e; 
VI - Proposta de patrocínio, conforme minuta em anexo; 
5.9. Os documentos solicitados para credenciamento quando não encaminhados em seus originais, poderão ser validamente 
apresentados: 
a) por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial; 
b) por meio de cópia autenticada nos termos do artigo 32 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações. 
5.10. Em todas as hipóteses referidas no item 5.9. e sub-itens, não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de 
validade vencido.  
VI - DO RECEBIMENTO E DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
6.1. O recebimento das propostas será somente por protocolo eletrônico, até o dia 05 de JANEIRO de 2026. 
6.2. O resultado oficial será publicado no Diário Oficial do Município no dia 07 de janeiro de 2026. 
6.3. A seleção das PROPOSTAS DE PATROCÍNIO será processada e julgada pela Comissão de Equipe Técnica da SEMEL, cabendo-
lhe conduzir os trabalhos necessários à sua realização. 
6.4. Caso as PROPOSTA(s) DE PATROCÍNIO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO não atendam às exigências previstas no item anterior, uma 
vez esgotadas as possibilidades de saneamento, esclarecimento ou diligência, a Comissão considerará tais propostas 
desclassificadas. 
VII - DO TERMO DE COMPROMISSO 
7.1. A Prefeitura Municipal de Vila Velha, celebrará Termo de Compromisso, na forma da minuta anexa, com os classificados. 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Após a seleção do(s) proponente(s), a Comissão Permanente de Avaliação encaminhará o resultado para a devida 
homologação do procedimento, o qual providenciará para que ocorra a sua publicação no Diário Oficial da Cidade no dia 07 de 
janeiro de 2026, seguindo-se, então, a formalização dos ajustes correspondentes. 
8.2. O(s) proponente(s) selecionado(s), terão o prazo de até 03 (três) dias, contados da publicação da referida homologação, para 
efetuar a entrega do correspondente ao patrocínio, sob pena de invalidação do respectivo PATROCÍNIO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e 
da eventual seleção da segunda melhor proposta de PATROCÍNIO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO recebida pela PMVV e assim 
sucessivamente.  
8.3. A empresa selecionada que não efetuar a entrega da cota de patrocínio, não honrando sua proposta, garantida a defesa prévia 
e o devido processo legal, estará sujeita, de forma concomitante, à aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar e 
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contratar com o Município de Vila Velha, pelo prazo de 02 (dois) anos, e ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor 
proposto. 
8.4. Os interessados poderão obter informações adicionais ou maiores esclarecimentos a respeito do edital junto à PMVV. 
8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Avaliação, que deverá interpretar as regras previstas neste 
Chamamento e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública. 
8.6. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados com o presente edital poderão ser obtidos junto à SEMEL, 
da Prefeitura Municipal de Vila Velha, em todos os dias úteis. 
8.7. Até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo para entrega do envelope, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolada no setor de protocolo da Prefeitura, 
endereçada ao respectivo titular, que decidirá sobre as mesmas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
8.8. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
8.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes, a reunião ficará transferida 
para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 
8.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será o da comarca 
que pertencer o município de Vila Velha/ES. 
8.11. Faz parte do presente Edital: 
8.11.1. Anexo I - MODELO DA PROPOSTA DE PATROCINIO. 

ANADELSO PEREIRA 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PATROCINIO EDITAL DE PATROCÍNIO 
Nº 002/2025 

EMPRESA: 
CNPJ: 
FONE: E-mail: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: ESTADO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
Após leitura do Edital de Patrocínio nº 002/2025, e demais anexos, DECLARO QUE, como representante (s) legal (is) 
da empresa acima estou ciente e de acordo com todos os itens estabelecidos no Edital 002/2025, referente à 
concessão de patrocínio para o evento ARENA DE VERÃO VILA VELHA, o qual apresento a seguinte proposta vossa 
apreciação: 
COTA PRETENDIDA.   
Em caso de proposta para praça de alimentação, ignorar o item acima e informar o tipo de serviço pretendido para 
praça de alimentação e alimentar o cardápio a ser oferecido: _____________________________ 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS 

EM ESTADO DE ABANDONO 
EDITAL 04/2025 

(Processo nº 140533/2025) 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais preconizadas 
no artigo 62, I e II da Lei Orgânica Município de Vila Velha e 
do artigo 4º, §2º da Lei Municipal nº 6.500, de 30 de 
setembro de 2021, do artigo 279-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e em 
conformidade com o Anexo I da referida legislação, que 
classifica como “VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO”, o 
veículo estacionado na via ou em estacionamento público, 
sem capacidade de locomoção por meios próprios e que, 
devido a seu estado de conservação e processo de 
deterioração, ofereça risco à saúde pública, à segurança 
pública ou ao meio ambiente, independentemente de 
encontrar-se estacionado em local permitido. Fica notificado o 
proprietário, ou quem de direito, sobre a situação dos 
veículos abandonados relacionados abaixo, localizados em 
vias e logradouros públicos do Município de Vila Velha. Os 
veículos poderão ser retirados no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados a partir da publicação deste 
aviso. Após esse prazo, os veículos serão recolhidos e 
encaminhados ao depósito conveniado do DETRAN-ES, 
situado no município de Vila Velha. 

PLACA MARCA/MODELO CHASSI 
ODI8719 I/JBC SY1040 DVA LSYFJD4S9BH024702 
MTH0B59 TOYOTA/COROLLA XEI 9BR53AEB2Y5516046 
MPK1819 FIAT/PALIO EDX 9BD178226V0394140 
MOZ0B36 GM/OMEGA GLS 9BGVP19HTTB205896 
MPK2613 FORD/F350 F35GA732877 

MQE5050 FIAT/STILO 16V 9BD19241X33016238 
MQJ3399 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI 8AWZZZ6K2WA529051 
KOD1C44 IMP/M.BENZ MB 180D VSA631372S3194086 
MPU0G62 GM/CHEVETTE SL 9BG5TE11JGC146427 
HMP3886 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI 8AWZZZ6K2XA614656 
MRF3E87 CITROEN/PICASSO 16GLXFLX 935CHN6A87B530273 
SFT6E44 R/RADIAL RCA 751 9CJRCA751PGRC0073 
MPD0865 VW/KOMBI 9BWZZZ23ZJP007305 
NER1214 FORD/FIESTA 9BFZF10B858339472 
GKR0011 VW/SANTANA CL 9BWZZZ32ZLP007152 
MPI4005 VW/GOL 1000I 9BWZZZ377ST055134 
QXR4H46 CHEVROLET/MONTANA LS1 9BGCA8030LB128767 
BRH1559 GM/OMEGA CD 9BGVR19PRRB220664 

Vila Velha - ES, 29 de dezembro de 2025. 
ROGÉRIO GOMES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 
 
 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001639, 001665, 001691, 

001717, 001744, 001770, 001796 E 001822/2025 
PROCESSO Nº 23716/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA - ES, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, bem 
como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, vem 
notificar os proprietários e detentores dos veículos abaixo 
relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 
Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável 
pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta 
publicação. A defesa deverá ser instruída com: requerimento 
preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, 
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cópia da CNH do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia 
da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e 
condutor, procuração ou autorização quando o requerente 
não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas 
para pessoa jurídica), procuração do sócio proprietário da 
empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas 
para pessoa jurídica). A Indicação de condutor deverá ser 
instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da 
CNH do proprietário do veículo, Cópia do CRLV do veículo, 
declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do 
real condutor, endereço completo do real condutor e 
assinatura do real condutor e do proprietário. A defesa 
poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VILA VELHA - ES, enviada através de correspondência 
com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Av. 
Santa Leopoldina, 840 -   Coqueiral de Itaparica, Vila velha, 
ES, CEP: 29102915 ou através do endereço eletrônico 
http://processos.vilavelha.es.gov.br/portal/login.aspx Tel: 
3149-7331. 

DADOS DA INFRAÇÃO 
PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. 

INFRAÇÃO 
MSR4239 257030 BA00571333 11/10/2025 552-5/00 
QRK3J30 257030 BH00060131 23/10/2025 555-0/00 
RQM8F37 257030 VR00018211 06/10/2025 745-5/00 
ODF6632 257030 VV00421138 05/11/2025 704-8/01 
PPW4E46 257030 VV00422606 08/11/2025 555-0/00 
PPU9F90 257030 VR00017106 05/10/2025 745-5/00 
OYG7G45 257030 VR00023326 15/10/2025 745-5/00 
MSX6491 257030 VR00017680 06/10/2025 745-5/00 
SFW2C17 257030 VZ00048497 05/11/2025 554-1/02 
OVI9356 257030 VR00020909 11/10/2025 745-5/00 
MRP8J69 257030 VV00301057 04/11/2025 555-0/00 
TOJ1B80 257030 VZ00050204 10/11/2025 554-1/02 
SGK8C60 257030 VV00281890 10/11/2025 768-4/01 
SGL9G97 257030 VV00415445 18/10/2025 612-2/00 
DWD5E54 257030 VZ00048828 05/11/2025 554-1/02 
MTM8512 257030 VZ00043109 10/10/2025 554-1/02 
PPX6J50 257030 VV00417866 12/10/2025 555-0/00 
QRG7A82 257030 VZ00045913 29/10/2025 554-1/02 
RQS0G14 257030 VV00422394 10/11/2025 554-1/04 
RQP5A88 257030 VV00422391 10/11/2025 734-0/00 
SFT8C14 257030 VZ00048554 05/11/2025 554-1/02 
ODK6846 257030 VV00422388 10/11/2025 545-2/06 
SGK5G30 257030 VZ00043186 10/10/2025 554-1/02 
DYJ1I22 257030 VZ00050332 10/11/2025 554-1/02 
SIT0H37 257030 VZ00049764 07/11/2025 554-1/02 
RFT2I72 257030 VR00023870 18/10/2025 745-5/00 
MQY4B43 257030 VZ00049589 07/11/2025 554-1/02 
ODQ3G93 257030 VV00415591 08/11/2025 659-9/02 
GWQ3045 257030 VV00422605 07/11/2025 545-2/01 
MQT5648 257030 VZ00050252 10/11/2025 554-1/02 
FQW3814 257030 VZ00048675 05/11/2025 554-1/02 
MTW6694 257030 VV00412290 10/10/2025 659-9/02 
RNA6B10 257030 VV00326269 18/10/2025 605-0/01 
KOW5B63 257030 VV00393931 05/11/2025 703-0/01 
SGG8D31 257030 VV00423508 07/11/2025 604-1/02 
MSY2333 257030 VR00023315 15/10/2025 745-5/00 
LRK0025 257030 VV00413155 10/11/2025 548-7/00 
PPZ1324 257030 VV00395826 12/10/2025 554-1/03 
PPE8D20 257030 VZ00047353 01/11/2025 554-1/02 
RBI7J76 257030 VR00023346 15/10/2025 745-5/00 
RBA4B75 257030 VZ00046158 30/10/2025 554-1/02 
MPK2C18 257030 VZ00043725 14/10/2025 554-1/02 
LQQ2B89 257030 NC25038921 16/10/2025 500-2/00 
OAG7E93 257030 VZ00050372 10/11/2025 554-1/02 
QXV2C07 257030 VZ00048749 05/11/2025 554-1/02 
SIF8C40 257030 VZ00050326 10/11/2025 554-1/02 
RVO7E64 257030 VZ00048607 05/11/2025 554-1/02 
RBA4B75 257030 VZ00046286 30/10/2025 554-1/02 
MTX1G62 257030 VR00023484 17/10/2025 745-5/00 
MRH3623 257030 VV00352257 07/11/2025 659-9/02 
RQN4B48 257030 VV00422446 30/10/2025 734-0/00 
OYF0669 257030 VV00420962 31/10/2025 581-9/01 
MTY1G65 257030 NC25039428 21/10/2025 500-2/00 
PWS2I91 257030 VV00418743 06/11/2025 703-0/01 
RBD6B55 257030 VZ00042845 10/10/2025 554-1/02 
RLF7G86 257030 VR00021945 07/10/2025 746-3/00 
SFT0J22 257030 VR00017002 05/10/2025 745-5/00 
QRK3G68 257030 VZ00048548 05/11/2025 554-1/02 
TOI7D45 257030 VV00424733 10/11/2025 556-8/00 
SGJ1D29 257030 VV00421146 09/11/2025 665-3/01 
KQW8G15 257030 VR00023398 16/10/2025 745-5/00 
OVF0F54 257030 VV00422447 30/10/2025 555-0/00 
QRI7J74 257030 VV00294185 05/11/2025 659-9/02 
QUC5F98 257030 VV00258361 12/10/2025 541-0/00 
RBD9C46 257030 VV00415808 15/10/2025 545-2/06 
SFS9F19 257030 VV00422393 10/11/2025 554-1/04 
MPK2I81 257030 VZ00045393 23/10/2025 554-1/02 
MTX7261 257030 VV00421745 30/10/2025 667-0/00 
RNU4E07 257030 VR00020071 12/10/2025 745-5/00 
TOE3E85 257030 VV00418601 12/10/2025 555-0/00 
TOH1E21 257030 VV00420070 19/10/2025 545-2/02 
OEX2F70 257030 VV00365130 09/11/2025 573-8/00 
MQM8G49 257030 VV00421435 05/11/2025 501-0/00 
MPK1C11 257030 VR00023636 20/10/2025 745-5/00 

MRS2282 257030 BA00577535 30/10/2025 518-5/01 
RBC3F59 257030 VV00420040 09/10/2025 554-1/01 
PPH5334 257030 VR00020850 11/10/2025 745-5/00 
SGK8C60 257030 VV00281888 10/11/2025 501-0/00 
OVI8A92 257030 VV00423841 10/11/2025 606-8/01 
MTE5I91 257030 VV00422134 27/10/2025 659-9/02 
PPV5I63 257030 VR00018148 10/10/2025 605-0/03 
PED9F61 257030 VR00024949 16/10/2025 605-0/03 
OCV5D44 257030 VV00258357 12/10/2025 541-0/00 
RIA4B49 257030 VR00023449 16/10/2025 745-5/00 
MTC7197 257030 VZ00048964 05/11/2025 554-1/02 
MSC9620 257030 VV00420314 08/11/2025 659-9/02 
OVL7I41 257030 VZ00050282 10/11/2025 554-1/02 
ODL3D63 257030 VZ00048445 05/11/2025 554-1/02 
RQO6E92 257030 VR00021637 12/10/2025 605-0/03 
PPC7237 257030 NC25043119 13/11/2025 500-2/00 
RBB6G43 257030 VV00422137 30/10/2025 554-1/01 
MRZ2805 257030 VV00356269 06/11/2025 659-9/02 
MSF6H76 257030 VV00378383 08/11/2025 659-9/02 
LSZ2F60 257030 VZ00042819 10/10/2025 554-1/02 
OTA1643 257030 VV00417409 11/11/2025 518-5/01 
NYE6I41 257030 VV00422489 10/11/2025 556-8/00 
QRD8F13 257030 VR00021477 12/10/2025 605-0/03 
OYF4E74 257030 VZ00044273 18/10/2025 554-1/02 
MTE8J01 257030 VV00424738 10/11/2025 556-8/00 
MTB4323 257030 VV00378387 09/11/2025 659-9/02 
MPQ4D82 257030 VV00419738 10/10/2025 665-3/01 
ODF6632 257030 VV00421137 05/11/2025 703-0/01 
OVI1034 257030 VZ00048846 05/11/2025 554-1/02 
QRJ5H70 257030 VV00279205 05/11/2025 659-9/02 
SFS3F06 257030 VR00023438 16/10/2025 745-5/00 
KZJ9F48 257030 VR00024978 16/10/2025 605-0/03 
MTW6694 257030 VV00412289 10/10/2025 763-3/01 
OYK3C80 257030 VV00386795 11/11/2025 518-5/01 
PPF2E14 257030 VR00022266 12/10/2025 746-3/00 
ODF8654 257030 VV00419057 10/10/2025 604-1/02 
PWS2I91 257030 VV00418744 06/11/2025 704-8/01 
SGK8C60 257030 VV00281889 10/11/2025 734-0/00 
QRG7A82 257030 VZ00045257 23/10/2025 554-1/02 
HDR9589 257030 VV00424357 08/11/2025 604-1/02 
PPQ8E74 257030 VZ00048938 05/11/2025 554-1/02 
ODB0108 257030 VR00016457 05/10/2025 605-0/03 
TOF0E96 257030 VV00408626 31/10/2025 545-2/01 
HMI3660 257030 VV00410450 16/10/2025 554-1/01 
MSJ6854 257030 VV00408794 29/10/2025 705-6/01 
RBJ6J33 257030 VV00419996 14/10/2025 562-2/02 
MTT9291 257030 VZ00049355 06/11/2025 554-1/02 
OQU5J02 257030 VR00024991 17/10/2025 605-0/03 
MPQ2I33 257030 VZ00050461 10/11/2025 554-1/02 
MTQ0H34 257030 VZ00045947 29/10/2025 554-1/02 
MPQ8401 257030 VV00422570 05/11/2025 552-5/00 
PPT0B70 257030 VV00407115 08/11/2025 653-0/00 
LLD3J50 257030 VV00423520 07/11/2025 555-0/00 
EDB3F61 257030 VV00366600 11/11/2025 518-5/01 
NXY3039 257030 VR00024087 19/10/2025 745-5/00 
FZW0B84 257030 VZ00049407 06/11/2025 554-1/02 
MTY2J53 257030 VV00416383 30/10/2025 554-1/01 
ODD8A42 257030 VV00420811 20/10/2025 612-2/00 
OYF4E89 257030 VV00422626 10/11/2025 555-0/00 
ODS3G97 257030 VV00391390 12/10/2025 554-1/01 
TOF1B88 257030 VZ00050260 10/11/2025 554-1/02 
RBF0I76 257030 VZ00046779 31/10/2025 554-1/02 
ODJ7505 257030 VZ00048685 05/11/2025 554-1/02 
PUT9J68 257030 VV00419082 25/10/2025 555-0/00 
MTX7261 257030 VV00421749 30/10/2025 666-1/00 
EBO3B25 257030 VV00361021 04/11/2025 556-8/00 
MSL6D93 257030 VV00368979 10/11/2025 659-9/02 
MSL3270 257030 VZ00048790 05/11/2025 554-1/02 
SGI4I46 257030 VR00022705 14/10/2025 746-3/00 
FIS5G63 257030 VV00423466 05/11/2025 573-8/00 
PPQ8543 257030 NC25041361 04/11/2025 500-2/00 
MTB4766 257030 VV00417373 13/10/2025 554-1/01 
PPJ7C97 257030 VZ00049827 07/11/2025 554-1/02 
ODF7H25 257030 VR00022660 14/10/2025 745-5/00 
OYJ1D96 257030 VR00017802 05/10/2025 746-3/00 
MTB4323 257030 VV00378386 09/11/2025 501-0/00 
MTI1H43 257030 VV00419721 29/10/2025 545-2/01 
OYK5187 257030 VV00366591 11/11/2025 659-9/02 
QRD7H26 257030 VV00417401 03/11/2025 659-9/02 
MQO6D24 257030 VV00424651 11/11/2025 555-0/00 
MTV7F14 257030 VR00017030 05/10/2025 745-5/00 
PPP7E87 257030 VR00023460 16/10/2025 745-5/00 
TOJ9E50 257030 VV00323086 11/11/2025 663-7/01 
QRB2544 257030 VZ00050122 10/11/2025 554-1/02 
MPK9877 257030 VR00024987 17/10/2025 605-0/03 
KYV9800 257030 VZ00049399 06/11/2025 554-1/02 
KQB4872 257030 VZ00048611 05/11/2025 554-1/02 
RIU2E45 257030 VV00422567 05/11/2025 573-8/00 
QRG7A82 257030 VZ00046784 31/10/2025 554-1/02 
RMF9C24 257030 VR00020741 11/10/2025 745-5/00 
PPC3G79 257030 VV00423783 08/11/2025 659-9/02 
OCV6G65 257030 VZ00049586 07/11/2025 554-1/02 
TOJ1B80 257030 VZ00049547 06/11/2025 554-1/02 
SGL4A25 257030 VR00020903 11/10/2025 745-5/00 
RQT2G09 257030 VR00023510 17/10/2025 745-5/00 
PPF8F71 257030 VZ00049357 06/11/2025 554-1/02 
TOG0F50 257030 VR00019824 10/10/2025 745-5/00 
SFR5F88 257030 VR00023586 17/10/2025 745-5/00 
QRF3D78 257030 VZ00050364 10/11/2025 554-1/02 
HLQ8I89 257030 VV00400954 09/10/2025 763-3/01 
OYL0F43 257030 VZ00048625 05/11/2025 554-1/02 
RBH5H47 257030 VR00024875 18/10/2025 747-1/00 
MRH3623 257030 VV00360775 10/11/2025 545-2/02 
SFT0J22 257030 VR00016883 05/10/2025 745-5/00 
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MQN8086 257030 VV00416388 04/11/2025 659-9/02 
MQO6C97 257030 VR00025093 19/10/2025 605-0/03 
ODM9I26 257030 VZ00048462 05/11/2025 554-1/02 
MQP3J63 257030 NC25043187 13/11/2025 500-2/00 
QRG8A20 257030 NC25041447 04/11/2025 500-2/00 
PYG1I01 257030 VR00017537 06/10/2025 745-5/00 
MTT9367 257030 VZ00048913 05/11/2025 554-1/02 
ODF6H97 257030 VR00017826 05/10/2025 746-3/00 
MQZ3439 257030 VV00400974 18/10/2025 555-0/00 
SFT7D76 257030 NC25040618 28/10/2025 500-2/00 
MTC2F62 257030 VR00017057 05/10/2025 745-5/00 
QRF8B42 257030 VV00424383 10/11/2025 573-8/00 
RQT4D00 257030 VZ00048481 05/11/2025 554-1/02 
MPC2D63 257030 VV00417879 15/10/2025 548-7/00 
OYE4343 257030 NC25043152 13/11/2025 500-2/00 
MPQ8401 257030 VV00414816 05/11/2025 552-5/00 
ODD0J74 257030 VR00020678 13/10/2025 745-5/00 
SFQ1J02 257030 VV00393932 05/11/2025 703-0/01 
LQT8B94 257030 VV00423782 08/11/2025 763-3/02 
QQH2173 257030 VZ00043715 14/10/2025 554-1/02 
OYD2J79 257030 VZ00049652 07/11/2025 554-1/02 
PPO4B94 257030 VZ00049423 06/11/2025 554-1/02 
MTT1A30 257030 NC25042470 11/11/2025 500-2/00 
SFP7F25 257030 VZ00048712 05/11/2025 554-1/02 
OTA1643 257030 VV00417408 11/11/2025 581-9/06 
SGE3H45 257030 VZ00048413 05/11/2025 554-1/02 
RBI9J38 257030 VR00023434 16/10/2025 745-5/00 
QRK9B89 257030 VZ00047872 03/11/2025 554-1/02 
JRS2111 257030 VV00419689 17/10/2025 545-2/01 
MRO4G50 257030 VV00420335 17/10/2025 554-1/04 
MSW6J31 257030 BA00574085 21/10/2025 518-5/01 
GCQ3B36 257030 VZ00048654 05/11/2025 554-1/02 
QRI7J74 257030 VV00294184 05/11/2025 501-0/00 
QRH5A87 257030 VV00422433 29/10/2025 581-9/01 
HAD2I47 257030 VZ00049706 07/11/2025 554-1/02 
ODB1D28 257030 VZ00044496 20/10/2025 554-1/02 
HES6690 257030 VZ00048947 05/11/2025 554-1/02 
OTA1643 257030 VZ00049097 06/11/2025 554-1/02 
RVX7C73 257030 VR00023362 15/10/2025 745-5/00 
MTX1G62 257030 VR00022646 14/10/2025 745-5/00 
GFV6I25 257030 VR00025072 19/10/2025 605-0/03 
LSF7B04 257030 VV00422601 07/11/2025 548-7/00 
OYD2I95 257030 VV00366582 08/11/2025 659-9/02 
KPR4A07 257030 VR00025173 18/10/2025 605-0/03 
PPB9A42 257030 A400176910 03/11/2025 573-8/00 
SGG5F12 257030 VR00023347 15/10/2025 745-5/00 
NWB0749 257030 VV00422604 07/11/2025 555-0/00 
RTO0H37 257030 VR00015600 04/10/2025 746-3/00 
PBZ1A63 257030 VV00419423 10/10/2025 659-9/02 
OVF6J18 257030 VR00023599 20/10/2025 745-5/00 
MTP2H33 257030 VZ00049371 06/11/2025 554-1/02 
PPD9744 257030 VR00020115 12/10/2025 745-5/00 
RGG9I98 257030 VZ00047419 03/11/2025 554-1/02 
MQU7577 257030 VR00021822 06/10/2025 746-3/00 
LTJ5532 257030 VV00422490 10/11/2025 555-0/00 
RBG3D80 257030 VV00415687 13/10/2025 573-8/00 
QRK4F02 257030 VZ00048822 05/11/2025 554-1/02 
QNE5J94 257030 VV00421764 09/11/2025 757-9/00 
RQT4D00 257030 VZ00049514 06/11/2025 554-1/02 
RKP4C59 257030 VR00020820 11/10/2025 745-5/00 
SFY4G45 257030 VR00021757 12/10/2025 605-0/03 
MTZ0269 257030 VR00017469 06/10/2025 745-5/00 
SFS7G08 257030 VZ00042714 09/10/2025 554-1/02 
SFX3F28 257030 VV00422845 06/11/2025 665-3/01 
NTE6F76 257030 VZ00049410 06/11/2025 554-1/02 
PGG0B08 257030 VV00405469 25/10/2025 555-0/00 
JKM4J74 257030 VZ00043717 14/10/2025 554-1/02 
SHI3C28 257030 VZ00048599 05/11/2025 554-1/02 
KYH0293 257030 VZ00049766 07/11/2025 554-1/02 
SFT9J16 257030 VV00424341 08/11/2025 550-9/00 
TOH9G33 257030 VR00016957 05/10/2025 745-5/00 
QRH0I07 257030 VZ00048841 05/11/2025 554-1/02 
SGI4I46 257030 VR00023767 16/10/2025 745-5/00 
MRV6E63 257030 VZ00050452 10/11/2025 554-1/02 
TOH5B43 257030 VV00418159 10/11/2025 665-3/01 
OCV7539 257030 VZ00043612 13/10/2025 554-1/02 
SFQ1J02 257030 VV00421133 05/11/2025 704-8/01 
MOQ2D98 257030 VV00366560 30/10/2025 659-9/02 
OVF6A93 257030 VV00422574 05/11/2025 545-2/01 
RQR2C65 257030 VV00409662 30/10/2025 545-2/01 
MRC6C74 257030 VR00022723 14/10/2025 746-3/00 
PPR7685 257030 VV00374163 11/10/2025 555-0/00 
EBR9657 257030 VZ00048747 05/11/2025 554-1/02 
PPL2H78 257030 VZ00050465 10/11/2025 554-1/02 
MSJ2I83 257030 VZ00048142 04/11/2025 554-1/02 
QRD4C71 257030 VV00361024 04/11/2025 554-1/01 
PPH5C22 257030 VV00420526 29/10/2025 555-0/00 
RQP1F85 257030 VV00421753 30/10/2025 672-6/01 
SGJ1D29 257030 VV00421147 09/11/2025 659-9/02 
SFQ1J02 257030 VV00421134 05/11/2025 659-9/02 
MSZ5306 257030 VZ00043808 14/10/2025 554-1/02 
RQO3C59 257030 VZ00049150 06/11/2025 554-1/02 
LMY3F62 257030 VZ00048589 05/11/2025 554-1/02 
DIU8E39 257030 VZ00049389 06/11/2025 554-1/02 
OKJ0C84 257030 VV00386794 10/11/2025 552-5/00 
RBC6D57 257030 VR00023605 20/10/2025 745-5/00 
OCX3A98 257030 VV00418864 05/11/2025 504-5/00 
RBJ3J95 257030 VV00332870 29/10/2025 606-8/01 
QRE9I80 257030 VV00424378 10/11/2025 554-1/04 
QRG3H05 257030 VV00170387 13/10/2025 573-8/00 
OZJ8D96 257030 VZ00048486 05/11/2025 554-1/02 
MRM6544 257030 VZ00047999 04/11/2025 554-1/02 
OCX9D07 257030 VR00017481 06/10/2025 745-5/00 
QRI6F18 257030 VZ00048800 05/11/2025 554-1/02 

KVB8D58 257030 VZ00047968 04/11/2025 554-1/02 
OYD2J79 257030 VZ00045989 29/10/2025 554-1/02 
MSS7F67 257030 VR00025197 18/10/2025 605-0/03 
ASR7025 257030 VV00422477 06/11/2025 555-0/00 
PPF2E14 257030 VR00022537 06/10/2025 747-1/00 
QXA4J60 257030 VV00423468 05/11/2025 604-1/02 
NYZ3499 257030 VV00290989 09/11/2025 554-1/03 
NTD9168 257030 VR00019211 09/10/2025 745-5/00 
ODM9H76 257030 VR00021989 07/10/2025 746-3/00 
RBC8D80 257030 VR00022785 14/10/2025 745-5/00 
ODE5H87 257030 VR00019031 08/10/2025 745-5/00 
TOI8H06 257030 VZ00049775 07/11/2025 554-1/02 
PPP4C37 257030 NC25041403 04/11/2025 500-2/00 
SRL0E61 257030 VV00384440 11/11/2025 550-9/00 
KWE8150 257030 VV00423753 06/11/2025 545-2/01 
FRL7E87 257030 NC25042817 13/11/2025 500-2/00 
KNE2494 257030 VV00394812 05/11/2025 554-1/04 
TOL8F91 257030 VZ00048522 05/11/2025 554-1/02 
MQM8H70 257030 VR00017513 06/10/2025 745-5/00 
RTI2I54 257030 VV00422474 06/11/2025 555-0/00 

MTX1G62 257030 VR00022616 14/10/2025 746-3/00 
RQP1I27 257030 VV00419132 06/11/2025 554-1/07 
PPT9G88 257030 VZ00050451 10/11/2025 554-1/02 
MSS9F40 257030 VZ00049142 06/11/2025 554-1/02 
SFQ0H24 257030 VR00020073 12/10/2025 745-5/00 
PPT7602 257030 VV00422827 05/11/2025 612-2/00 
ELO7I65 257030 VR00017909 05/10/2025 746-3/00 
RTI2I54 257030 VV00422482 07/11/2025 555-0/00 
MRP1E09 257030 VV00422814 04/11/2025 605-0/01 
RUB7D31 257030 VV00419429 10/10/2025 563-0/00 
RNR2I49 257030 VZ00046043 29/10/2025 554-1/02 
SFY5I78 257030 VR00017522 06/10/2025 745-5/00 

QWN7E91 257030 VZ00046153 30/10/2025 554-1/02 
PPN6A19 257030 VZ00048871 05/11/2025 554-1/02 
PPM4J48 257030 VR00022929 20/10/2025 605-0/03 
OYI5586 257030 VR00018784 08/10/2025 745-5/00 
SFY1B61 257030 VZ00048424 05/11/2025 554-1/02 
RUB7D31 257030 VV00398715 10/10/2025 763-3/02 
MQN8J12 257030 VV00415593 08/11/2025 659-9/02 
MSP3565 257030 VR00016408 05/10/2025 605-0/03 
MTW7G39 257030 VZ00049373 06/11/2025 554-1/02 
JQZ4G28 257030 VZ00048813 05/11/2025 554-1/02 
PPD7320 257030 VZ00048494 05/11/2025 554-1/02 
IPZ7F88 257030 VZ00043088 10/10/2025 554-1/02 
ODT8C39 257030 VZ00043561 13/10/2025 554-1/02 
SGI4C72 257030 NC25041931 06/11/2025 500-2/00 
SGH9B02 257030 VV00424375 10/11/2025 595-9/01 
OTA1643 257030 VZ00049312 06/11/2025 554-1/02 
MQR8707 257030 VV00421739 30/10/2025 664-5/00 
QRB2544 257030 VZ00043600 13/10/2025 554-1/02 
SGM5B06 257030 VZ00049734 07/11/2025 554-1/02 
MPK9877 257030 VR00024899 15/10/2025 605-0/03 
RBC5A67 257030 VV00424637 10/11/2025 581-9/03 
TTE1A10 257030 VR00016935 05/10/2025 745-5/00 
MQF1914 257030 VR00023881 18/10/2025 745-5/00 
QRI3B92 257030 VZ00049501 06/11/2025 554-1/02 
DCU9J22 257030 VZ00043800 14/10/2025 554-1/02 
HGS3653 257030 VV00301818 05/11/2025 653-0/00 
MSJ7E49 257030 VR00016944 05/10/2025 745-5/00 
OTA1643 257030 VV00417407 11/11/2025 659-9/02 
MTK5128 257030 NC25042836 13/11/2025 500-2/00 
MSZ3628 257030 VZ00049710 07/11/2025 554-1/02 
RQM5F81 257030 VZ00048986 05/11/2025 554-1/02 
RBB1D49 257030 VR00022750 14/10/2025 745-5/00 
RBH9H10 257030 VV00423816 11/11/2025 562-2/02 
RQR2H43 257030 VZ00043863 15/10/2025 554-1/02 
GSW0G34 257030 VV00420022 15/10/2025 556-8/00 
MOY9G47 257030 VV00422469 05/11/2025 555-0/00 
EIJ7C00 257030 VV00366599 11/11/2025 518-5/01 
PPD6031 257030 VZ00048924 05/11/2025 554-1/02 
PPP1C62 257030 VV00423742 05/11/2025 562-2/02 
SGJ7B00 257030 VR00023653 20/10/2025 745-5/00 
FUQ5E36 257030 VR00020363 12/10/2025 745-5/00 
KXI8I69 257030 VZ00047273 01/11/2025 554-1/02 

RQM9G23 257030 VR00018715 08/10/2025 745-5/00 
RQP2I38 257030 NC25043137 13/11/2025 500-2/00 
MSJ7H03 257030 VV00424233 06/11/2025 659-9/02 
QRM7B23 257030 VR00023277 15/10/2025 745-5/00 
RQS5B18 257030 VZ00049681 07/11/2025 554-1/02 
QRG1A15 257030 VZ00048995 05/11/2025 554-1/02 
MRW7558 257030 VZ00048890 05/11/2025 554-1/02 
PPB2795 257030 VZ00044905 22/10/2025 554-1/02 
OOU6C26 257030 VZ00043793 14/10/2025 554-1/02 
OCW4280 257030 VZ00045740 28/10/2025 554-1/02 
RVO4G38 257030 VV00415555 11/10/2025 659-9/02 
FWF8150 257030 VR00018760 08/10/2025 745-5/00 
TOI1D45 257030 VR00018012 08/10/2025 605-0/03 
PDM0I39 257030 VR00021438 11/10/2025 605-0/03 
TOH5C93 257030 VR00023255 15/10/2025 745-5/00 
HJG3709 257030 VV00420829 21/10/2025 659-9/02 
RQT4D00 257030 VZ00050514 11/11/2025 554-1/02 
RVX7C73 257030 VR00023138 15/10/2025 745-5/00 
MTU5D74 257030 VR00016674 05/10/2025 745-5/00 
JIV6J48 257030 VV00419226 09/10/2025 554-1/01 
ODI0789 257030 VV00419552 06/11/2025 659-9/02 
OYG9538 257030 VR00010338 27/09/2025 746-3/00 
OQU5J02 257030 VR00022932 20/10/2025 605-0/03 
MSP9A10 257030 VV00341947 09/10/2025 659-9/02 
PPV2E56 257030 VR00025017 18/10/2025 605-0/03 
QRB8713 257030 VR00019311 09/10/2025 745-5/00 
QRG7A82 257030 VZ00045869 28/10/2025 554-1/02 
OCV9983 257030 VR00024794 18/10/2025 746-3/00 
MTZ8D30 257030 VR00006164 24/09/2025 745-5/00 
GMM8D18 257030 VV00421064 21/10/2025 541-0/00 
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MTB4592 257030 VR00018004 08/10/2025 745-5/00 
MSP9A10 257030 VV00341948 09/10/2025 672-6/01 
QRE1H85 257030 VR00019367 09/10/2025 745-5/00 
QRI6F18 257030 VZ00049332 06/11/2025 554-1/02 
SFX7C29 257030 VR00016688 05/10/2025 745-5/00 
ODK7I57 257030 VV00421115 24/10/2025 545-2/01 
PPV4C98 257030 VR00021330 08/10/2025 605-0/03 
SFR7E00 257030 VR00019483 09/10/2025 745-5/00 
PPH5334 257030 VR00018963 08/10/2025 745-5/00 
KYS9F57 257030 VR00019070 08/10/2025 745-5/00 
OVF6J18 257030 VR00023037 20/10/2025 745-5/00 
OYF8B26 257030 VR00018685 08/10/2025 745-5/00 
PED9F61 257030 VR00022849 14/10/2025 567-3/02 
PPL1588 257030 VV00418594 10/10/2025 659-9/02 

OWR1A25 257030 VR00024788 17/10/2025 746-3/00 
MSU0A51 257030 VR00017477 06/10/2025 745-5/00 
MRL8J81 257030 VR00018371 07/10/2025 745-5/00 
MTD2113 257030 VR00016896 05/10/2025 745-5/00 
PPK3B42 257030 VV00419025 14/10/2025 555-0/00 
SFY5I78 257030 VR00017412 06/10/2025 745-5/00 
LLD4D77 257030 VR00021087 11/10/2025 745-5/00 
MTH3I84 257030 VR00024626 15/10/2025 746-3/00 
SGB7F98 257030 NC25039366 21/10/2025 500-2/00 
OCV6G65 257030 VZ00049432 06/11/2025 554-1/02 
PPZ1251 257030 VR00016755 05/10/2025 745-5/00 
NMT0535 257030 VZ00043521 13/10/2025 554-1/02 
GQU6A00 257030 VR00024891 15/10/2025 605-0/03 
LQF6E32 257030 VR00017037 05/10/2025 745-5/00 
PBZ1A63 257030 VV00419422 10/10/2025 605-0/01 
PPW2201 257030 VR00019772 10/10/2025 745-5/00 
PPI0A50 257030 VR00016798 05/10/2025 745-5/00 
RJF6G04 257030 VR00016499 05/10/2025 605-0/03 
FPJ9B91 257030 VR00019943 10/10/2025 745-5/00 
MSL8304 257030 VR00025195 18/10/2025 605-0/03 
QUA9J28 257030 VR00017476 06/10/2025 745-5/00 
PPX1D06 257030 VR00018817 08/10/2025 745-5/00 
ODJ6D22 257030 VV00402591 10/10/2025 545-2/06 
SFY1H05 257030 VV00420177 18/10/2025 558-4/00 
PPW4E46 257030 VZ00048210 04/11/2025 554-1/02 
MSJ1046 257030 VV00420819 20/10/2025 552-5/00 
LQN9J08 257030 VR00025109 15/10/2025 605-0/03 
MSZ7B53 257030 NC25039630 21/10/2025 500-2/00 
OYJ1D96 257030 VR00017809 05/10/2025 746-3/00 
SFX9D04 257030 VR00018592 07/10/2025 745-5/00 
RQM5H62 257030 VZ00049201 06/11/2025 554-1/02 
MTZ7745 257030 VV00419001 10/10/2025 555-0/00 
GZX9J40 257030 VR00022795 14/10/2025 605-0/03 
RBG6B01 257030 VZ00045830 28/10/2025 554-1/02 
MSZ0I66 257030 VV00413238 28/10/2025 703-0/01 
GWP6228 257030 VZ00048066 04/11/2025 554-1/02 
MTH9J12 257030 VR00025036 18/10/2025 605-0/03 
PPS6H89 257030 VR00017519 06/10/2025 745-5/00 
PPP7E87 257030 VR00022825 14/10/2025 605-0/03 
ODG6939 257030 VR00019157 09/10/2025 745-5/00 
QRG7A82 257030 VZ00044908 22/10/2025 554-1/02 
ELV6E71 257030 VR00020451 12/10/2025 745-5/00 
PPL1H83 257030 VV00419942 10/10/2025 548-7/00 
RBG5B96 257030 VR00017613 06/10/2025 745-5/00 
PPL4C82 257030 VR00004968 14/09/2025 745-5/00 
HNM8I48 257030 VZ00044913 22/10/2025 554-1/02 
DDD8284 257030 VZ00049186 06/11/2025 554-1/02 
ODD0D94 257030 VV00420394 03/11/2025 554-1/07 
MOG1C13 257030 VZ00049474 06/11/2025 554-1/02 
OVF3918 257030 VV00415704 01/11/2025 581-9/02 
MSA5D98 257030 VV00410472 07/11/2025 545-2/01 
FUQ5E36 257030 VR00022322 13/10/2025 746-3/00 
ODS0D70 257030 VV00418577 09/10/2025 554-1/04 
NFK3497 257030 VZ00049499 06/11/2025 554-1/02 
TOE1A16 257030 VR00022276 12/10/2025 746-3/00 
THO6D08 257030 VV00403605 10/10/2025 562-2/05 
MQK5673 257030 VV00415680 11/10/2025 659-9/02 
LAH2D80 257030 VR00018856 08/10/2025 745-5/00 
PDP5B57 257030 VV00422479 06/11/2025 555-0/00 
PPS7G20 257030 VZ00044426 20/10/2025 554-1/02 
PPJ4744 257030 VR00016475 05/10/2025 605-0/03 
PPL4C82 257030 VR00006030 16/09/2025 745-5/00 
ODF9A55 257030 VR00017238 05/10/2025 745-5/00 
ODL3E48 257030 VR00017227 05/10/2025 745-5/00 
TOK1A67 257030 VV00420749 16/10/2025 554-1/04 
RBE3F52 257030 VR00017330 05/10/2025 745-5/00 
MSV9A24 257030 VR00024283 18/10/2025 745-5/00 
ODK4G57 257030 VV00417098 11/10/2025 554-1/04 
PPK3B42 257030 VV00419024 14/10/2025 573-8/00 
MTQ5I41 257030 VR00023176 15/10/2025 745-5/00 
HCS7819 257030 VZ00048256 04/11/2025 554-1/02 
LTF1624 257030 VR00020577 13/10/2025 745-5/00 
QRK2H83 257030 VZ00048266 04/11/2025 554-1/02 
QRD8F13 257030 VR00023150 15/10/2025 745-5/00 
PPL4C82 257030 VR00002339 11/09/2025 745-5/00 
HMB5189 257030 VZ00049620 07/11/2025 554-1/02 
OVF6788 257030 VV00416171 19/09/2025 545-2/01 
OCV8J45 257030 VV00424344 08/11/2025 604-1/02 
MSS4H05 257030 VZ00049184 06/11/2025 554-1/02 
RBA9A94 257030 VZ00047310 01/11/2025 554-1/02 
ODQ3G93 257030 VV00378385 09/11/2025 659-9/02 
PPL2H78 257030 VZ00049546 06/11/2025 554-1/02 
TBD8E66 257030 VZ00042813 10/10/2025 554-1/02 
MRV0C81 257030 VR00019450 09/10/2025 745-5/00 
MQG1425 257030 VV00406892 11/11/2025 555-0/00 
PPY9895 257030 VZ00048901 05/11/2025 554-1/02 
SGF1J17 257030 NC25042727 13/11/2025 500-2/00 
MSM4I48 257030 VZ00048803 05/11/2025 554-1/02 
MRV0C81 257030 VR00019449 09/10/2025 745-5/00 
QRH8I72 257030 VR00018214 06/10/2025 745-5/00 

OYD7B94 257030 VZ00050344 10/11/2025 554-1/02 
OWK5J49 257030 VR00018642 07/10/2025 745-5/00 
OYJ7I98 257030 VR00019416 09/10/2025 745-5/00 

ODB1D28 257030 VZ00045299 23/10/2025 554-1/02 
OBD6265 257030 VV00408632 31/10/2025 552-5/00 
MSW9B28 257030 VR00021657 11/10/2025 605-0/03 
MQW5358 257030 VV00420132 08/11/2025 541-0/00 
HNO8200 257030 VV00412346 24/10/2025 555-0/00 
MSQ8471 257030 VZ00049662 07/11/2025 554-1/02 
MTQ0H34 257030 VZ00050327 10/11/2025 554-1/02 
SFS0H24 257030 NC25039847 23/10/2025 500-2/00 
SFV0C18 257030 VZ00048955 05/11/2025 554-1/02 
TOG6I45 257030 VR00022181 09/10/2025 746-3/00 
OYF2347 257030 VV00401627 06/11/2025 659-9/02 
SGK7I63 257030 VV00423838 10/11/2025 502-9/02 
PPZ3D72 257030 VR00018198 06/10/2025 745-5/00 
MRM9A20 257030 VV00330904 05/11/2025 659-9/02 
ODB1D28 257030 VZ00045553 24/10/2025 554-1/02 
PPQ5J13 257030 VV00422398 10/11/2025 659-9/02 
PPQ5J13 257030 VV00422397 10/11/2025 545-2/02 
PUY6B68 257030 VV00414170 18/10/2025 545-2/06 
ORB7I02 257030 VZ00050309 10/11/2025 554-1/02 
RBA9B87 257030 VR00023413 16/10/2025 745-5/00 
RBF4H31 257030 VR00017678 06/10/2025 745-5/00 
PPI5H81 257030 VR00021318 08/10/2025 605-0/03 
CGC5C71 257030 VR00021301 07/10/2025 605-0/03 
RQN4G16 257030 VR00021135 11/10/2025 745-5/00 
QOL9J96 257030 VR00018619 07/10/2025 745-5/00 
DUE1I46 257030 VV00421235 21/10/2025 659-9/02 
SFZ1A18 257030 BA00572949 15/10/2025 734-0/00 
MPE3H07 257030 VR00020627 13/10/2025 745-5/00 
SIZ6D01 257030 VR00019787 10/10/2025 745-5/00 
TOH9G33 257030 VR00020750 11/10/2025 745-5/00 
PPJ2F10 257030 VR00022508 11/10/2025 746-3/00 
QRF3D70 257030 VZ00048452 05/11/2025 554-1/02 
QLX2D16 257030 VV00410117 17/10/2025 562-2/05 
MSN8483 257030 VZ00049704 07/11/2025 554-1/02 
QUZ6B76 257030 VR00005906 16/09/2025 745-5/00 
MNX2D08 257030 VZ00042896 10/10/2025 554-1/02 
JQQ0392 257030 VR00022632 14/10/2025 746-3/00 
JXO2B73 257030 VR00023289 15/10/2025 745-5/00 
SGM5F08 257030 VV00301799 15/10/2025 665-3/01 
QRK9J75 257030 VR00022651 14/10/2025 746-3/00 
ODP4I94 257030 VZ00044710 21/10/2025 554-1/02 
RBI2C53 257030 VZ00049738 07/11/2025 554-1/02 
RBH9A77 257030 VZ00045834 28/10/2025 554-1/02 
QRM7D71 257030 VZ00047930 04/11/2025 554-1/02 
RBG8B95 257030 VR00021983 07/10/2025 746-3/00 
MRR3G12 257030 VV00420317 08/11/2025 659-9/02 
RKU0E02 257030 VR00016719 05/10/2025 745-5/00 
EVD2I61 257030 VR00020632 13/10/2025 745-5/00 
OCY5F48 257030 VZ00048688 05/11/2025 554-1/02 
OVF8527 257030 VR00023549 17/10/2025 745-5/00 
MSF2918 257030 VZ00043973 16/10/2025 554-1/02 
MPI8G87 257030 VR00019133 09/10/2025 745-5/00 
SSV3D71 257030 VR00016501 05/10/2025 605-0/03 
BFE5F92 257030 VV00418062 26/09/2025 762-5/01 
RQR6C00 257030 VR00016989 05/10/2025 745-5/00 
OYI5586 257030 VR00019266 09/10/2025 745-5/00 
SGE7H88 257030 VR00018777 08/10/2025 745-5/00 
OVI5I14 257030 VZ00046349 30/10/2025 554-1/02 
QRK9J75 257030 VR00022627 14/10/2025 745-5/00 
ODB2249 257030 VV00419431 10/10/2025 605-0/01 
QPJ5C09 257030 VR00017054 05/10/2025 745-5/00 
QRM8B05 257030 VR00016439 05/10/2025 605-0/03 
QRG9A24 257030 JE00015102 01/11/2025 734-0/00 
PPI5H81 257030 VR00012378 02/10/2025 605-0/03 
HOO7614 257030 VT00304145 17/10/2025 555-0/00 
TOH9E52 257030 BH00066053 17/11/2025 545-2/02 
RBG1G68 257030 BA00575431 14/11/2025 547-9/00 
QRH3B70 257030 BA00569990 19/10/2025 567-3/01 
PXK3G18 257030 VR00022098 08/10/2025 746-3/00 
MQA0752 257030 BA00574059 20/10/2025 734-0/00 
TOF6F03 257030 VV00267426 27/10/2025 573-8/00 
MTM7954 257030 BA00574067 20/10/2025 518-5/01 
LTH6H82 257030 VV00421238 21/10/2025 659-9/02 
QRG3H05 257030 VV00421041 18/10/2025 555-0/00 
MPT8G58 257030 VR00021593 09/10/2025 605-0/03 
MTF0E93 257030 VV00420427 11/11/2025 545-2/06 
MQJ1B55 257030 VZ00046474 30/10/2025 554-1/02 
TOM1B09 257030 VV00413245 22/10/2025 665-3/01 
MPJ3385 257030 VV00353031 05/11/2025 501-0/00 
QRE6D70 257030 VV00421116 24/10/2025 555-0/00 
PPP7E87 257030 VR00024941 16/10/2025 605-0/03 
ODD9F07 257030 VZ00049699 07/11/2025 554-1/02 
OVK8G57 257030 VZ00044659 21/10/2025 554-1/02 
ODL3C58 257030 VV00420779 17/10/2025 659-9/02 
MRK6492 257030 VV00414167 18/10/2025 555-0/00 
MIZ7F59 257030 VR00023367 16/10/2025 745-5/00 
TOE6F32 257030 VV00368730 09/11/2025 501-0/00 
SGJ8C82 257030 VZ00053191 19/11/2025 554-1/02 
RBF2E36 257030 NC25044281 25/11/2025 500-2/00 
OYH6H96 257030 NC25042797 13/11/2025 500-2/00 
MSN8B04 257030 VZ00050462 10/11/2025 554-1/02 
TOM1B09 257030 VV00413241 22/10/2025 663-7/01 
QRG3C87 257030 NC25042815 13/11/2025 500-2/00 
SYX7G34 257030 VZ00049267 06/11/2025 554-1/02 
MTZ1F41 257030 VZ00049052 05/11/2025 554-1/02 
FQS9E06 257030 VZ00049700 07/11/2025 554-1/02 
TOF6F03 257030 VV00267425 27/10/2025 703-0/01 
OQR6E37 257030 VZ00052915 19/11/2025 554-1/02 
LLS8A92 257030 VR00020189 12/10/2025 745-5/00 
QRD8F31 257030 VZ00045231 23/10/2025 554-1/02 
RQM5H62 257030 VZ00050125 10/11/2025 554-1/02 
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QJI1D89 257030 VR00023540 17/10/2025 745-5/00 
MTY7H78 257030 VZ00044226 18/10/2025 554-1/02 
KWZ7B80 257030 VV00423818 11/11/2025 562-2/02 
PPW2H77 257030 VV00420425 11/11/2025 554-1/07 
QRK2G21 257030 VR00020206 12/10/2025 745-5/00 
TOJ0E39 257030 VZ00045120 22/10/2025 554-1/02 
SGH9D48 257030 VR00022240 12/10/2025 746-3/00 
PPL0E54 257030 VV00421373 10/11/2025 554-1/07 
MSJ9957 257030 VV00421127 24/10/2025 555-0/00 
OYD7835 257030 VV00421444 19/11/2025 659-9/02 
SGF8D17 257030 VZ00044656 21/10/2025 554-1/02 
TOM1B09 257030 VV00413240 22/10/2025 605-0/01 
FYP1625 257030 VV00425546 19/11/2025 604-1/01 
OVA0929 257030 VV00368975 10/11/2025 659-9/02 
OYD7A28 257030 VR00021868 06/10/2025 746-3/00 
MRK6492 257030 VV00369610 18/10/2025 554-1/01 
SGL7I38 257030 VR00021884 06/10/2025 746-3/00 
EOV7J34 257030 VZ00049997 10/11/2025 554-1/02 
HNS0748 257030 VZ00044475 20/10/2025 554-1/02 
SGJ2C93 257030 VZ00044632 21/10/2025 554-1/02 
OVE1J27 257030 VZ00044654 21/10/2025 554-1/02 
MTO9810 257030 VZ00048970 05/11/2025 554-1/02 
PPU2C77 257030 VR00021497 12/10/2025 605-0/03 
MPJ3385 257030 VV00353030 05/11/2025 659-9/02 
RBM1J30 257030 VZ00049392 06/11/2025 554-1/02 
PPD6209 257030 VR00018981 08/10/2025 745-5/00 
PPH7697 257030 VZ00044224 18/10/2025 554-1/02 
TOJ6G01 257030 VR00020264 12/10/2025 745-5/00 
PPD0G65 257030 VZ00044657 21/10/2025 554-1/02 
NYL1I11 257030 VV00412072 26/10/2025 501-0/00 
MSI5E39 257030 VV00422583 06/11/2025 545-2/01 
ODD8J23 257030 VV00424736 10/11/2025 556-8/00 
ODH6I11 257030 VV00400981 11/11/2025 763-3/01 
NSW7412 257030 VZ00049789 07/11/2025 554-1/02 
RBA2G41 257030 VZ00044596 21/10/2025 554-1/02 
FGH1E71 257030 VR00022249 12/10/2025 746-3/00 
QRE1H85 257030 VR00022471 11/10/2025 746-3/00 
FIJ9F64 257030 NC25043170 13/11/2025 500-2/00 
TOK7J24 257030 VV00329865 07/11/2025 573-8/00 
PJN7F62 257030 VZ00047243 01/11/2025 554-1/02 
MPM6A60 257030 VZ00049350 06/11/2025 554-1/02 
HJD6J04 257030 VZ00049198 06/11/2025 554-1/02 
TOF6F03 257030 VV00267423 27/10/2025 527-4/02 
RBC5A67 257030 VV00424634 10/11/2025 545-2/07 
OPK3C84 257030 VV00358899 24/10/2025 567-3/01 
QUA9J28 257030 VZ00048976 05/11/2025 554-1/02 
ODS0689 257030 VV00424935 11/11/2025 612-2/00 
TOM1B09 257030 VV00413242 22/10/2025 583-5/00 
OVJ3071 257030 VZ00048844 05/11/2025 554-1/02 
OCZ9B91 257030 VV00421237 21/10/2025 659-9/02 
KYQ8F81 257030 VZ00045028 22/10/2025 554-1/02 
MPJ6464 257030 VV00415590 08/11/2025 605-0/02 
HAA1745 257030 VV00423042 06/11/2025 736-6/02 
EQA4G35 257030 VZ00045976 29/10/2025 554-1/02 
NYL1I11 257030 VV00412071 26/10/2025 605-0/01 
QJE8D36 257030 VV00421365 07/11/2025 554-1/07 
PPN6583 257030 VR00018738 08/10/2025 745-5/00 
TOM1B09 257030 VV00413244 22/10/2025 581-9/04 
AOS2899 257030 VZ00044004 16/10/2025 554-1/02 
SGG9J18 257030 VV00420410 07/11/2025 554-1/04 
QRG3C87 257030 NC25042816 13/11/2025 500-2/00 
MRE9615 257030 VZ00046856 31/10/2025 554-1/02 
MSD0E01 257030 VZ00049607 07/11/2025 554-1/02 
OYJ4A21 257030 VR00021598 09/10/2025 605-0/03 
SGL5A62 257030 VR00020972 11/10/2025 745-5/00 
RBM8I42 257030 VZ00050408 10/11/2025 554-1/02 
PPC2C19 257030 VZ00049055 05/11/2025 554-1/02 
ODH0G05 257030 VV00391405 07/11/2025 659-9/02 
MTO4294 257030 VZ00045143 23/10/2025 554-1/02 
MTN3I13 257030 VV00386799 11/11/2025 518-5/01 
MTB4361 257030 VZ00050311 10/11/2025 554-1/02 
OYD7835 257030 VV00421445 19/11/2025 501-0/00 
QRB8C54 257030 VZ00046441 30/10/2025 554-1/02 
MSA9E49 257030 VZ00046485 30/10/2025 554-1/02 
LSV4E06 257030 VV00287113 11/11/2025 659-9/02 
PPZ1265 257030 VV00348046 17/10/2025 663-7/01 
RQR5I43 257030 VR00023524 17/10/2025 745-5/00 
ODT5E49 257030 VR00021144 11/10/2025 745-5/00 
TOF6F03 257030 VV00267428 27/10/2025 521-5/01 
RBE3E03 257030 VR00022474 11/10/2025 746-3/00 
MTJ7435 257030 VV00418153 05/11/2025 659-9/02 
TOF6F03 257030 VV00267424 27/10/2025 501-0/00 
MTR2B53 257030 VV00410471 06/11/2025 552-5/00 
MRS5560 257030 BA00574074 21/10/2025 518-5/01 
SGK0A04 257030 VV00419126 06/11/2025 554-1/07 
MQJ2945 257030 VZ00048876 05/11/2025 554-1/02 
QPO1H62 257030 VZ00052945 19/11/2025 554-1/02 
PPY1H60 257030 VR00018639 07/10/2025 745-5/00 
KPX2034 257030 VZ00052984 19/11/2025 554-1/02 
KYK0I43 257030 VR00024084 19/10/2025 745-5/00 
QWZ4F23 257030 NC25040338 28/10/2025 500-2/00 
MTJ7435 257030 VV00418154 05/11/2025 501-0/00 
BAO0G52 257030 VZ00049523 06/11/2025 554-1/02 
MTD4I17 257030 VR00020420 12/10/2025 745-5/00 
AZJ0G06 257030 VZ00044813 21/10/2025 554-1/02 
ORD8493 257030 VZ00048763 05/11/2025 554-1/02 
DZD6C95 257030 BA00575857 25/10/2025 518-5/01 
TOH0B45 257030 VR00021124 11/10/2025 745-5/00 
RQP1F25 257030 VZ00049238 06/11/2025 554-1/02 
PPH4J05 257030 VV00417452 20/10/2025 555-0/00 
TOF2D04 257030 VR00022488 11/10/2025 746-3/00 
MRM2G14 257030 VR00021587 10/10/2025 605-0/03 
KRB7J08 257030 VV00377100 21/10/2025 776-5/00 
ODC6G92 257030 VZ00053128 19/11/2025 554-1/02 

PPQ8C22 257030 VR00019011 08/10/2025 745-5/00 
EGE5458 257030 VZ00048878 05/11/2025 554-1/02 
TOF6F03 257030 VV00267427 27/10/2025 672-6/01 
SFV0D83 257030 VV00368724 06/11/2025 659-9/02 
OVK8629 257030 VR00022552 08/10/2025 747-1/00 
SGF7H34 257030 NC25045076 27/11/2025 500-2/00 
SGD6B14 257030 VR00022113 09/10/2025 746-3/00 
EUT8C40 257030 VV00411589 05/11/2025 545-2/01 
TOM1B09 257030 VV00413243 22/10/2025 596-7/00 
RBE3E03 257030 VR00022475 11/10/2025 746-3/00 
HMM7J87 257030 VV00419093 28/10/2025 548-7/00 
PPS6B11 257030 VV00419871 08/11/2025 545-2/06 
MTC7032 257030 VV00395830 10/11/2025 659-9/02 
MTW3A21 257030 VV00360777 10/11/2025 703-0/01 
QDK0421 257030 VZ00045724 28/10/2025 554-1/02 
FWN2C84 257030 VR00021521 13/10/2025 605-0/03 
PPO2452 257030 VZ00048782 05/11/2025 554-1/02 
FYP1625 257030 VV00426655 19/11/2025 585-1/02 
SJC1C64 257030 VZ00050447 10/11/2025 554-1/02 
RBB1E37 257030 NC25044378 25/11/2025 500-2/00 
MRL8B79 257030 VZ00049696 07/11/2025 554-1/02 
MSH7A75 257030 VV00413379 22/10/2025 659-9/02 
TOF3B41 257030 VV00365131 09/11/2025 573-8/00 
PMS8D09 257030 VV00406363 20/10/2025 554-1/04 
PPQ6E58 257030 VZ00044952 22/10/2025 554-1/02 
KRB7J08 257030 VV00377099 21/10/2025 659-9/02 
MSG9I63 257030 VR00020993 11/10/2025 745-5/00 
PPN6F40 257030 VR00020170 12/10/2025 745-5/00 
JOV5775 257030 VV00420171 18/10/2025 541-0/00 
TOG9A87 257030 VZ00044879 22/10/2025 554-1/02 
MPG5F25 257030 VV00412063 17/10/2025 573-8/00 
MSR0D26 257030 VR00021739 13/10/2025 605-0/03 
QNM4C48 257030 VV00352253 21/10/2025 545-2/01 
TOG8C46 257030 VR00020072 12/10/2025 745-5/00 
TOF6F03 257030 VV00267430 27/10/2025 734-0/00 
PPA8H48 257030 NC25043156 13/11/2025 500-2/00 
RQO5J71 257030 VV00170393 16/10/2025 573-8/00 
ODO0H77 257030 VV00421109 22/10/2025 554-1/01 
MIZ7F59 257030 VR00018664 08/10/2025 745-5/00 
OVK6G89 257030 VV00420645 21/10/2025 545-2/01 
SGF1H45 257030 NC25044874 27/11/2025 500-2/00 
QRE9J83 257030 VR00020442 12/10/2025 745-5/00 
PPP1782 257030 VR00021190 11/10/2025 745-5/00 
EFB6679 257030 VV00424404 11/11/2025 604-1/02 
RBF4G98 257030 VZ00048532 05/11/2025 554-1/02 
KZV8045 257030 BA00580500 13/11/2025 554-1/01 
MSZ5961 257030 VR00019628 10/10/2025 745-5/00 
KPX5G89 257030 VR00019545 09/10/2025 745-5/00 
SGH5B17 257030 VV00386790 21/10/2025 545-2/06 
RBB0B85 257030 VV00313845 14/10/2025 554-1/01 
OYI5972 257030 VR00019647 11/10/2025 745-5/00 
QYJ5E49 257030 VZ00043177 10/10/2025 554-1/02 
OYI9H67 257030 VZ00048872 05/11/2025 554-1/02 
OYH7H51 257030 VZ00048420 05/11/2025 554-1/02 
PWE7I25 257030 VZ00047702 03/11/2025 554-1/02 
KVH5I66 257030 VR00018428 07/10/2025 745-5/00 
SFP8I31 257030 VV00267416 12/10/2025 583-5/00 
FMP0J05 257030 VR00022725 14/10/2025 745-5/00 
MSX4339 257030 VR00018919 08/10/2025 745-5/00 
SGD8H80 257030 VZ00049476 06/11/2025 554-1/02 
SFZ1J41 257030 VV00419964 14/10/2025 612-2/00 
RBC5J06 257030 VR00021197 11/10/2025 745-5/00 
TOF6F03 257030 VV00267431 27/10/2025 581-9/01 
QTZ1F74 257030 VV00419990 14/10/2025 612-2/00 
MTC1260 257030 VV00410111 15/10/2025 545-2/06 
NPV7J73 257030 VR00025134 17/10/2025 605-0/03 
JIS1851 257030 VR00020019 11/10/2025 745-5/00 
TOF6F03 257030 VV00267429 27/10/2025 665-3/01 
DDL2805 257030 VZ00042759 10/10/2025 554-1/02 
MQZ2406 257030 VZ00049754 07/11/2025 554-1/02 
MIZ7F59 257030 VR00018727 08/10/2025 745-5/00 
PPN6583 257030 VR00018799 08/10/2025 745-5/00 
TOJ0A89 257030 VR00020533 13/10/2025 745-5/00 
EBE9452 257030 VV00406861 18/10/2025 762-5/01 
OKN4F47 257030 VZ00048922 05/11/2025 554-1/02 
SFU9B21 257030 VR00020463 12/10/2025 745-5/00 
TOL1F13 257030 VV00420087 19/10/2025 526-6/03 
OYI7A21 257030 VR00018575 07/10/2025 745-5/00 
PPJ1J23 257030 VV00378390 10/11/2025 504-5/00 
GFJ8G07 257030 VR00021339 09/10/2025 605-0/03 
PPY5D54 257030 VR00007782 25/09/2025 745-5/00 
MPY0A43 257030 VV00419945 10/10/2025 618-1/00 
SGD6B14 257030 VR00022562 09/10/2025 747-1/00 
QQB1C28 257030 VZ00048129 04/11/2025 554-1/02 
RBC0A73 257030 VR00019063 08/10/2025 745-5/00 
OPN2J65 257030 VZ00049162 06/11/2025 554-1/02 
MTU1302 257030 VR00021320 08/10/2025 605-0/03 
GTT8A89 257030 VV00415302 22/10/2025 545-2/01 
PPR5B52 257030 VR00021755 12/10/2025 605-0/03 
TOF6F03 257030 VV00267432 27/10/2025 593-2/00 
MTB1367 257030 BA00531526 18/11/2025 545-2/06 
PYN4348 257030 VR00020867 11/10/2025 745-5/00 
PPW2201 257030 VR00020834 11/10/2025 745-5/00 
MIZ7F59 257030 VR00023480 17/10/2025 745-5/00 
HAI0678 257030 VR00020932 11/10/2025 745-5/00 
RKP1I78 257030 VR00024190 17/10/2025 745-5/00 
RQN4B40 257030 VR00019380 09/10/2025 745-5/00 
DSP0C19 257030 VR00024037 19/10/2025 745-5/00 
PPF2C03 257030 VR00020315 12/10/2025 745-5/00 
SGL5A62 257030 VR00018187 06/10/2025 745-5/00 
MSS9530 257030 VR00024036 19/10/2025 745-5/00 
PPJ2834 257030 VZ00049419 06/11/2025 554-1/02 
RJB6E15 257030 VZ00048358 04/11/2025 554-1/02 
QUB3I48 257030 VZ00049394 06/11/2025 554-1/02 
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RQL1G05 257030 BA00575875 25/10/2025 599-1/00 
SFU8G17 257030 VR00019989 10/10/2025 745-5/00 
RQR3F74 257030 VR00019766 10/10/2025 745-5/00 
RQO3I75 257030 VR00019946 10/10/2025 745-5/00 
PPE9C86 257030 VZ00048244 04/11/2025 554-1/02 
KZM7B31 257030 VZ00050232 10/11/2025 554-1/02 
PPQ1A04 257030 VZ00049431 06/11/2025 554-1/02 
PPI8J92 257030 VR00022365 10/10/2025 746-3/00 
QRB0971 257030 VZ00052972 19/11/2025 554-1/02 
SHK3J72 257030 VR00020392 12/10/2025 745-5/00 
OCY5C64 257030 VR00019363 09/10/2025 745-5/00 
ODO8379 257030 VV00415547 08/10/2025 554-1/04 
SGM4F62 257030 VV00323669 26/10/2025 545-2/01 
SHQ9I81 257030 VR00022068 08/10/2025 746-3/00 
SGJ1G78 257030 VZ00050079 10/11/2025 554-1/02 
RKE5I94 257030 VZ00049408 06/11/2025 554-1/02 
FVX0B34 257030 VR00020317 12/10/2025 745-5/00 
MTE4A90 257030 VZ00045738 28/10/2025 554-1/02 
TCZ2I54 257030 VZ00046094 29/10/2025 554-1/02 
QUF0C24 257030 VV00301060 10/11/2025 554-1/01 
RBH5G36 257030 NC25039203 16/10/2025 500-2/00 
DPR6G98 257030 VV00421033 18/10/2025 545-2/02 
KPI9F46 257030 VZ00043728 14/10/2025 554-1/02 
SGB4I31 257030 VR00018312 07/10/2025 745-5/00 
RQT4D81 257030 VV00419717 29/10/2025 581-9/01 
HMQ7003 257030 VZ00048367 04/11/2025 554-1/02 
QRH7C93 257030 VR00022161 09/10/2025 746-3/00 
EGE5458 257030 VZ00049317 06/11/2025 554-1/02 
SGJ7D44 257030 VZ00053233 19/11/2025 554-1/02 
MSG4800 257030 VV00373300 19/11/2025 554-1/01 
MQE8H91 257030 NC25045042 27/11/2025 500-2/00 
RQR0F10 257030 NC25044474 25/11/2025 500-2/00 
MTR8248 257030 VV00265888 23/10/2025 545-2/01 
ODR2825 257030 VV00265886 23/10/2025 545-2/01 
SFY0G14 257030 VR00022487 11/10/2025 746-3/00 
EKL4F08 257030 NC25044971 27/11/2025 500-2/00 
QEN9C55 257030 VZ00053187 19/11/2025 554-1/02 
SGL3I94 257030 VZ00053258 19/11/2025 554-1/02 
MOX6F74 257030 VV00420311 08/11/2025 659-9/02 
LTB2E08 257030 VZ00053239 19/11/2025 554-1/02 
MST7J67 257030 VZ00053311 19/11/2025 554-1/02 
KRB7J08 257030 VZ00044937 22/10/2025 554-1/02 
SGG2B94 257030 VZ00053040 19/11/2025 554-1/02 
EUG2B95 257030 VZ00049309 06/11/2025 554-1/02 
SFS6F33 257030 VZ00045274 23/10/2025 554-1/02 
FFQ8I11 257030 NC25044198 25/11/2025 500-2/00 
TOG1B33 257030 VZ00053211 19/11/2025 554-1/02 
OYD9F14 257030 VV00417986 27/10/2025 545-2/06 
MRS5G53 257030 VR00024147 17/10/2025 745-5/00 
MTY0879 257030 VR00020351 12/10/2025 745-5/00 
PPZ9G50 257030 VV00422158 02/11/2025 548-7/00 
RQR0F10 257030 NC25044475 25/11/2025 500-2/00 
MTQ0447 257030 VV00154812 20/11/2025 659-9/02 
EMG6J77 257030 VV00306808 19/11/2025 552-5/00 
PVG7166 257030 VR00020957 11/10/2025 745-5/00 
PPH8C59 257030 VR00024205 17/10/2025 745-5/00 
SGF5G46 257030 VR00021279 07/10/2025 605-0/03 
NFC7B89 257030 VV00420774 17/10/2025 562-2/02 
SIQ4H74 257030 VZ00052988 19/11/2025 554-1/02 
MOX1H77 257030 VV00345597 19/11/2025 659-9/02 
MOX1H77 257030 VV00345598 19/11/2025 501-0/00 
MPB9F94 257030 VV00398725 22/10/2025 581-9/06 
KXI6F76 257030 VR00020608 13/10/2025 745-5/00 

OCW9B87 257030 VV00170389 14/10/2025 573-8/00 
PPQ5462 257030 VR00023117 20/10/2025 605-0/03 
RQO1G62 257030 NC25040392 28/10/2025 500-2/00 
PPQ4944 257030 VZ00044364 20/10/2025 554-1/02 
QRG4J03 257030 VR00024203 17/10/2025 745-5/00 
MTY0879 257030 VR00020368 12/10/2025 745-5/00 
QRH3B70 257030 VR00022137 09/10/2025 746-3/00 
SGM0J12 257030 VR00020592 13/10/2025 745-5/00 
MQY8842 257030 VV00426068 19/11/2025 581-9/06 
SGM1J53 257030 VR00019288 09/10/2025 745-5/00 
ODH3603 257030 VV00422735 30/10/2025 562-2/02 
PPE6F48 257030 VR00021039 11/10/2025 745-5/00 
LPV9C52 257030 VV00396213 03/11/2025 546-0/00 
SFP7F77 257030 NC25040331 28/10/2025 500-2/00 
SGA3B56 257030 VZ00046820 31/10/2025 554-1/02 
EGE5458 257030 VZ00049080 06/11/2025 554-1/02 
TOL3I08 257030 VZ00048418 05/11/2025 554-1/02 
MQP5601 257030 VZ00044998 22/10/2025 554-1/02 
QRE9A43 257030 VZ00044041 16/10/2025 554-1/02 
PPE6F48 257030 VR00020745 11/10/2025 745-5/00 
SGM1J53 257030 VR00018534 07/10/2025 745-5/00 
ODP9H78 257030 VZ00046645 31/10/2025 554-1/02 
OCZ8I43 257030 VZ00053120 19/11/2025 554-1/02 
SFZ7H82 257030 VR00024761 17/10/2025 746-3/00 
RCO1B00 257030 VZ00049405 06/11/2025 554-1/02 
BIO0G52 257030 VZ00048362 04/11/2025 554-1/02 
AOI4093 257030 VR00024436 19/10/2025 745-5/00 
PPY9966 257030 VV00422822 05/11/2025 562-2/02 
RBG8B04 257030 VR00020133 12/10/2025 745-5/00 
SGJ9F32 257030 VZ00046563 31/10/2025 554-1/02 
SFW3J12 257030 VR00021842 06/10/2025 746-3/00 
RQQ8D99 257030 VZ00053096 19/11/2025 554-1/02 
MTS8H66 257030 VV00413246 20/11/2025 605-0/01 
RVJ4B40 257030 VZ00046637 31/10/2025 554-1/02 
SII4D02 257030 VR00020454 12/10/2025 745-5/00 
PPU4C33 257030 VZ00044310 20/10/2025 554-1/02 
GYG7379 257030 VV00421085 21/10/2025 639-4/03 
AJF6277 257030 NC25039829 23/10/2025 500-2/00 
ODR2825 257030 VV00265887 23/10/2025 660-2/00 
PPO8203 257030 VV00421257 24/10/2025 659-9/02 
ODO7F81 257030 VV00421261 24/10/2025 659-9/02 

QRE8H37 257030 VV00384434 24/10/2025 554-1/01 
SFU5D05 257030 VZ00045005 22/10/2025 554-1/02 
PPQ7355 257030 VZ00045036 22/10/2025 554-1/02 
EPA6F92 257030 VZ00045247 23/10/2025 554-1/02 
MTY0117 257030 VZ00045292 23/10/2025 554-1/02 
RKU0E02 257030 VR00021712 12/10/2025 605-0/03 
MRS0G44 257030 BA00575870 25/10/2025 518-5/01 
GAP1E03 257030 VZ00045378 23/10/2025 554-1/02 
QES2H86 257030 VZ00045453 24/10/2025 554-1/02 
RBI3J99 257030 VV00405473 26/10/2025 605-0/01 

MSU2H58 257030 VV00377109 26/10/2025 545-2/01 
MSN1862 257030 VZ00045498 24/10/2025 554-1/02 
QRK5G59 257030 VZ00045515 24/10/2025 554-1/02 
RBE1A66 257030 VZ00045675 25/10/2025 554-1/02 
ODE4H53 257030 VZ00045701 25/10/2025 554-1/02 
PPF7F11 257030 VZ00045705 25/10/2025 554-1/02 
OCZ9374 257030 VZ00045690 25/10/2025 554-1/02 
ODG4E04 257030 VV00406887 27/10/2025 555-0/00 
MTE5I91 257030 VV00422133 27/10/2025 573-8/00 
QTZ1F74 257030 VV00421304 28/10/2025 644-0/00 
SGM5F08 257030 VV00419815 29/10/2025 665-3/01 
SGM5F08 257030 VV00419816 29/10/2025 768-4/01 
ODC2E63 257030 VZ00046032 29/10/2025 554-1/02 
MTA2D34 257030 VV00418393 30/10/2025 659-9/02 
MQR7E13 257030 VZ00046057 29/10/2025 554-1/02 
MWR8879 257030 VZ00046130 29/10/2025 554-1/02 
PPF2E14 257030 VV00420706 02/11/2025 545-2/06 
HCK7047 257030 VV00400979 02/11/2025 734-0/00 
OPF1I77 257030 VV00290987 03/11/2025 555-0/00 
MRE8C67 257030 VZ00046546 30/10/2025 554-1/02 
PPC7115 257030 VR00022605 14/10/2025 745-5/00 
PPO6J02 257030 VR00022775 14/10/2025 746-3/00 
MTU4B88 257030 VR00023161 15/10/2025 745-5/00 
ODG1F84 257030 VR00023171 15/10/2025 745-5/00 
PPR3159 257030 VR00023337 15/10/2025 745-5/00 
PZT0A37 257030 VR00023380 16/10/2025 745-5/00 
OYD4F02 257030 VR00023392 16/10/2025 745-5/00 
KYR9C44 257030 VR00023471 17/10/2025 745-5/00 
SGB0A18 257030 VR00023577 17/10/2025 745-5/00 
SUG2A00 257030 VR00023742 16/10/2025 745-5/00 
MQH5960 257030 VR00023769 16/10/2025 745-5/00 
SGH3B17 257030 VR00023777 16/10/2025 745-5/00 
OMD7E31 257030 VR00023830 16/10/2025 745-5/00 
PZF4J25 257030 VR00023876 18/10/2025 745-5/00 
SGE3J63 257030 VR00024007 18/10/2025 745-5/00 
KYR9C44 257030 VR00024114 17/10/2025 745-5/00 
PPD0E95 257030 VZ00047902 04/11/2025 554-1/02 
RQO1E94 257030 VZ00047912 04/11/2025 554-1/02 
PPW3B68 257030 VZ00048270 04/11/2025 554-1/02 
ODK0F13 257030 VV00422575 05/11/2025 545-2/01 
FMQ4F83 257030 VV00421436 05/11/2025 501-0/00 
FMQ4F83 257030 VV00421437 05/11/2025 659-9/02 
NZZ3J31 257030 VZ00046696 31/10/2025 554-1/02 
FNP4H19 257030 VZ00046757 31/10/2025 554-1/02 
TOG0C32 257030 VZ00046823 31/10/2025 554-1/02 
MSD5I17 257030 VV00301814 05/11/2025 703-0/01 
QRH3C36 257030 VV00423494 06/11/2025 555-0/00 
DGV8B71 257030 VV00420306 06/11/2025 659-9/02 
FBA1014 257030 NC25041840 06/11/2025 500-2/00 
ODK0F13 257030 VV00422593 07/11/2025 545-2/01 
IMB9B88 257030 VV00423518 07/11/2025 555-0/00 
PPY8H63 257030 NC25042556 11/11/2025 500-2/00 
QRF2I17 257030 VZ00049345 06/11/2025 554-1/02 
SGJ8F99 257030 VV00426084 19/11/2025 563-0/00 
OCV7461 257030 VV00422638 19/11/2025 581-9/06 
SFW5F02 257030 VV00426102 19/11/2025 605-0/01 
QLJ4D99 257030 VV00425549 19/11/2025 554-1/04 
OVI5846 257030 VZ00053004 19/11/2025 554-1/02 
PPQ8E74 257030 VZ00052973 19/11/2025 554-1/02 
OYH1H23 257030 VZ00053032 19/11/2025 554-1/02 
HGX1170 257030 VZ00053025 19/11/2025 554-1/02 
PPV3I92 257030 VZ00053046 19/11/2025 554-1/02 
PPF7066 257030 VZ00053050 19/11/2025 554-1/02 
SFQ7H69 257030 VZ00053152 19/11/2025 554-1/02 
ODJ6D71 257030 VZ00053064 19/11/2025 554-1/02 
PPN6557 257030 VZ00053136 19/11/2025 554-1/02 
PPL2H88 257030 VZ00053198 19/11/2025 554-1/02 
QRJ8E55 257030 VV00412319 19/11/2025 659-9/02 
SGE9I54 257030 VZ00053296 19/11/2025 554-1/02 
IRK9D18 257030 VV00410493 20/11/2025 555-0/00 
PPL9F10 257030 VV00421810 20/11/2025 548-7/00 
SGG2J40 257030 VV00421821 20/11/2025 562-2/02 
ODG9I67 257030 VV00414187 20/11/2025 555-0/00 
TOK4D12 257030 VV00402618 20/11/2025 555-0/00 
PPK7059 257030 VV00420887 20/11/2025 546-0/00 
PPW5H21 257030 VV00420889 20/11/2025 550-9/00 
SGJ1J70 257030 VV00420890 20/11/2025 555-0/00 
SGE3E25 257030 VV00425142 20/11/2025 548-7/00 
MTP3422 257030 VV00354307 20/11/2025 555-0/00 
MRR1288 257030 VV00414192 20/11/2025 545-2/06 
QRI2D43 257030 VV00414194 20/11/2025 545-2/06 
MPV1E93 257030 VV00420585 20/11/2025 659-9/02 
MPV1E93 257030 VV00420586 20/11/2025 501-0/00 
MPV1E93 257030 VV00420587 20/11/2025 734-0/00 
SFX4H21 257030 VV00396069 20/11/2025 501-0/00 
SGH2G61 257030 VV00363233 20/11/2025 501-0/00 
MQT9D58 257030 VV00413392 21/11/2025 659-9/02 
MQK2750 257030 VV00404172 21/11/2025 518-5/01 
MQK2750 257030 VV00404173 21/11/2025 659-9/02 
PPW4D70 257030 VZ00045425 23/10/2025 554-1/02 
MSA0G83 257030 VR00020402 12/10/2025 745-5/00 
QMT0F27 257030 VZ00045335 23/10/2025 554-1/02 
MTE5321 257030 VZ00044335 20/10/2025 554-1/02 
RJB4I19 257030 VZ00044289 20/10/2025 554-1/02 
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ODH7493 257030 VV00420472 20/10/2025 562-2/01 
LYL9273 257030 VV00421038 18/10/2025 545-2/02 
MPS3D35 257030 VV00420463 18/10/2025 734-0/00 
MSS9B28 257030 VZ00043827 15/10/2025 554-1/02 
OLO8G36 257030 VV00265873 14/10/2025 552-5/00 
MTM6F71 257030 VV00374160 11/10/2025 555-0/00 
OCY2C28 257030 VR00022486 11/10/2025 746-3/00 
SGM0H42 257030 VR00022480 11/10/2025 746-3/00 
SFY3A09 257030 VZ00044873 22/10/2025 554-1/02 
SFX1A96 257030 VV00306798 23/10/2025 605-0/01 
RBH6F38 257030 VZ00052966 19/11/2025 554-1/02 
OCV7A15 257030 VZ00052965 19/11/2025 554-1/02 
RDA9E10 257030 VZ00052978 19/11/2025 554-1/02 
MTQ0H34 257030 VZ00052896 19/11/2025 554-1/02 
OCV6G65 257030 VZ00052917 19/11/2025 554-1/02 
MSW6674 257030 VZ00052881 19/11/2025 554-1/02 
MTM6687 257030 VZ00052886 19/11/2025 554-1/02 
PWG3796 257030 VZ00052890 19/11/2025 554-1/02 
MQV6I39 257030 VV00332621 19/11/2025 504-5/00 
RBI5H59 257030 VV00258389 19/11/2025 734-0/00 
TUA0C59 257030 VV00426071 19/11/2025 605-0/01 
SGK0D26 257030 VZ00049603 07/11/2025 554-1/02 
QRS3F21 257030 VZ00049428 06/11/2025 554-1/02 
OYF8B26 257030 VZ00049504 06/11/2025 554-1/02 
LLK9H00 257030 VZ00049141 06/11/2025 554-1/02 
QLO7518 257030 VZ00049191 06/11/2025 554-1/02 
MSL8D31 257030 VZ00048423 05/11/2025 554-1/02 
MSQ3J50 257030 VZ00048910 05/11/2025 554-1/02 
QOF5C37 257030 VZ00049006 05/11/2025 554-1/02 
QMM2G52 257030 VZ00049054 05/11/2025 554-1/02 
MRQ9776 257030 VZ00047013 31/10/2025 554-1/02 
ODL3233 257030 VR00025028 18/10/2025 605-0/03 
LSC6G64 257030 VV00422566 05/11/2025 573-8/00 
OCZ7E11 257030 VR00025216 19/10/2025 605-0/03 
MQV1358 257030 VR00025105 15/10/2025 605-0/03 
OCV5F50 257030 VZ00048059 04/11/2025 554-1/02 
ODD3D80 257030 VR00024862 17/10/2025 747-1/00 
PPW3B68 257030 VZ00048106 04/11/2025 554-1/02 
MRB9B43 257030 VZ00048312 04/11/2025 554-1/02 
PPF2E14 257030 VR00024765 17/10/2025 746-3/00 
OVF4611 257030 VR00024669 17/10/2025 746-3/00 
TOH7J31 257030 VR00024635 15/10/2025 746-3/00 
SGE3J63 257030 VR00024548 18/10/2025 745-5/00 
PGJ8C88 257030 VR00024459 18/10/2025 745-5/00 
ODD3D80 257030 VR00024423 19/10/2025 745-5/00 
OCV9G82 257030 VR00024321 19/10/2025 745-5/00 
MSY8J73 257030 VR00024309 19/10/2025 745-5/00 
SGK8F18 257030 VR00024288 18/10/2025 745-5/00 
OUH3D02 257030 VR00024060 19/10/2025 745-5/00 
ELB7B31 257030 VR00024056 19/10/2025 745-5/00 
SUG2A00 257030 VR00023456 16/10/2025 745-5/00 
ODP2417 257030 VR00022856 15/10/2025 745-5/00 
RQR3F74 257030 VR00022853 15/10/2025 746-3/00 
QYJ5E49 257030 VZ00046426 30/10/2025 554-1/02 
QRE4H31 257030 VZ00046244 30/10/2025 554-1/02 
RMX3I65 257030 VV00395660 31/10/2025 763-3/01 
ODJ3927 257030 NC25041110 30/10/2025 500-2/00 
ODJ3927 257030 NC25041109 30/10/2025 500-2/00 
ODJ3927 257030 NC25041107 30/10/2025 500-2/00 
OYD2J79 257030 VZ00045929 29/10/2025 554-1/02 
MTV8482 257030 VV00419713 29/10/2025 545-2/01 
RQT7J76 257030 VV00415322 26/10/2025 545-2/06 
RQR3F74 257030 VR00021898 07/10/2025 746-3/00 
RQS8A92 257030 VR00021661 11/10/2025 605-0/03 
RQS8A92 257030 VR00021610 09/10/2025 605-0/03 
RQS8A92 257030 VR00021604 09/10/2025 605-0/03 
HNW8F80 257030 VR00021362 10/10/2025 605-0/03 
SGL5A62 257030 VR00020439 12/10/2025 745-5/00 
OQB3884 257030 VR00020262 12/10/2025 745-5/00 
QRC2C44 257030 VR00020238 12/10/2025 745-5/00 
NYD4C37 257030 VR00019955 10/10/2025 745-5/00 
HNW8F80 257030 VR00019945 10/10/2025 745-5/00 
PDF6C83 257030 VR00019244 09/10/2025 745-5/00 
RUN3J33 257030 VV00367292 24/10/2025 659-9/02 
QOC2A55 257030 VR00018946 08/10/2025 745-5/00 
MTX7E38 257030 VR00018815 08/10/2025 745-5/00 
PBZ1A63 257030 VV00415830 21/10/2025 545-2/06 
HSH3C13 257030 VV00421066 21/10/2025 541-0/00 
PYG1I01 257030 VZ00044368 20/10/2025 554-1/02 
PWZ1B03 257030 A400186565 23/10/2025 554-1/01 
SFQ0F99 257030 VR00024721 18/10/2025 746-3/00 
SFV0G98 257030 VV00399462 21/11/2025 605-0/01 
ODF8J02 257030 VV00407185 21/11/2025 545-2/06 
PPL2842 257030 VV00413395 21/11/2025 659-9/02 
MSG9248 257030 VV00426834 21/11/2025 659-9/02 
SGK7G03 257030 VV00426836 21/11/2025 504-5/00 
SGK7G03 257030 VV00426837 21/11/2025 514-2/00 
SGK7G03 257030 VV00426838 21/11/2025 734-0/00 
SGK7G03 257030 VV00426839 21/11/2025 665-3/01 
SGK7G03 257030 VV00426840 21/11/2025 660-2/00 
SGK7G03 257030 VV00426841 21/11/2025 573-8/00 
PPB7E36 257030 VV00415615 21/11/2025 659-9/02 
QJZ0547 257030 VV00415617 21/11/2025 659-9/01 
MTQ5F93 257030 VV00424135 22/11/2025 545-2/06 
SFQ5J56 257030 VV00412331 22/11/2025 604-1/02 
SFQ5J56 257030 VV00412332 22/11/2025 573-8/00 
TOK2H84 257030 VV00282348 22/11/2025 501-0/00 
TOK2H84 257030 VV00282349 22/11/2025 734-0/00 
TOK2H84 257030 VV00282350 22/11/2025 663-7/01 
PXO6B05 257030 VV00265903 22/11/2025 554-1/01 
ODO5G22 257030 VV00359039 22/11/2025 518-5/02 
MRQ9C62 257030 VV00265918 22/11/2025 762-5/01 
PWZ7A65 257030 VZ00053358 21/11/2025 554-1/02 
KXF5734 257030 VZ00053336 21/11/2025 554-1/02 

MRT7773 257030 VV00425751 23/11/2025 659-9/02 
TOM6A44 257030 VV00423246 23/11/2025 554-1/03 
JMX5F43 257030 VV00426857 23/11/2025 545-2/01 
QQE9E19 257030 VZ00053368 21/11/2025 554-1/02 
ODK5I53 257030 VZ00053375 21/11/2025 554-1/02 
QRL7I35 257030 VV00407722 23/11/2025 550-9/00 
OCY5F48 257030 VZ00053421 21/11/2025 554-1/02 
PPU8J88 257030 VZ00053431 21/11/2025 554-1/02 
SGG7C70 257030 VZ00053451 21/11/2025 554-1/02 
MPK4274 257030 VZ00053473 21/11/2025 554-1/02 
PPN6557 257030 VZ00053475 21/11/2025 554-1/02 
PUL7F48 257030 VZ00053478 21/11/2025 554-1/02 
OPN2J65 257030 VZ00053179 19/11/2025 554-1/02 
SGM5I50 257030 VZ00053185 19/11/2025 554-1/02 
ODL3B76 257030 VZ00053213 19/11/2025 554-1/02 
QRI0B61 257030 VZ00053230 19/11/2025 554-1/02 
OYI5226 257030 VZ00053268 19/11/2025 554-1/02 
ODI6C96 257030 VZ00053282 19/11/2025 554-1/02 
PPG9I85 257030 VZ00053535 22/11/2025 554-1/02 
PPK7F27 257030 VV00424687 24/11/2025 555-0/00 
ODP4E82 257030 VV00424690 24/11/2025 555-0/00 
TOI6H14 257030 VV00416408 24/11/2025 605-0/01 
QRJ8A24 257030 VV00424691 24/11/2025 555-0/00 
QRB2544 257030 VV00417415 24/11/2025 605-0/01 
TOF2J40 257030 VV00424692 24/11/2025 548-7/00 
SFZ8C74 257030 VV00423851 24/11/2025 554-1/04 
RNA6H69 257030 VV00418753 24/11/2025 546-0/00 
ODJ8852 257030 VV00426112 24/11/2025 554-1/04 
QRB2544 257030 VV00417416 24/11/2025 605-0/01 
RUD3I35 257030 VV00426687 24/11/2025 554-1/07 
MTQ0H34 257030 VZ00053544 24/11/2025 554-1/02 
MTW3050 257030 VZ00053612 24/11/2025 554-1/02 
MPY6037 257030 VZ00053615 24/11/2025 554-1/02 
MTE7B89 257030 VV00332622 24/11/2025 554-1/04 
MTW3050 257030 VZ00053604 24/11/2025 554-1/02 
MTU1H76 257030 VZ00053599 24/11/2025 554-1/02 
LLU1C26 257030 VZ00053590 24/11/2025 554-1/02 
SFU2J89 257030 VZ00053589 24/11/2025 554-1/02 
MTM6687 257030 VZ00053560 24/11/2025 554-1/02 
OKN4F47 257030 VZ00053553 24/11/2025 554-1/02 
ODM9I26 257030 VZ00053666 24/11/2025 554-1/02 
MQZ9333 257030 VZ00053644 24/11/2025 554-1/02 
JSX4A56 257030 VZ00053628 24/11/2025 554-1/02 
PPN6557 257030 VZ00053874 24/11/2025 554-1/02 
OCV8I32 257030 VZ00053793 24/11/2025 554-1/02 
ODL7G41 257030 VZ00053790 24/11/2025 554-1/02 
ODH5888 257030 VZ00053732 24/11/2025 554-1/02 
PPI5A75 257030 VZ00053730 24/11/2025 554-1/02 
MTZ1F41 257030 VZ00053778 24/11/2025 554-1/02 
FTJ5G69 257030 VZ00053763 24/11/2025 554-1/02 
RBF4B76 257030 VZ00053770 24/11/2025 554-1/02 
QRH3G88 257030 VZ00053701 24/11/2025 554-1/02 
OVI0H36 257030 VV00427151 25/11/2025 563-0/00 
TOL3F03 257030 VV00427155 25/11/2025 581-9/06 
MTQ8H97 257030 VV00424749 25/11/2025 548-7/00 
LMK0J18 257030 VV00344418 25/11/2025 555-0/00 
LMK0J18 257030 VV00344419 25/11/2025 659-9/02 
EZZ5B07 257030 VV00386415 25/11/2025 653-0/00 
EZZ5B07 257030 VV00386416 25/11/2025 659-9/02 
TOH5B43 257030 VV00422908 25/11/2025 665-3/01 
MKU4B00 257030 NC25044213 25/11/2025 500-2/00 
RBJ0B30 257030 NC25044218 25/11/2025 500-2/00 
MQM1042 257030 NC25044220 25/11/2025 500-2/00 
PPJ7D18 257030 NC25044467 25/11/2025 500-2/00 
OYG2543 257030 NC25044547 25/11/2025 500-2/00 
MRD8I70 257030 VV00423652 25/11/2025 555-0/00 
SFZ0D41 257030 VZ00053899 25/11/2025 554-1/02 
RNY5C40 257030 VZ00053926 25/11/2025 554-1/02 
RBE2D75 257030 VZ00053966 25/11/2025 554-1/02 
PPW7294 257030 VZ00053968 25/11/2025 554-1/02 
FQG3D68 257030 VZ00053929 25/11/2025 554-1/02 
PZC8D30 257030 VZ00053986 25/11/2025 554-1/02 
MQD2H47 257030 VV00424018 25/11/2025 554-1/07 
MQP8273 257030 VZ00053994 25/11/2025 554-1/02 
FXX2D47 257030 VZ00054001 25/11/2025 554-1/02 
QRL3A15 257030 NC25041227 30/10/2025 500-2/00 
KXR8D08 257030 VZ00046023 29/10/2025 554-1/02 
PPM2B73 257030 VR00022703 14/10/2025 745-5/00 
HAO0H58 257030 VV00414193 20/11/2025 545-2/06 
SGK1H10 257030 VV00423554 21/11/2025 567-3/01 
TOM9A20 257030 VV00265905 22/11/2025 554-1/01 
PPM1087 257030 VV00426665 24/11/2025 567-3/01 
OYG4F82 257030 VV00426684 24/11/2025 567-3/01 
KWA7H72 257030 VZ00053640 24/11/2025 554-1/02 
FQW1G79 257030 VZ00053638 24/11/2025 554-1/02 
PYR7936 257030 VZ00053940 25/11/2025 554-1/02 
MQP5519 257030 VV00385840 26/11/2025 675-0/00 
FHU9A07 257030 VV00425238 26/11/2025 682-3/02 
MSU2994 257030 VZ00054446 26/11/2025 554-1/02 
EGI7J99 257030 VZ00054451 26/11/2025 554-1/02 

IWW8B51 257030 VZ00054463 26/11/2025 554-1/02 
SFT3J43 257030 VZ00054529 26/11/2025 554-1/02 
DSQ6C72 257030 NC25045269 02/12/2025 500-2/00 
LKL8F79 257030 NC25045482 02/12/2025 500-2/00 
MQI3E32 257030 BA00582608 26/11/2025 552-5/00 
MTK3844 257030 VZ00054534 26/11/2025 554-1/02 
SFP3J99 257030 VZ00054313 26/11/2025 554-1/02 
RBF1D21 257030 VV00417459 26/11/2025 573-8/00 
PPD5723 257030 VZ00054014 25/11/2025 554-1/02 
ODP0C65 257030 VV00427133 25/11/2025 567-3/01 
OCX0394 257030 VZ00053632 24/11/2025 554-1/02 
QUT0I00 257030 VV00425151 24/11/2025 554-1/01 
PPJ5J65 257030 VV00412329 22/11/2025 604-1/02 
RMO5I68 257030 VZ00053149 19/11/2025 554-1/02 
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KOA2G96 257030 VZ00049152 06/11/2025 554-1/02 
SHV3I16 257030 VR00023393 16/10/2025 745-5/00 
TOK1E58 257030 VR00024724 18/10/2025 746-3/00 
MTJ3490 257030 VR00023962 18/10/2025 745-5/00 
SIX6F59 257030 VR00023718 16/10/2025 745-5/00 
PPK6289 257030 VR00023454 16/10/2025 745-5/00 
HNK7E09 257030 VV00422174 02/11/2025 545-2/06 
OVJ4956 257030 VV00414813 02/11/2025 545-2/01 
RBC4J49 257030 VV00364116 31/10/2025 555-0/00 
MSQ1J98 257030 VV00422333 29/10/2025 545-2/01 
RBE6I99 257030 VV00378379 27/10/2025 554-1/01 
PPH5334 257030 VV00386412 26/10/2025 659-9/02 
PPH5334 257030 VV00386411 26/10/2025 612-2/00 
TOH9G33 257030 VZ00045304 23/10/2025 554-1/02 
PPH5334 257030 VV00421343 23/10/2025 545-2/06 
PPR2855 257030 VV00427180 26/11/2025 538-0/00 
MSY5H53 257030 VV00427170 26/11/2025 548-7/00 
SFW2E44 257030 VV00326274 24/10/2025 554-1/01 
PQV3A60 257030 VZ00054456 26/11/2025 554-1/02 
ODI9A50 257030 VZ00054349 26/11/2025 554-1/02 
QRB0J95 257030 VV00423549 21/11/2025 552-5/00 
MTU8604 257030 VZ00053288 19/11/2025 554-1/02 
MTT8D39 257030 VR00024909 15/10/2025 605-0/03 
PPR3B45 257030 VV00413382 24/10/2025 659-9/02 
PUT9J68 257030 VV00418150 29/10/2025 612-2/00 
RJW2G12 257030 VV00420371 29/10/2025 545-2/06 
TOL4C03 257030 BA00577548 30/10/2025 599-1/00 
QPU8J04 257030 VZ00046018 29/10/2025 554-1/02 
RQT0C99 257030 VZ00046291 30/10/2025 554-1/02 
QRK0F46 257030 VZ00046341 30/10/2025 554-1/02 
TOH7A17 257030 VV00414178 01/11/2025 555-0/00 
PLK4H89 257030 VV00419513 31/10/2025 604-1/02 
SFX9H59 257030 VV00240958 02/11/2025 555-0/00 
HKK5268 257030 VV00422163 02/11/2025 545-2/06 
ODN3F20 257030 VV00422164 02/11/2025 545-2/06 
OYG8E35 257030 VV00422803 03/11/2025 518-5/01 
TOG1E73 257030 VV00228883 03/11/2025 573-8/00 
SGC2A83 257030 VV00418403 03/11/2025 663-7/01 
ODD7743 257030 VV00421360 03/11/2025 545-2/06 
JGI4H05 257030 VV00422355 04/11/2025 659-9/02 
OVI6150 257030 VV00418410 04/11/2025 659-9/02 
QRF5B20 257030 NC25041742 04/11/2025 500-2/00 
RKF1D84 257030 VZ00046470 30/10/2025 554-1/02 
MRD9123 257030 VV00361018 04/11/2025 556-8/00 
ODG1D83 257030 VZ00046542 30/10/2025 554-1/02 
OYF0B03 257030 VV00295217 04/11/2025 501-0/00 
OYJ2E56 257030 VR00022600 14/10/2025 746-3/00 
PPR5D73 257030 VR00022637 14/10/2025 745-5/00 
PPS1030 257030 VR00022678 14/10/2025 745-5/00 
KVL9I66 257030 VR00022693 14/10/2025 745-5/00 
TOK5F29 257030 VR00022722 14/10/2025 745-5/00 
PDF6C83 257030 VR00023056 20/10/2025 745-5/00 
ODA6430 257030 VR00023114 20/10/2025 605-0/03 
SFW7I77 257030 VR00023345 15/10/2025 745-5/00 
MOY5392 257030 VR00023518 17/10/2025 745-5/00 
RTS2D48 257030 VR00023880 18/10/2025 745-5/00 
KYA9D23 257030 VR00023916 18/10/2025 745-5/00 
MTR8C58 257030 VZ00048036 04/11/2025 554-1/02 
SFQ3E89 257030 VR00024001 18/10/2025 745-5/00 
NTE2A39 257030 VR00024011 19/10/2025 745-5/00 
PPU4F51 257030 VR00024058 19/10/2025 745-5/00 
KRP3G04 257030 VR00024122 17/10/2025 745-5/00 
PPC2859 257030 VZ00048371 04/11/2025 554-1/02 
NTK0A37 257030 VZ00048322 04/11/2025 554-1/02 
ODJ8681 257030 VZ00048316 04/11/2025 554-1/02 
MSL5F47 257030 VR00024944 16/10/2025 605-0/03 
RBB0B28 257030 VV00422465 05/11/2025 545-2/01 
MRL6D31 257030 VZ00046693 31/10/2025 554-1/02 
SGE5E51 257030 VZ00046821 31/10/2025 554-1/02 
QRM2I40 257030 VZ00046829 31/10/2025 554-1/02 
OYD2390 257030 VZ00046831 31/10/2025 554-1/02 
MRL6D31 257030 VZ00046841 31/10/2025 554-1/02 
SFU1J78 257030 VR00022881 16/10/2025 746-3/00 
LTC5J10 257030 VR00023194 15/10/2025 745-5/00 
KRO9B84 257030 VR00023402 16/10/2025 745-5/00 
OCX9G19 257030 VR00024795 18/10/2025 746-3/00 
OYH0710 257030 VZ00046893 31/10/2025 554-1/02 
SGH8H02 257030 VZ00046995 31/10/2025 554-1/02 
MQZ3279 257030 VZ00046939 31/10/2025 554-1/02 
MRL6D31 257030 VZ00047073 31/10/2025 554-1/02 
MQC6471 257030 VZ00047032 31/10/2025 554-1/02 
ODT1J36 257030 NC25041834 06/11/2025 500-2/00 
PPE9G19 257030 VZ00047160 01/11/2025 554-1/02 
GQL0D75 257030 VV00421441 07/11/2025 659-9/02 
GQL0D75 257030 VV00421442 07/11/2025 518-5/01 
MSW3005 257030 VV00424346 08/11/2025 595-9/01 
AQI4042 257030 VV00420315 08/11/2025 659-9/02 
OVH3472 257030 VV00422188 08/11/2025 545-2/06 
RQO1E94 257030 VV00419872 08/11/2025 555-0/00 
PLP8E35 257030 VV00419875 08/11/2025 555-0/00 
OYD5037 257030 VV00420419 10/11/2025 554-1/04 
TOH9G33 257030 VZ00047416 03/11/2025 554-1/02 
PPN6F59 257030 VZ00048892 05/11/2025 554-1/02 
QDT4812 257030 VZ00048774 05/11/2025 554-1/02 
RQO1E94 257030 VZ00048669 05/11/2025 554-1/02 
SFV1H40 257030 VZ00049415 06/11/2025 554-1/02 
QYJ7908 257030 VZ00049396 06/11/2025 554-1/02 
SGD0E88 257030 VZ00049360 06/11/2025 554-1/02 
GKL7H59 257030 VV00424943 11/11/2025 545-2/02 
GOV3005 257030 VV00366604 11/11/2025 659-9/02 
PBG6F65 257030 VV00420713 11/11/2025 554-1/04 
OYI9H67 257030 VZ00047500 03/11/2025 554-1/02 
OYH1H23 257030 VZ00047568 03/11/2025 554-1/02 
LSC1402 257030 VZ00047719 03/11/2025 554-1/02 

ODP4E70 257030 VZ00047854 03/11/2025 554-1/02 
MQI0I58 257030 VZ00047857 03/11/2025 554-1/02 
QRB7769 257030 VZ00049556 07/11/2025 554-1/02 
MSK6B89 257030 VZ00049760 07/11/2025 554-1/02 
HMR2A23 257030 VZ00049709 07/11/2025 554-1/02 
MQE2178 257030 VV00411604 20/11/2025 545-2/02 
MTV7546 257030 VV00354305 20/11/2025 555-0/00 
OCZ3B10 257030 VV00424059 20/11/2025 659-9/02 
QRM2C51 257030 VV00421842 22/11/2025 554-1/04 
NZA5B81 257030 VV00426855 23/11/2025 545-2/01 
SGI1C80 257030 VZ00053267 19/11/2025 554-1/02 
KXJ9G34 257030 VV00413401 23/11/2025 659-9/02 
HNI8J03 257030 VV00420902 23/11/2025 545-2/06 
RQN4B48 257030 VV00426106 24/11/2025 596-7/00 
PPT2184 257030 VZ00053626 24/11/2025 554-1/02 
PPE0F10 257030 VZ00053623 24/11/2025 554-1/02 
MTQ4975 257030 VV00424013 25/11/2025 604-1/02 
SGX3H89 257030 VV00425156 26/11/2025 545-2/01 
PTQ9898 257030 VV00426724 26/11/2025 554-1/07 
RBF4D07 257030 VV00422220 26/11/2025 554-1/01 
OXE8H98 257030 VV00415622 26/11/2025 555-0/00 
IEJ1769 257030 VV00415727 26/11/2025 573-8/00 
MTB9610 257030 VV00417463 26/11/2025 573-8/00 
RUC2G16 257030 VV00415629 26/11/2025 763-3/02 
RUC2G16 257030 VV00415630 26/11/2025 605-0/02 
RQM8I49 257030 NC25044939 27/11/2025 500-2/00 
OPN2J65 257030 VZ00054327 26/11/2025 554-1/02 
ODN4I32 257030 VZ00054424 26/11/2025 554-1/02 
QRG7D89 257030 VZ00054372 26/11/2025 554-1/02 
RJL1C38 257030 VZ00054407 26/11/2025 554-1/02 
PPH2F28 257030 VZ00054431 26/11/2025 554-1/02 
MRQ4A88 257030 VZ00054487 26/11/2025 554-1/02 
FAH5A51 257030 VZ00054505 26/11/2025 554-1/02 
BZL5G45 257030 VZ00054533 26/11/2025 554-1/02 
LQQ4D90 257030 VZ00054553 26/11/2025 554-1/02 
MQP5601 257030 VZ00054560 26/11/2025 554-1/02 
MSR0D02 257030 VZ00054570 26/11/2025 554-1/02 
PPV1J75 257030 VZ00054572 26/11/2025 554-1/02 
ODH9514 257030 BA00582610 26/11/2025 565-7/00 
PPP9J25 257030 VZ00054732 27/11/2025 554-1/02 
MPU2523 257030 NC25045514 02/12/2025 500-2/00 
MTY4583 257030 NC25045623 02/12/2025 500-2/00 
PXZ3H99 257030 VV00426226 01/12/2025 554-1/01 
QEN9C55 257030 VZ00054324 26/11/2025 554-1/02 
PPT7602 257030 VV00426703 26/11/2025 585-1/02 
QMB1C67 257030 VV00425060 26/11/2025 554-1/07 
MTB4288 257030 VZ00054026 25/11/2025 554-1/02 
ATS3G08 257030 VV00427334 25/11/2025 518-5/01 
SJH5D37 257030 VZ00053932 25/11/2025 554-1/02 
QRG5H49 257030 VZ00053896 25/11/2025 554-1/02 
AYJ9A71 257030 VV00427134 25/11/2025 605-0/01 
RBH3C98 257030 VZ00053788 24/11/2025 554-1/02 
ODG5J89 257030 VZ00052981 19/11/2025 554-1/02 
OVI0E88 257030 VZ00050224 10/11/2025 554-1/02 
PPC8034 257030 VZ00050336 10/11/2025 554-1/02 
MQY0322 257030 VZ00049842 07/11/2025 554-1/02 
PPY8B11 257030 VZ00049886 07/11/2025 554-1/02 
OCQ5F61 257030 VZ00049935 07/11/2025 554-1/02 
RTS7A12 257030 VZ00048408 05/11/2025 554-1/02 
QRM2A07 257030 VZ00048483 05/11/2025 554-1/02 
RBE0H53 257030 VZ00048519 05/11/2025 554-1/02 
MQN4J05 257030 VZ00048917 05/11/2025 554-1/02 
DYF7816 257030 VZ00048977 05/11/2025 554-1/02 
TOE8F70 257030 VR00025189 18/10/2025 605-0/03 
ODA6430 257030 VR00025183 18/10/2025 605-0/03 
PPR1G09 257030 VR00025098 19/10/2025 605-0/03 
PQV3A60 257030 VZ00048191 04/11/2025 554-1/02 
SFU9H68 257030 VR00024986 16/10/2025 605-0/03 
TOK5F29 257030 VR00024866 17/10/2025 747-1/00 
OYG1A47 257030 VZ00048132 04/11/2025 554-1/02 
QBA4A54 257030 VZ00048225 04/11/2025 554-1/02 
TOM3J08 257030 VZ00048223 04/11/2025 554-1/02 
MRE8C67 257030 VZ00048222 04/11/2025 554-1/02 
LAR5851 257030 VZ00048213 04/11/2025 554-1/02 
SFY5G20 257030 VZ00048328 04/11/2025 554-1/02 
PPT8J68 257030 VZ00048368 04/11/2025 554-1/02 

MQO3B23 257030 VZ00048334 04/11/2025 554-1/02 
OVI3B48 257030 VR00024809 18/10/2025 746-3/00 
RNU4E07 257030 VR00024715 18/10/2025 746-3/00 
SFP7J52 257030 VR00024708 16/10/2025 746-3/00 
MTE1C73 257030 VR00024694 16/10/2025 746-3/00 
PPB0B18 257030 VR00024672 17/10/2025 746-3/00 
MQW8958 257030 VR00024639 15/10/2025 746-3/00 
KPV8831 257030 VR00024569 18/10/2025 745-5/00 
PPY9E03 257030 VR00024354 19/10/2025 745-5/00 
RBF3G65 257030 VR00024341 19/10/2025 745-5/00 
MQR5828 257030 VR00024297 18/10/2025 745-5/00 
PPI9D12 257030 VR00024287 18/10/2025 745-5/00 

ODM9C62 257030 VR00024268 18/10/2025 745-5/00 
OCY0F15 257030 VZ00047923 04/11/2025 554-1/02 
LMI5I75 257030 VR00024229 17/10/2025 745-5/00 
MRK4089 257030 VR00024228 17/10/2025 745-5/00 
OCX4F80 257030 VR00024201 17/10/2025 745-5/00 
PPM2094 257030 VR00024188 17/10/2025 745-5/00 
MRS5G53 257030 VR00023650 20/10/2025 745-5/00 
MRN0206 257030 VR00022836 14/10/2025 605-0/03 
AXF9I15 257030 VR00022799 14/10/2025 605-0/03 
PPL7058 257030 VV00361022 04/11/2025 554-1/01 
HJQ9F93 257030 VV00294181 03/11/2025 581-9/08 
ODT5748 257030 VV00353029 31/10/2025 555-0/00 
ODT5748 257030 VV00337181 31/10/2025 555-0/00 
ODL1G93 257030 VZ00046039 29/10/2025 554-1/02 
SGB6G70 257030 VV00420512 28/10/2025 548-7/00 
PAQ2F03 257030 VV00421274 28/10/2025 659-9/02 
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PAQ2F03 257030 VV00421273 28/10/2025 567-3/01 
ODM7I26 257030 VZ00045462 24/10/2025 554-1/02 
MSP9A10 257030 VZ00045422 23/10/2025 554-1/02 
MTB7G68 257030 VV00405470 25/10/2025 555-0/00 
HHY1H68 257030 VR00020560 13/10/2025 745-5/00 
TFX0C06 257030 VR00020175 12/10/2025 745-5/00 
ODH0F89 257030 VZ00045239 23/10/2025 554-1/02 
MTS1A77 257030 VV00232843 23/10/2025 659-9/02 
MSY1D79 257030 VZ00054319 26/11/2025 554-1/02 
SFW1G04 257030 VZ00054353 26/11/2025 554-1/02 
MSF6823 257030 VV00419022 14/10/2025 734-0/00 
SGH7A96 257030 VZ00045973 29/10/2025 554-1/02 
RBC3G30 257030 NC25041464 04/11/2025 500-2/00 
RQP4A69 257030 VZ00046499 30/10/2025 554-1/02 
SGF9A94 257030 VR00023260 15/10/2025 745-5/00 
ODO1C20 257030 VR00023421 16/10/2025 745-5/00 
PPV3I61 257030 VR00023656 20/10/2025 745-5/00 
PPV6345 257030 VZ00047906 04/11/2025 554-1/02 
MTD7F05 257030 VR00024951 16/10/2025 605-0/03 
OQL1355 257030 NC25042697 11/11/2025 500-2/00 
OQL1355 257030 NC25042699 11/11/2025 500-2/00 
PLZ4C42 257030 VZ00047453 03/11/2025 554-1/02 
SGI8E84 257030 VZ00047508 03/11/2025 554-1/02 
ODP0C88 257030 VZ00049249 06/11/2025 554-1/02 
PMA2A47 257030 VV00426872 23/11/2025 545-2/01 
ODE6336 257030 VV00413404 23/11/2025 549-5/00 
QRL3B69 257030 VZ00053987 25/11/2025 554-1/02 
QPA7D09 257030 VV00427634 28/11/2025 763-3/02 
QPA7D09 257030 VV00427635 28/11/2025 605-0/01 
ODN4I32 257030 VZ00054734 27/11/2025 554-1/02 
TOG5F61 257030 VV00421864 07/12/2025 545-2/06 
SGK6E72 257030 VZ00048491 05/11/2025 554-1/02 
SFP9A05 257030 VR00024956 16/10/2025 605-0/03 
ODB0108 257030 VR00024888 15/10/2025 605-0/03 
SRI2E09 257030 VR00024678 17/10/2025 746-3/00 
PPR2C75 257030 VR00024671 17/10/2025 746-3/00 
QXG5A07 257030 VR00024059 19/10/2025 745-5/00 
RFR4E75 257030 VR00024047 19/10/2025 745-5/00 
MQW8958 257030 VR00023142 15/10/2025 745-5/00 
PPB2637 257030 VR00022942 20/10/2025 605-0/03 
QRM8B05 257030 VV00423446 03/11/2025 581-9/01 
MTG0E10 257030 VV00419521 31/10/2025 573-8/00 
MRS5013 257030 VZ00046305 30/10/2025 554-1/02 
RBE1A21 257030 VV00420683 30/10/2025 545-2/01 
MRG5D04 257030 VV00422445 30/10/2025 545-2/01 
ODC2F16 257030 VV00415575 29/10/2025 606-8/01 
QOR0I65 257030 VR00024551 18/10/2025 745-5/00 
OYK2F01 257030 VV00423440 02/11/2025 554-1/03 
PPN6557 257030 VZ00055196 28/11/2025 554-1/02 
QRI5G08 257030 VV00428172 01/12/2025 554-1/01 
EIG6170 257030 VZ00054230 25/11/2025 554-1/02 
SGG1J01 257030 VZ00047736 03/11/2025 554-1/02 
ODT3F05 257030 VZ00047732 03/11/2025 554-1/02 
QRI9D23 257030 NC25042474 11/11/2025 500-2/00 
TTT0B91 257030 VZ00048713 05/11/2025 554-1/02 
QRE6836 257030 VZ00048690 05/11/2025 554-1/02 
HDR9589 257030 VV00424358 08/11/2025 518-5/01 
OCZ2H61 257030 VV00392575 06/11/2025 504-5/00 
RBA2J22 257030 VZ00046975 31/10/2025 554-1/02 
PPR2C75 257030 VR00024830 17/10/2025 746-3/00 
RFN5I64 257030 VR00024744 19/10/2025 746-3/00 
PPA3E86 257030 VR00024420 19/10/2025 745-5/00 
QNE0D25 257030 VV00332873 04/11/2025 555-0/00 
PPL8A08 257030 VR00023087 20/10/2025 745-5/00 
ODB2002 257030 VZ00046480 30/10/2025 554-1/02 
OVJ1I74 257030 VZ00046467 30/10/2025 554-1/02 
MQS3279 257030 VV00422810 04/11/2025 659-9/02 
MST2037 257030 VV00377428 01/11/2025 554-1/01 
PZC7E46 257030 VV00420370 29/10/2025 554-1/07 
OYJ5A87 257030 VV00421287 28/10/2025 604-1/02 
GXZ6I33 257030 VV00396197 17/10/2025 555-0/00 
CGC4574 257030 VZ00054483 26/11/2025 554-1/02 
MQA3H29 257030 VR00022808 14/10/2025 605-0/03 
ODA5C34 257030 VR00022768 14/10/2025 745-5/00 
ODL1G93 257030 VV00422362 04/11/2025 554-1/01 
TCM3D24 257030 VR00022639 14/10/2025 745-5/00 
HGH0I19 257030 VZ00045210 23/10/2025 554-1/02 
QRK3E52 257030 VZ00047084 31/10/2025 554-1/02 
QMQ0H17 257030 VZ00047027 31/10/2025 554-1/02 
MTZ3C54 257030 VR00025204 19/10/2025 605-0/03 
SGC3G65 257030 VR00023541 17/10/2025 745-5/00 
TDA1H31 257030 VR00023502 17/10/2025 745-5/00 

ROGERIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 

 
 
         EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001652, 001677, 001705, 

001730, 001758, 001782, 001809 E 001832/2025  
PROCESSO Nº 23716/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA - ES, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, bem 
como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, vem 
notificar da imposição de penalidade os proprietários e 
detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo 

cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o 
prazo de 30 (trinta) dias para interporem Recurso á JARI, 
contados a partir desta publicação. O recurso deverá ser 
instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia 
desta Notificação de Penalidade, cópia da CNH do Condutor, 
Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do 
proprietário/detentor e condutor, procuração ou autorização 
quando o requerente não for o proprietário, contrato social da 
empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração do sócio 
proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica). O recurso poderá 
ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
VELHA - ES, enviada através de correspondência com aviso 
de recebimento, para o seguinte endereço: Av. Santa 
Leopoldina, 840 -   Coqueiral de Itaparica, Vila velha, ES, 
CEP: 29102915 ou através do endereço eletrônico 
http://processos.vilavelha.es.gov.br/portal/login.aspx Tel: 
3149-7332. 

DADOS DA INFRAÇÃO 
PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. 

INFRAÇÃO 
VALOR 

ODR6253 257030 VV00393891 25/08/2025 511-8/00 880,41 
RBG9D10 257030 VZ00031665 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PPB8D10 257030 VZ00028889 06/08/2025 554-1/02 195,23 
QRJ3E59 257030 VV00405086 02/08/2025 694-7/01 195,23 
MSV1E64 257030 NC25031515 26/08/2025 500-2/00 586,94 
PPS2008 257030 VZ00030701 13/08/2025 554-1/02 195,23 
MSR8191 257030 VZ00033855 25/08/2025 554-1/02 195,23 
NEC1I81 257030 VZ00027473 30/07/2025 554-1/02 195,23 
MSV1E64 257030 NC25031510 26/08/2025 500-2/00 586,94 
FAA5591 257030 VZ00033833 25/08/2025 554-1/02 195,23 
GXQ2I52 257030 VZ00028965 07/08/2025 554-1/02 195,23 
RQT5B42 257030 VV00406335 07/08/2025 554-1/03 195,23 
KIE7017 257030 VV00409573 12/08/2025 545-2/01 195,23 
MSV1E64 257030 NC25031514 26/08/2025 500-2/00 586,94 
SGA5A50 257030 BA00546631 07/08/2025 768-4/02 130,16 
QRI5F31 257030 VZ00028956 07/08/2025 554-1/02 195,23 
QRK3G68 257030 VZ00028953 07/08/2025 554-1/02 195,23 
PPN6483 257030 VZ00031744 15/08/2025 554-1/02 195,23 
HGC4J65 257030 VZ00027530 30/07/2025 554-1/02 195,23 
RBD5E45 257030 VZ00030337 13/08/2025 554-1/02 195,23 
MSV1E64 257030 NC25031512 26/08/2025 500-2/00 586,94 
OYK7G35 257030 VZ00028685 05/08/2025 554-1/02 195,23 
PPL7J49 257030 VV00410673 22/08/2025 703-0/01 293,47 
SFU2I01 257030 NC25029159 07/08/2025 500-2/00 586,94 
SFP1E75 257030 VV00408670 07/08/2025 585-1/02 130,16 
SGH4J40 257030 NC25029162 07/08/2025 500-2/00 390,46 
QRJ4A58 257030 VV00412141 23/08/2025 555-0/00 130,16 
SFU4H84 257030 VZ00031701 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PPL1931 257030 VV00408684 07/08/2025 585-1/02 130,16 
PPF7946 257030 VZ00033822 25/08/2025 554-1/02 195,23 
MOX7C95 257030 VV00407849 07/08/2025 555-0/00 130,16 
MSV1E64 257030 NC25031513 26/08/2025 500-2/00 586,94 
RQT4G74 257030 BA00550408 19/08/2025 541-0/00 130,16 
PPD1C44 257030 VZ00033425 22/08/2025 554-1/02 195,23 
QQY7A34 257030 VZ00028962 07/08/2025 554-1/02 195,23 
MSX2G23 257030 VV00407137 02/08/2025 545-2/06 195,23 
MSX2G23 257030 VV00374149 02/08/2025 545-2/06 195,23 
MTF2B82 257030 VV00325218 25/08/2025 519-3/00 293,47 
SGC6G28 257030 VV00412167 23/08/2025 612-2/00 293,47 
QRJ3E59 257030 VV00405087 02/08/2025 659-9/02 293,47 
QRK6I79 257030 VV00408439 05/08/2025 545-2/01 195,23 
RTA5E89 257030 VZ00029788 11/08/2025 554-1/02 195,23 
JLX5H58 257030 VZ00026895 29/07/2025 554-1/02 195,23 
QRG3I41 257030 VV00395808 02/09/2025 763-3/01 293,47 
SRS4D98 257030 VV00408540 08/08/2025 605-0/02 293,47 
OCV6G65 257030 VZ00028977 07/08/2025 554-1/02 195,23 
MSX6E02 257030 JE00013423 08/08/2025 552-5/00 130,16 
SGA5A50 257030 BA00546632 07/08/2025 771-4/02 130,16 
HKY1H31 257030 BA00546627 06/08/2025 768-4/02 130,16 
HKY1H31 257030 BA00546628 06/08/2025 596-7/00 1467,35 
ODN5677 257030 VV00411036 18/08/2025 562-2/02 88,38 
QRK8G50 257030 BA00550150 11/08/2025 734-0/00 130,16 
MSV1E64 257030 NC25031508 26/08/2025 500-2/00 390,46 
PPT7311 257030 NC25032519 02/09/2025 500-2/00 390,46 
FIB0G93 257030 VV00407239 29/07/2025 659-9/02 293,47 
MSV1E64 257030 NC25031507 26/08/2025 500-2/00 390,46 
QVO4D55 257030 VZ00029922 11/08/2025 554-1/02 195,23 
RQP4I01 257030 VV00405101 07/08/2025 545-2/01 195,23 
QPJ4B85 257030 VV00331150 14/08/2025 555-0/00 130,16 
PPS5E51 257030 VZ00033829 25/08/2025 554-1/02 195,23 
MSQ0I48 257030 VV00394234 27/04/2025 518-5/01 195,23 
ODJ8839 257030 VV00408683 07/08/2025 545-2/02 195,23 
MSV1E64 257030 NC25031511 26/08/2025 500-2/00 586,94 
LKS6A34 257030 VZ00029064 07/08/2025 554-1/02 195,23 
CRN4589 257030 VZ00031652 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PPG7C63 257030 VV00400114 07/08/2025 605-0/01 293,47 
ODS2271 257030 JE00013424 08/08/2025 545-2/02 195,23 
ODC4257 257030 BA00506630 10/04/2025 552-5/00 130,16 
SGF7G16 257030 VV00395912 05/08/2025 763-3/01 293,47 
TOE0C87 257030 VV00404553 26/08/2025 501-0/00 880,41 
MTR6180 257030 VV00334695 17/02/2025 596-7/00 1467,35 
PKO7D88 257030 VR00005057 14/09/2025 745-5/00 130,16 
QQW0A20 257030 VV00403541 29/07/2025 545-2/06 195,23 
SFZ6E67 257030 VZ00028918 07/08/2025 554-1/02 195,23 
OVL8E75 257030 BA00478052 02/01/2025 518-5/01 195,23 
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OCV1C88 257030 VV00403544 04/08/2025 555-0/00 130,16 
MTE9912 257030 VV00408755 19/08/2025 605-0/01 293,47 
MTY1C11 257030 VZ00029336 08/08/2025 554-1/02 195,23 
CRN4589 257030 VZ00031975 18/08/2025 554-1/02 195,23 
QRL2G88 257030 VV00412617 01/09/2025 555-0/00 130,16 
MQJ2484 257030 VZ00028337 04/08/2025 554-1/02 195,23 
DVF6738 257030 VZ00028037 01/08/2025 554-1/02 195,23 
MQZ8I90 257030 BA00554674 31/08/2025 518-5/01 195,23 
MTW5B35 257030 VV00393223 07/05/2025 763-3/02 293,47 
RBI8B42 257030 VV00407755 01/08/2025 555-0/00 130,16 
PPR3G19 257030 VV00408426 11/08/2025 545-2/01 195,23 
TOJ0C79 257030 VV00408021 13/08/2025 554-1/04 195,23 
MSL0917 257030 VZ00027201 29/07/2025 554-1/02 195,23 
TOH9I42 257030 VZ00031493 15/08/2025 554-1/02 195,23 
SGB9C68 257030 VV00262950 28/01/2025 545-2/01 195,23 
MTR4A13 257030 VR00005780 15/09/2025 745-5/00 130,16 
RBC3D67 257030 VR00004880 14/09/2025 745-5/00 130,16 
QRM8H30 257030 VZ00031486 15/08/2025 554-1/02 195,23 
MSB8674 257030 VZ00031791 16/08/2025 554-1/02 195,23 
RBI5G02 257030 VZ00032311 18/08/2025 554-1/02 195,23 
MQY7I97 257030 VV00346065 29/08/2025 663-7/01 195,23 
ODB9C53 257030 VZ00031555 15/08/2025 554-1/02 195,23 
ODQ8F58 257030 VV00395746 30/05/2025 762-5/01 293,47 
QRG2J69 257030 VV00400921 13/06/2025 554-1/07 195,23 
ODJ8421 257030 VV00365123 18/02/2025 573-8/00 293,47 
MTW9J07 257030 VR00006428 24/09/2025 745-5/00 130,16 
ODB8974 257030 VV00252919 02/09/2025 552-5/00 130,16 
PPX8J91 257030 VZ00027645 31/07/2025 554-1/02 195,23 
OYD7640 257030 VV00411720 01/09/2025 554-1/01 195,23 
OLI8F11 257030 VZ00028944 07/08/2025 554-1/02 195,23 
PPY4115 257030 VV00408342 05/08/2025 545-2/01 195,23 
MTB3H33 257030 VV00400020 15/08/2025 686-6/01 293,47 
PPD6031 257030 VZ00031981 18/08/2025 554-1/02 195,23 
QRB7769 257030 VZ00028808 05/08/2025 554-1/02 195,23 
OYJ5I69 257030 VZ00031071 14/08/2025 554-1/02 195,23 
SGB2I09 257030 VZ00033704 25/08/2025 554-1/02 195,23 
SIF8C40 257030 VZ00031484 15/08/2025 554-1/02 195,23 
MSY7229 257030 VZ00031149 14/08/2025 554-1/02 195,23 
KXJ2F89 257030 VZ00028917 07/08/2025 554-1/02 195,23 
SGK0B97 257030 VR00007740 25/09/2025 745-5/00 130,16 
QQW1F22 257030 VV00363908 24/10/2024 596-7/00 1467,35 
OCW4D94 257030 VR00008023 26/09/2025 745-5/00 130,16 
SGA3D19 257030 NC25032857 02/09/2025 500-2/00 390,46 
PPY9I51 257030 VV00410166 26/08/2025 612-2/00 293,47 

MSO9G16 257030 VZ00031749 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PVM9D08 257030 VZ00033844 25/08/2025 554-1/02 195,23 
SGI4C72 257030 VZ00029024 07/08/2025 554-1/02 195,23 
MTC4099 257030 VV00401348 24/08/2025 555-0/00 130,16 
QRG1I69 257030 VZ00030929 14/08/2025 554-1/02 195,23 
OYF2J54 257030 VV00241929 27/08/2025 501-0/00 880,41 
QRL5I49 257030 VV00410173 27/08/2025 663-7/02 195,23 
OYF2J54 257030 VV00241930 27/08/2025 703-0/01 293,47 
MTS1769 257030 BA00529539 26/07/2025 555-0/00 130,16 
KKY8675 257030 VV00407651 31/08/2025 554-1/01 195,23 
PPH4G90 257030 VV00406263 06/08/2025 608-4/03 195,23 
MQW6129 257030 BA00533723 01/07/2025 518-5/01 195,23 
LTE7G67 257030 VV00335619 09/08/2025 763-3/02 293,47 
RBF0I87 257030 NC25033831 09/09/2025 500-2/00 390,46 
TOF0C90 257030 VZ00031584 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PPP4615 257030 VZ00028919 07/08/2025 554-1/02 195,23 
RBD0F89 257030 NC25033747 09/09/2025 500-2/00 390,46 
QRH1F61 257030 VV00408691 08/08/2025 585-1/02 130,16 
RBD3A77 257030 VV00335629 09/08/2025 555-0/00 130,16 
TOF9G94 257030 VZ00035937 11/09/2025 554-1/02 195,23 
OMK4E77 257030 VZ00028731 05/08/2025 554-1/02 195,23 
MTT3467 257030 NC25030159 14/08/2025 500-2/00 390,46 
PPO2F94 257030 BA00553568 28/08/2025 560-6/00 88,38 
MQP8116 257030 BA00529541 26/07/2025 555-0/00 130,16 
QRB6G88 257030 VV00409307 11/08/2025 567-3/01 130,16 
MSX6E02 257030 VV00410887 21/08/2025 545-2/01 195,23 
PPQ2J47 257030 BH00050992 18/07/2025 763-3/02 293,47 
PPX2H91 257030 VV00403314 18/07/2025 545-2/01 195,23 
ODR7946 257030 VR00008476 19/09/2025 745-5/00 130,16 
MSX8841 257030 VZ00027849 01/08/2025 554-1/02 195,23 
MTC2251 257030 BA00537049 17/07/2025 605-0/01 293,47 
RNH9J75 257030 VZ00031565 15/08/2025 554-1/02 195,23 
PPA9D28 257030 VV00413851 02/09/2025 585-1/02 130,16 
PPR5H04 257030 VV00411764 25/08/2025 585-1/02 130,16 
ODK6A21 257030 VV00360739 15/08/2025 605-0/01 293,47 
MTN5180 257030 VV00410144 26/08/2025 704-8/01 293,47 
MSJ6G70 257030 VV00393176 25/04/2025 605-0/01 293,47 
SFT9I79 257030 VR00006412 24/09/2025 745-5/00 130,16 
QTI1819 257030 VV00407315 10/08/2025 538-0/00 130,16 
RQN6A68 257030 VV00408497 14/08/2025 545-2/06 195,23 
PPQ2J47 257030 BH00050993 18/07/2025 735-8/00 130,16 
MQK0I45 257030 VV00394930 25/08/2025 549-5/00 195,23 
KYD9F31 257030 VV00411808 26/08/2025 585-1/02 130,16 
MSG2714 257030 VV00325229 31/08/2025 659-9/02 293,47 
OYK5I79 257030 VR00006334 24/09/2025 745-5/00 130,16 
RQT8J73 257030 VZ00033775 25/08/2025 554-1/02 195,23 
SGH7A57 257030 VZ00030191 13/08/2025 554-1/02 195,23 
MPM5380 257030 VV00404140 11/08/2025 659-9/02 293,47 
SFZ8B33 257030 VV00405722 01/08/2025 550-9/00 130,16 
PPM1J82 257030 VV00418657 04/10/2025 612-2/00 293,47 
MTG9A90 257030 VZ00031582 15/08/2025 554-1/02 195,23 
ODQ8I52 257030 BH00060066 24/08/2025 555-0/00 130,16 
OVJ8062 257030 BA00547063 01/08/2025 552-5/00 130,16 
PPJ1846 257030 VV00409267 09/08/2025 545-2/06 195,23 
LMC1I64 257030 VZ00027825 01/08/2025 554-1/02 195,23 
MRM2A83 257030 CT00043475 13/03/2025 550-9/00 130,16 
TOH9A06 257030 VZ00038350 22/09/2025 554-1/02 195,23 
MTF8E76 257030 BA00501177 28/04/2025 518-5/01 195,23 
MQP3733 257030 BA00554671 31/08/2025 518-5/01 195,23 
HEB8I55 257030 VV00385406 11/09/2025 548-7/00 195,23 

SGJ1J71 257030 VR00005697 24/09/2025 745-5/00 130,16 
RQM3J44 257030 NC25031645 26/08/2025 500-2/00 260,32 
RBE9J37 257030 VV00396362 07/08/2025 550-9/00 130,16 
TOE4H35 257030 VV00404550 23/08/2025 501-0/00 880,41 
PPT6918 257030 VV00409038 17/08/2025 545-2/06 195,23 
SFS8A24 257030 VV00403387 11/07/2025 605-0/01 293,47 
OYI3D08 257030 NC25034379 11/09/2025 500-2/00 390,46 
RQR1A00 257030 VV00401992 23/08/2025 659-9/02 293,47 
MPK4034 257030 VV00279163 17/07/2025 663-7/02 195,23 
OCW4912 257030 VV00401704 09/07/2025 546-0/00 130,16 
PPN5I85 257030 NC25029115 07/08/2025 500-2/00 260,32 
RQR1A00 257030 VV00401994 23/08/2025 506-1/00 880,41 
RNV7J04 257030 VV00404542 18/08/2025 555-0/00 130,16 
RQR1A00 257030 VV00401993 23/08/2025 501-0/00 880,41 
BFE5F92 257030 VV00405354 16/07/2025 548-7/00 195,23 
MTD8E83 257030 VV00401249 09/09/2025 703-0/01 293,47 
RQP2G76 257030 VZ00037941 19/09/2025 554-1/02 195,23 
SFV7B05 257030 VV00411441 03/09/2025 572-0/00 195,23 
MPG9J63 257030 VZ00033682 25/08/2025 554-1/02 195,23 
HDQ2H13 257030 VV00357221 14/07/2025 541-0/00 130,16 
MRD6J70 257030 VV00397577 05/06/2025 545-2/01 195,23 
LVC9266 257030 VV00402846 03/07/2025 555-0/00 130,16 
SGF5G09 257030 NC25024641 03/07/2025 500-2/00 390,46 
MTZ4371 257030 VV00402859 05/07/2025 545-2/06 195,23 
KWZ4J51 257030 VV00404835 15/07/2025 555-0/00 130,16 
LPS7546 257030 VV00405550 18/07/2025 554-1/07 195,23 
QRG9C28 257030 VV00396024 06/08/2025 545-2/02 195,23 
MSD8299 257030 NC25029084 07/08/2025 500-2/00 390,46 
PPH2G19 257030 VV00404765 14/08/2025 545-2/06 195,23 
MSW8B92 257030 VV00409482 15/08/2025 555-0/00 130,16 
PPH2G19 257030 VV00404766 14/08/2025 545-2/03 195,23 
OCW9I07 257030 VV00401991 19/08/2025 555-0/00 130,16 
SGJ5J07 257030 VV00318863 19/08/2025 617-3/02 195,23 
OVJ2A34 257030 VZ00033662 25/08/2025 554-1/02 195,23 
SFV5871 257030 VZ00029783 11/08/2025 554-1/02 195,23 
PPU6E34 257030 VV00411082 22/08/2025 562-2/02 88,38 
RBI3D92 257030 VV00412548 27/08/2025 612-2/00 293,47 
MPK6012 257030 VV00413735 09/09/2025 660-2/00 293,47 
MST8848 257030 VV00411949 09/09/2025 659-9/02 293,47 
QIN6F14 257030 VV00409654 09/09/2025 554-1/04 195,23 
OVL3414 257030 VV00409656 09/09/2025 581-9/01 880,41 
SFW7J89 257030 VV00414318 10/09/2025 596-7/00 1467,35 
SGM1A65 257030 VV00415034 10/09/2025 604-1/02 195,23 
PPT0187 257030 VV00414095 11/09/2025 555-0/00 130,16 
SGG2F35 257030 NC25033894 11/09/2025 500-2/00 586,94 
SGI2D35 257030 NC25034148 11/09/2025 500-2/00 390,46 
SFT8B76 257030 NC25034150 11/09/2025 500-2/00 260,32 
RBG7E80 257030 VV00414743 11/09/2025 599-1/00 293,47 
MSE7G11 257030 VV00386382 21/09/2025 663-7/02 195,23 
SGE9I54 257030 NC25019850 22/05/2025 500-2/00 260,32 
ELY7G94 257030 VV00321547 15/12/2024 605-0/01 293,47 
MST4A36 257030 VV00328690 10/12/2024 554-1/04 195,23 
MSE8E68 257030 VV00310587 05/12/2024 518-5/02 195,23 
PFB2H93 257030 VV00368228 19/11/2024 659-9/02 293,47 
OWT2I41 257030 VV00363608 13/11/2024 665-3/01 195,23 
RBF3I68 257030 VV00272214 06/11/2024 596-7/00 1467,35 
MTI3A54 257030 VV00360301 05/11/2024 665-3/01 195,23 
PPT5G83 257030 VV00365134 01/11/2024 596-7/00 1467,35 
MQM3754 257030 VV00346255 13/09/2024 555-0/00 130,16 
QRM8H30 257030 VV00338762 10/08/2024 545-2/06 195,23 
KRG4I58 257030 VV00312987 11/07/2024 555-0/00 130,16 
SGG0J26 257030 VZ00035772 11/09/2025 554-1/02 195,23 
QRL2H79 257030 NC25034380 11/09/2025 500-2/00 260,32 
NTU1F91 257030 NC25034322 11/09/2025 500-2/00 390,46 
OVJ2F42 257030 NC25034076 11/09/2025 500-2/00 260,32 
PPU7J57 257030 VV00414087 10/09/2025 545-2/01 195,23 
QRE2E15 257030 VV00414075 09/09/2025 545-2/01 195,23 
MPX6987 257030 VV00392551 01/09/2025 545-2/01 195,23 
MTC8794 257030 VZ00030975 14/08/2025 554-1/02 195,23 
PPM6A61 257030 VV00396787 26/08/2025 606-8/01 195,23 
MQI8G87 257030 VV00410161 26/08/2025 612-2/00 293,47 
MQF4923 257030 VZ00029474 11/08/2025 554-1/02 195,23 
SGK5199 257030 VZ00032304 18/08/2025 554-1/02 195,23 
IQO5E83 257030 VV00404780 23/08/2025 545-2/01 195,23 
SGI8G53 257030 VV00240944 25/08/2025 703-0/01 293,47 
PPP5208 257030 VV00407880 19/08/2025 659-9/02 293,47 
MPR8989 257030 VV00410263 14/08/2025 554-1/04 195,23 
QNX0E61 257030 VV00409739 12/08/2025 567-3/01 130,16 
JMO8770 257030 VV00403554 10/08/2025 545-2/07 195,23 
NMP2D68 257030 BA00549851 10/08/2025 518-5/01 195,23 
PPI7C80 257030 VV00170784 08/08/2025 573-8/00 293,47 
MRB4H05 257030 VZ00028790 05/08/2025 554-1/02 195,23 
NEC1I81 257030 VZ00028833 05/08/2025 554-1/02 195,23 
OVN5578 257030 VV00405935 18/07/2025 555-0/00 130,16 
SFR9I13 257030 NC25026406 17/07/2025 500-2/00 390,46 
MQH3210 257030 VV00404370 17/07/2025 554-1/01 195,23 
LRM4J41 257030 VV00404839 16/07/2025 555-0/00 130,16 
OCW3F36 257030 VV00394566 16/07/2025 659-9/02 293,47 
SFZ6H14 257030 NC25025997 15/07/2025 500-2/00 390,46 
QRH3G88 257030 VV00404065 06/07/2025 572-0/00 195,23 
GTW6054 257030 VV00339177 05/07/2025 659-9/02 293,47 
GTW6054 257030 VV00403652 05/07/2025 659-9/02 293,47 
QRJ4F71 257030 VV00394874 04/07/2025 763-3/02 293,47 
QXG5E48 257030 NC25024398 01/07/2025 500-2/00 390,46 
QRK8I03 257030 JE00010722 14/06/2025 663-7/02 195,23 
SGE1A15 257030 VV00399408 24/06/2025 545-2/01 195,23 
MTD6D73 257030 BA00525692 06/06/2025 768-4/02 130,16 
MSX1555 257030 VV00395094 14/05/2025 659-9/02 293,47 
ODF0E44 257030 VV00392739 08/05/2025 554-1/07 195,23 
ODA2G04 257030 NC25014209 10/04/2025 500-2/00 260,32 
ODA2G04 257030 NC25014198 10/04/2025 500-2/00 390,46 
PPY1B73 257030 CT00043483 04/04/2025 554-1/01 195,23 
NZJ8E97 257030 VV00386981 18/03/2025 545-2/01 195,23 
MTS8I33 257030 BA00468818 30/12/2024 542-8/03 293,47 
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EVN7314 257030 VV00321469 28/10/2024 763-3/01 293,47 
SFU7G06 257030 VV00393143 18/04/2025 728-5/00 130,16 
SFU7G06 257030 VV00393142 18/04/2025 605-0/01 293,47 
PPT6918 257030 VV00408552 14/08/2025 545-2/01 195,23 
QUP5639 257030 VV00401600 18/09/2025 763-3/02 293,47 
RCS9B80 257030 VV00206129 06/06/2025 608-4/01 195,23 
RFY8D59 257030 VV00334950 21/08/2025 734-0/00 130,16 
PPG4F14 257030 NC25024181 01/07/2025 500-2/00 390,46 
MSV9613 257030 VV00340943 20/09/2024 659-9/02 293,47 
RDQ7D85 257030 VV00388932 19/08/2025 545-2/06 195,23 
MSD7I05 257030 VV00407285 07/08/2025 555-0/00 130,16 
TOG6E83 257030 VV00406277 08/08/2025 605-0/01 293,47 
MPX4E37 257030 BA00543628 09/08/2025 556-8/00 195,23 
OVJ9B46 257030 VZ00029493 11/08/2025 554-1/02 195,23 
PPZ4H89 257030 NC25031432 26/08/2025 500-2/00 586,94 
RFZ1F58 257030 VZ00030731 13/08/2025 554-1/02 195,23 
PPW7H85 257030 VV00412882 29/08/2025 545-2/02 195,23 
FFP9A35 257030 VV00409094 29/08/2025 555-0/00 130,16 
FDC3C02 257030 VV00412744 29/08/2025 545-2/06 195,23 
MTR8327 257030 VV00318867 09/09/2025 653-0/00 195,23 
KPM9A47 257030 BA00557231 20/09/2025 518-5/01 195,23 
DMZ6C51 257030 BA00562122 20/09/2025 552-5/00 130,16 
QRF2D02 257030 VZ00032263 18/08/2025 554-1/02 195,23 
QRJ4J03 257030 VZ00038293 22/09/2025 554-1/02 195,23 
SIF8C40 257030 VZ00038325 22/09/2025 554-1/02 195,23 
PPJ1435 257030 VZ00038328 22/09/2025 554-1/02 195,23 
ODF2J13 257030 VV00368713 22/09/2025 703-0/01 293,47 
HKO1423 257030 VV00355471 20/09/2025 546-0/00 130,16 
RMO5I68 257030 VZ00037658 19/09/2025 554-1/02 195,23 
HIK7633 257030 VZ00037993 19/09/2025 554-1/02 195,23 
MTQ5944 257030 VV00411957 11/09/2025 555-0/00 130,16 
QUR1296 257030 VV00415148 11/09/2025 567-3/01 130,16 
MRP0554 257030 VV00414631 11/09/2025 612-2/00 293,47 
MTK9780 257030 VV00410193 08/09/2025 554-1/01 195,23 
GKC4B03 257030 VV00412957 05/09/2025 604-1/01 195,23 
GKC4B03 257030 VV00413890 03/09/2025 585-1/02 130,16 
KYH9E19 257030 NC25032390 28/08/2025 500-2/00 390,46 
RTX5D04 257030 NC25032312 28/08/2025 500-2/00 390,46 
PPB4F68 257030 NC25032219 28/08/2025 500-2/00 260,32 
QRI1I32 257030 VV00411103 28/08/2025 545-2/06 195,23 
QRI9G63 257030 VZ00030817 14/08/2025 554-1/02 195,23 
MTQ7282 257030 VZ00030489 13/08/2025 554-1/02 195,23 
ODC2H42 257030 VV00411680 26/08/2025 658-0/00 293,47 
ODC2H42 257030 VV00411679 26/08/2025 562-2/02 88,38 
ODC2H42 257030 VV00411678 26/08/2025 556-8/00 195,23 
LTC3C48 257030 VZ00030408 13/08/2025 554-1/02 195,23 
KNM7604 257030 VZ00030026 12/08/2025 554-1/02 195,23 
ODP4I94 257030 VZ00029585 11/08/2025 554-1/02 195,23 
MQR4H08 257030 VZ00029642 11/08/2025 554-1/02 195,23 
MTC2616 257030 VZ00029856 11/08/2025 554-1/02 195,23 
DDN9922 257030 VZ00029409 09/08/2025 554-1/02 195,23 
KWT2J04 257030 VZ00032237 18/08/2025 554-1/02 195,23 
KUP8072 257030 VV00411098 23/08/2025 545-2/06 195,23 
HKO1423 257030 VV00409365 22/08/2025 545-2/01 195,23 
RQT6D54 257030 VV00408481 12/08/2025 555-0/00 130,16 
RQT3E00 257030 VV00409322 11/08/2025 599-1/00 293,47 
MQS7626 257030 VV00385115 12/07/2025 555-0/00 130,16 
MPZ0B17 257030 BA00521129 03/07/2025 518-5/02 195,23 
PPP9925 257030 VR00006900 19/09/2025 745-5/00 130,16 
MQC1J96 257030 VV00375602 20/08/2025 554-1/03 195,23 
SFS9F24 257030 VV00348736 07/11/2024 763-3/01 293,47 
PIS4F55 257030 VV00344453 27/08/2024 595-9/03 1467,35 
PXX6112 257030 VR00003121 22/09/2025 745-5/00 130,16 
RQN9C56 257030 VV00407917 10/09/2025 709-9/01 195,23 
MPR0J59 257030 VV00328339 23/11/2024 554-1/01 195,23 

PPC2F42 257030 VZ00016219 16/08/2024 554-1/02 195,23 
RQN9C56 257030 VV00407916 10/09/2025 763-3/02 293,47 
ODI5A40 257030 VV00384603 02/07/2025 617-3/02 195,23 
ODO0H83 257030 NC25032129 28/08/2025 500-2/00 390,46 
RBA6J66 257030 NC25032485 02/09/2025 500-2/00 586,94 
ODO0H83 257030 NC25032547 02/09/2025 500-2/00 390,46 
SGA4J14 257030 VV00409432 09/09/2025 545-2/02 195,23 
SGM9A75 257030 VV00415077 25/09/2025 554-1/07 195,23 
PZX7H75 257030 VR00006454 24/09/2025 745-5/00 130,16 
OVK3240 257030 VR00006382 24/09/2025 745-5/00 130,16 
HJB4E04 257030 VR00004697 13/09/2025 745-5/00 130,16 
MSR0D26 257030 VZ00038432 22/09/2025 554-1/02 195,23 
PPW7D69 257030 VZ00036962 15/09/2025 554-1/02 195,23 
PPY1H77 257030 VV00394793 15/09/2025 581-9/02 880,41 
MPH4597 257030 VZ00035824 11/09/2025 554-1/02 195,23 
SFQ9B79 257030 VV00411446 10/09/2025 573-8/00 293,47 
MTU1398 257030 VV00413738 09/09/2025 659-9/02 293,47 
MTU1398 257030 VV00413737 09/09/2025 653-0/00 195,23 
SIG8J14 257030 VV00413915 03/09/2025 554-1/04 195,23 
MSP8646 257030 NC25032763 02/09/2025 500-2/00 260,32 
EHH0H18 257030 NC25032595 02/09/2025 500-2/00 176,76 
SGJ6A17 257030 VV00413868 02/09/2025 567-3/01 130,16 
SFX5I26 257030 NC25032370 28/08/2025 500-2/00 260,32 
MQS4C59 257030 VZ00031463 15/08/2025 554-1/02 195,23 
KZV8045 257030 VZ00031482 15/08/2025 554-1/02 195,23 
TOG1B33 257030 VZ00031647 15/08/2025 554-1/02 195,23 
TOJ5D27 257030 VV00373095 21/08/2025 573-8/00 293,47 
SGB3D33 257030 VZ00031705 15/08/2025 554-1/02 195,23 
NYC0803 257030 VZ00031724 15/08/2025 554-1/02 195,23 
SFW3C64 257030 VV00406324 27/08/2025 605-0/01 293,47 
MQS4C59 257030 VZ00030949 14/08/2025 554-1/02 195,23 
QEN9C55 257030 VZ00031032 14/08/2025 554-1/02 195,23 
PPD9I63 257030 VZ00031116 14/08/2025 554-1/02 195,23 
MTM6194 257030 VZ00031843 16/08/2025 554-1/02 195,23 
FKK0D27 257030 VV00411820 26/08/2025 585-1/02 130,16 
HIK7633 257030 VZ00030386 13/08/2025 554-1/02 195,23 
OVI6110 257030 VZ00030400 13/08/2025 554-1/02 195,23 
MPJ0747 257030 VZ00030405 13/08/2025 554-1/02 195,23 
SFQ8H57 257030 VZ00029471 11/08/2025 554-1/02 195,23 
LRU5991 257030 VV00410879 21/08/2025 562-2/02 88,38 
SGL4A13 257030 VV00409514 20/08/2025 555-0/00 130,16 
PPK8258 257030 VV00409244 09/08/2025 555-0/00 130,16 
AKS9930 257030 VV00409239 09/08/2025 555-0/00 130,16 
RTO5F21 257030 CT00044201 25/07/2025 562-2/02 88,38 
RQM1F11 257030 VV00400186 18/07/2025 763-3/02 293,47 

ROGERIO GOMES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 

 
 
ERRATA – Referente a Portaria nº 722/2025 publicada no 
DIOVV em 23/12/2025, onde se lê: “...Secretaria Municipal 
de Cultura”. Leia-se: “...Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer”.

 
 
 
 
 

PORTARIA P Nº 179/2025 
Concede Aposentadoria por Idade. 
O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172, Incisos II, III e 
XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista as informações contidas no Processo Administrativo Nº 117552/2025, 
datado de 23/10/2025, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à senhora MARGARETH DE LIMA SCHULZ, titular do cargo de 
Professor I – Educação Infantil – Nível V – Faixa 2, com proventos proporcionais, na forma que dispõem o Art. 59, Incisos I, 
II, III e Parágrafos 1º e 2º, Art. 87, Caput e § 10 e Art. 90, Caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em conformidade 
com o Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha/ES, 30 de dezembro de 2025. 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 014/2025 
Institui a nova logomarca do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha – 
IPVV. 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha – IPVV, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 171, I, da Lei Complementar Municipal nº 22, de 27 de janeiro de 2012, e 
considerando a necessidade de atualização da logomarca representativa do IPVV, com vistas à divulgação do Instituto, Processo nº 
140812/2025, RESOLVE: 
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Art. 1º Instituir a seguinte logomarca a ser afixada em todas as comunicações oficiais do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Vila Velha – IPVV. 

 
Parágrafo Único. A logomarca possui as seguintes característica: 
I - A logomarca é composta de: 
a) uma figura estilizada possuindo um círculo, representando a cabeça, e dois braços, sendo o esquerdo menor e o direito maior, 
lembrando o símbolo check; 
b) texto “iPVV”, sendo a primeira letra minúscula e as demais maiúscula, situadas abaixo da figura estilizada; 
c) o nome por extenso do Instituto, inscrito abaixo do texto “iPVV”. 
II – A logomarca contém as seguintes cores: 
a) verde azulada (teal): usada no círculo que representa a cabeça da figura estilizada, no braço menor, no texto “iPVV” e na 
descrição completa do nome do Instituto; 
b) laranja: presente no braço maior da figura estilizada. 
III – A logomarca se encontra com todos os seus elementos centralizados. 
Art. 2º Alternativamente, quando a logomarca for afixada em uma comunicação oficial, cujo fundo seja incompatível com suas 
cores, poderá ser utilizada a logomarca a seguir. 

 
Parágrafo Único. Nessa versão alternativa a cor verde azulada será substituída pela cor branca em todos os elementos, tendo por 
cor de fundo, a cor constante da comunicação na qual for inserida a logomarca. 
Art. 3º Sempre que possível, a logomarca do IPVV será aplicada em conjunto com a marca da Prefeitura Municipal de Vila Velha, 
estabelecida pela Lei nº 1.377, de 01 de setembro de 1971. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 01 de janeiro de 2026. 
Vila Velha (ES), 29 de dezembro de 2025. 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente 

MARIA MARGARETE MARTINS 
Diretora de Benefícios 

PATRÍCIA SIQUEIRA NUNES 
Diretora Administrativa 

REYNALDO LUIZ FASSARELLA 
Diretor Financeiro 

 
 
 Expediente: 

Prefeito Municipal   Arnaldo Borgo Filho 
Secretário Municipal de Gabinete do Prefeito  Samuel de Oliveira Paiva 

Núcleo de Atos Oficiais  Rafael Machado Pasquini 
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